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PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 
Processo Administrativo n°64583.016501/2023-81 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 
Processo autuado sob NUP: 64583.016501/2023-81, que trata de Pregão Eletrônico para Contratação de empresa especializada 

em leitura de Dosimetria Pessoal, com fornecimento de dosimetros medidores de radiação com características ternnoluminescentes(TDL), em 
comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) para uso dos profissionais que trabalham com radiações ionizantes, para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, constituído inicialmente por 01 volume, devidamente numerado e rubricado: 

a) Termo de Atuação: fls ( 01); 

b) Requisição, Termo de Referência e formulários de justificativa fis (02 a 26); 

BI de designação da Equipe de Planejamento fls (27): 

d) Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos fls ( 28 a 42): 

e, Documento de Formalização da Demanda fls (43 a 44); 

f) Relatório de pesquisa de pregos fls (45 a 46); 

Mapa comparativo fls ( 47 a 48); 
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VISTO: 

FISCAL AD Tb STRATIVO 

MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE — RM 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Requisição 11-RdIg/HMAR 
EB: 6458.30165012023-81 

ARE4 , 
cf.̂

FOLHA: 0- 4- '6;1

rrt 

cf),,  ASSINATURA ,$ )

Recife — PE, 29 de setembro de 2023 
Da Chefe da Radiologia 
Ao Fiscal Administrativo 
Assunto: contratação de Serviços 

„ Nos termos contidos na Portaria — C Ex N° 1.802, de 4 de agosto de 2022, solicito providências junto ao Ordenador de tiespesas no sentido de aprovar contratação de serviços conforme tabela abaixo: 
1. Objeto: 

Item 

1 

CATSER 

15121 

Especificação 

Contratação de empresa especializada em leitura de 

DOSIMETRIA PESSOAL, com fornecimento de 

dosimetros medidores de radiação com características 

termoluminescentes (TLD), em comodato, com 

substituição mensal de todos os monitores, análise 

técnica e fornecimento de laudos individuais das 

doses de radiação. Fornecimento de 52 dosimetros de 

tórax, 01 dosimetro de pulso e 03 dosimetros 

controle, visando atender its necessidades do Hospital 
Militar de Area de Recife (HMAR), 

Qnt 

672 

Und 

unidade 

Valor 
Unitário 
Estimado 

(R$) 

24,30 

Valor Total 
(R$) 

16.331,04 

Valor total da requisição 
2. Justificativa para aquisição: 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (H1VIAR), 
em relação a prestação de serviços de dosimetria de radiação com monitorização individual e padrão por meio de dosimetros 
termoluminescentes, visando o pleno desempenho das atividades. Essa contratação se faz necessário devido a demanda de 
procedimento que são realizados, e a falta desse serviço acarretará a suspensão de procedimentos de Raio-X, faz-se necessário 
a contratação de empresa especializada. 

R$ 16.331,04 
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Termo de Referencia 39/2023 

Informações Básicas 

Número do TR UASG 

39/2023 160199-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

cilS*• ARE,1 
•v , 

• F0LHA▪ :(6 .3 ?#C0
Termo de Referilipa 39/2023 

ciebiz ASSINATURA 

Editado por Atualizado em 

LUIZ GONZAGA FILHO 05/10/2023 10:27 (v 6.0) 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 6458.30165012023-81 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Li.Contratação de empresa especializada em leitura de DOSIMETRIA PESSOAL, Com 
fornecimento de dosimetros medidores de radiação com características termoluminescentes 
(TLD). em comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear (CNEN) para uso dos 
profissionais que trabalham com radiações ionizantes no Hospital Militar de Area de Recife 
(HMAR), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

M CATSER 
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 
Quantidade 

Valor 
Valor Global Unitário de 

Medida 
Máximo 
Aceitável 

Máximo 
Aceitável 

_ 15121 

Contratação de empresa especializada em 

SV
672 RS 24,30 

. 
R$ 16.331.04 

serviços de proteção radiológica para 
fornecer monitores individuais (medidores 
de radiação) por meio de dosimetros 
termoluminescentes (TLD), em 
comodato. com substituição mensal de 
todos os monitores. análise técnica e 
fornecimento de laudos individuais das Anual 
doses de radiação. Fornecimento de 52 
unidades dosimetros de tórax, 03 
dosimetros controle e 01 dosimetro de 
pulso. totalizando 56 dosimetros visando 
atender as necessidades do Hospital Militar 
de Area de Recife (HMAR). 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 16.331,04 (dezesseis mil, trezentos e 
trinta e-um reais e qua r /centavos) 
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  Co ASS!NATURA \-)4 

1.2. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum para a prestação de serviço contatlado 
sem mão de obra de dosimetria de radiação com monitorização individual e padrão por meio  de 
dosimetros termoluminescentes em servidores/funcionários do Hospital Militar de Area de Recife. 

.3. 0 OULU de vC,eiu cmLUIL I U LAVUU C C  LW( 1JJ (161   Hu us mu uw ityu 
• 

ef71 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 1(um) ano contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.6. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico especifico dos 
Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

2.2 Esse serviço se justifica pela necessidade de realização do controle e proteção radiológica 
através da dosimetria mensal a fim de fornecer monitores individuals (medidores de 
radiação) por meio de dosímetros termoluminescentes (TLD) dos trabalhadores 
oc`upacionalmente expostos 6 radiação ionizante nas instalações do Hospital Militar de Area de 
Recife (HMAR). 

2.3 A Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), através da Norma NN-3.01 "DIRETRIZES 
BÁSICAS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA", estabelece os requisitos básicos de proteção 
radiológica das pessoas em relação ao ato ou condição de estar submetido à radiação ionizante 
(exposição). Ela se aplica a toda atividade humana que introduz fontes (equipamento ou material 
que emite ou é capaz de emitir radiação ionizante ou de liberar substâncias ou materiais 
radioativos) de exposição ou vias de exposições adicionais ou estende a exposição  a mais 
pessoas, ou modifica o conjunto de vias de exposição devido a fontes existentes, de forma a 
aumentar a probabilidade de exposição de pessoas ou o número de pessoas expostas. Os 
responsáveis pela aplicação da NN 3.01 são denominados de Titulares e Empregadores. Os 
titulares podem delegar a outras partes ações e tarefas relacionadas a essas responsabilidades, 
porém continuam responsáveis por essas ações e tarefas. As pessoas físicas ou jurídicas para 
os quais o titular ou empregador tenha formalmente delegado responsabilidades especificas, 
também são corresponsávels. 

2.4 Um dos requisitos legais (Portaria 453/98-Diretrizes de Proteção Radioló "ca em 
Radiodiagnóstico Médico e Odontológico (ANVISA/MS)) da proteção radiológica é a onitorap'do 
individual dos indivíduos ocupacionalmente expostos (10E) levando em conJ natureza e 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da Uniao 
Modelo de Serviços sem dedicaçâo — Atualizagb: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de GestSo e Inovaçao 2 de 21 



UASG 160199 

AREA' 
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intensidade das exposições normais e potenciais previstos no Plano de Proteção 
AS ATURA ..1C;;) 

NN 3.01 estabelece a qualquer 10E que possa receber uma exposição ocupacional sq. "‘h 
controle, deva ser submetido h monitoração individual, sempre que adequada, apropria 'a  e 
factível. A Portaria 453/98, no capitulo de responsabilidades básicas estabelece que: compete aos 
titulares e empregadores entre outras obrigações, prover monitoração individual e o controle de 
saúde do pessoal ocupacionalmente exposto. No capitulo de controle ocupacional, os titulares 
devem estabelecer um programa rotineiro de monitoração individual de tal forma que todo  10E 
deve usar durante sua jornada de trabalho e enquanto permanecer em área controlada, dosimetro 
individual de leitura indireta, trocados mensalmente. 

2.5 Dessa forma, o dosimetro individual de leitura indireta é um instrumento indispensável ao 
programa de monitoração da exposição ocupacional do 10E e contratado junto aos laboratórios 
credenciados pela CNEN e integrados A Rede Brasileira de Metrologia das Radiações lonizante, 
através do Laboratório Nacional de Metrologia das Radiações lonizantes (LNMRI), referência 
oficial do governo brasileiro e o guardião do padrão nacional para medidas de radiações. Estes 
laboratórios necessitam de estrutura física complexa (salas de irradiação, aquisição e guarda de 
fontes radioativas de alta atividade, etc.), equipamentos de alta tecnologia para efetuar medidas e 
manutenções de aparelhos (leitor para medidas luminescência opticamente estimulada (OSL), 
leitor para medidas de termoluminescência (TL), equipamento para medida de correntes de 
polarização e despolarização termicamente estimulada, tubos de raios-x industrial, sistema para 
detecção e análise de imagens, phantons, medidor de KVp não invasivo, câmaras de ionização, 
espectrõmetro gama, dosímetro clinico, etc.) e equipe técnica especializada. Além de possuir e 
manter certificação e acreditação nos órgãos supracitados. 

2.6 Devido h especificidade e complexidade deste serviço, conforme relatado  acima, as 
instituições públicas e privadas enquadradas nas condições estabelecidas na NN 3.01 contratam 
laboratórios de dosimetria como prestadores de serviço para efetuar e confeccionar os 
dosimetros para monitoração individual de leitura indireta de, seus 10E. Do ponto  de vista 
financeiro, seria muito oneroso montar, credenciar -e manter um laboratório para realizar tal 
serviço a um grupo relativamente reduzido de trabalhadores. Desta forma, ressaltamos que se 
trata da contratação de prestação de serviço de leitura e confecção de dosímetros e, não, de mio 
de obra. 

2.7 A monitoração dos níveis de exposição ocupacional faz parte do programa de  controle 
periódico da saúde ocupacional dos trabalhadores expostos à radiação ionizante, reavaliações 
de práticas, de instalação de equipamentos, de procedimentos e da qualificação profissional dos 
trabalhadores. Auxiliando a otimização de processos para que trabalhem dentro dos limites de 
segurança evitando efeitos estocásticos. 

2.8 A contratação alinha-se a necessidade de manutenção do controle dosimétrico dos 
trabalhadores expostos h radiação ionizante durante o desenvolvimento de suas atividades 
dentro do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR). 

2.9 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir: 

1. ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000145/2024; 
2. Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;

3. Id do item no PCA: 18; 
4. Classe/Grupo: 931 - Serviço de Saúde Humana; 
s. Identificador da Futura Contratação:  160199-11/2023:

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 3 de 21 
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3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

ARE4a,

•ssi 

Termo de RefelciMY2024:b..—

  • 
ASSINATURA 

3.1 A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a 
prestação do serviço de proteção radiológica para fornecer monitores individuais (medidores  de 
radiação) por meio de dosimetros termoluminescentes (TLD). em comodato. com substituição 
mensal de todos os monitores, análise técnica e fornecimento de laudos individuais das doses de 
radiação. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1 Para a perfeita execução dos serviços a Contratada deverá disponibilizar: dosimetros do 
tipo TLD de extremidade e/ou tórax (conforme necessidade do setor), dosimetros padrões,
relatórios de dose mensal e anual, relatórios de dose de emergência, permitir inclusão e exclusão 
de usuários conforme necessidade e substituição de dosimetros extraviados ou quebrados 
quando necessário. PDM: Laboratório de dosimetria. Prestação de serviço para fornecimento de 
relatórios de dosimetria mensais. Prestação de serviço para fornecimento de 52 unidades 
dosimetros de tórax, 03 dosimetros controle e 01 dosimetro de pulsb; tótalizando 56 dosimetros e 
relatórios de dosimetria mensais dos servidores expostos à radiação ionizante. Total mensal
(valor estimado): R$ 1.360,92; 

4.1.2 0 item acima está descrito com as especificações mínimas necessárias para atender às 
necessidades do órgão requisitante e participantes, permitindo assim a participação ampla das 
empresas que atuam nesse segmento, portanto não há direcionamento na descrição dos itens do 
objeto; 

4.1.3 Deverá haver perfeita adequação do bem entregue pelo licitante aos requisitos previstos no 
edital e neste termo de referência; 

4.1.4 Serviço continuado sem dedicação de mão de obra exclusiva; 

4.1.5 Não será aceito bem de qualidade diversa da especificada na proposta vencedora; 

4.1.6 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em 
sua forma eletrônica. A natureza do serviço é continuada por se tratar de controle ocupacional 
permanente dos trabalhadores expostos à radiação ionizante. Não haverá fornecimento de mão 
de obra no HMAR, pois os dosimetros serão devolvidos à contratada para que em seu próprio 
laboratório realizem as leituras e encaminhe os relatórios técnicos; 

4.1.7 A contratada deve observar a Lei 12.305/10 — Política Nacional de Resíduos Sólidos, a 
Instrução Normativa SLTI/MP n. 1, de 19/01/10, e a legislação e normas ambientais, no que 
incidentes. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de 
sustentabilidade, naquilo que couber: Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas 
de origem local; Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; Maior
vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; Uso de inovações que reduzam a 

Camara Nacional de Modelos de Licitaçiies e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
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pressão sobre recursos naturais; Origem ambientalmente regular dos recurss 
utilizados nos bens, serviços e obras; A responsabilidade por eventual danriiWnbiEfttaivRA

decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta contratação é doircitante; 

4.1.8 0 contrato terá duração inicial de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 (dez) anos„ na forma dos artigos 106 e 107 da Lei a' 14.133, 
de 2021 

4.1.9 Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em papel timbrado da empresa emitente 
ou com o carimbo da mesma, indicando endereço e telefone da emitente, expedidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, 
compatível em características e prazo com o objeto a ser contratado; comprovando que a 
licitante tenha prestado ou estejam prestando serviços de acordo com as características do 
objeto do termo de referência; 

4.1.10 Em relação As condições de trabalho da Ingo de obra da CONTRATADA, devem ser 
atendidas as normas regulamentadoras expedidàs Pelo Ministério do Trabalho e Emprego — MTE, 
quanto h Segurança e Medicina do Trabalho. 

4.1.11 A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução 
do serviço, observando especialmente o seguinte: Fornecer aos empregados os equipamentos 
de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços; Seguir as normas 
técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do MTE; 
Fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança, em especial, o que consta da Norma 
Regulamentadora n° 6 do MTE; Promover ações afirmativas de gênero e étnico-raciais, de acordo 
com o que dispõe: a) a Constituição Federal de 1988, no inciso IV do art. 3°, no inciso I do art. 5°, 
e no inciso XX do art. 70; b) o Decreto n° 7.959, de 13 de mat-go de 2013; c) os arts. 38 e  39 do 
Estatuto da Igualdade Racial, Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010; d) o Programa Pró-Equidade 
de Gênero e Raga do MPF. 

4.1.12 Possuir certificação concedida pelo Instituto de Radioproteção e Dosimetria da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear — Comitê de Avaliação de Serviços de Ensaios e Calibração — 
Comissão Nacional de Energia Nuclear — IRD/CASEC/CNEN para realização do Serviço de 
Monitoração Individual Externa de Corpo Inteiro em Exposição Externa em campo de radiação X 
e Gama, utilizando o sistema de dosimetria termoluminescente (TLD) para todos os setores da 
sociedade que trabalham com radiação ionizante nos campos acima citados e em todo o 
território nacional, conforme: 

a) 01/10/95 IRD-RT NE 001.01/95 CRITÉRIOS GERAIS PARA CERTIFICAÇÃO 
DE UM SERVIÇO DE MONITORAÇÃO INDIVIDUAL EXTERNA. 

- Comitê de Avaliação de Serviços de Monitoração Individual Externa — 
CASMIE/IRD IRD-RT NO 001.01/95 — Comitê de Avaliação de Serviços de 
Monitoração Individual Externa — CASMIE/LNMRI; 

b) 01/10/95 IRD-RT NE 002.01/95 DESEMPENHO DE SISTEMAS DE 
MONITORAÇÃO INDIVIDUAL — CRITÉRIOS E CONDIÇÕES — Comissão de 
Avaliação de Serviços de Monitoração Individual Externa — CASMIE/IRD IRD-
RT NO 002.01/95 — Comitê de Avaliação de Serviços de Monitoração Individual 
Externa — CASMIE; 

c) 01/10/95 IRD RT 003.01/95 DESEMPENHO DE SISTEMAS DE 
MONITORAÇÃO INDIVIDUAL TESTES NO LNMRI — Comitê de Avaliação de 
Serviços de Monitoração Individual Externa — CASMIE/IRD-RT nO 003.01/95 — 
Comité de Avaliação de Serviços de Monitoração Individual Externa — CASMIE 
/IR13* 
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.C )1 d) 01/10/95 IRD RT 004.01/95 0 PROCESSO DE AUDITOR  PAniknika 
CERTIFICAÇÃO DE UM SERVIÇO DE MONITORAÇÂO INDIVIDUALATERNA (")' 
— Comitê de Avaliação de Serviços de Monitoração Individual Externa — 
CASMIE/IRD-RT NO 004.01/95 — Comitê de Avaliação de Serviços de 
Monitoração Individual Externa —CASMIE. 

4.1.13 a) A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de sustentabilidade, naquilo que couber: 

— Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
normas da ABNT; 

— Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou 
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

— Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com, o menor 
volume possível, que utilize materials recidiveis, de fdrma a garantir a máxima proteção durante o transporte e 
o armazenamento; 

— Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr 
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs); 

,Art. 40, Decreto no 7 7.746/2012, informa; 

I — Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

III — Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

IV — Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V — Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

— Uso de inovaçães que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

— Origem ambientahnente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.2 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 

4.3 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência. 

Da-axig'émie-de-eada-de-setidaFi•edeektfA4+ 

4.4. Em caso de 

Subcontratação[A2] 

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ou 

4.6. É 
foilfaiti4a-fi-fal?fresatEategilefepe.41-ele-ebieterafte-segttiateg-sewliriZes+ 

4.6.1. 

Tiel-estisiste-efai-(77.). 
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ASSINgURA 

4.6.3 0 4eta1haente das regras

Garantia da contratação 

4.7 Não haver4-ex-itiosia-da-ter-antia-ela-eefttfataqae- --Eles artigos 96 o soguintos da Loi n° 11.133,
de 2021, pelas r e eenstates de Estude 

„ , . . . 
es 

OU 

4.8 Seri exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.8.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, h parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.8.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
Ateis após a assinatura do contrato. 

4.8.3.4 inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

4.8.4. D airaso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração á promover a rescisão do contrato r 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 1 e lido art. 137  da 
Lei n. 14.133 de 2021. 

4.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.9.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

4.9.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

4.9.3.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.9.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS. 

João adimplidas pela contratada, quando couber. 

4.10 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados  no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

0 

rrt 

G.? 

41---
4.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor d nt teela_Co_r_filan ,_n_sank_espe ta Caixa 
Econômica Federal. com correção monetária. 
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do *tail. e 

4.12 Caso a opção seja por utilizar títulos da divida públic,_, estes devem ter sido emitidos sob a formactrituM, 

avaliados pelos seus valores econômicos, co forme definido pelo Ministério da Economia. 

NATURA ,$)j" 

4.13.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiadoraos
beneficios do artigo 827 do Código CiviL 

4.14. NQs_asa_desitedcarie flo_v r  ou r IA&_jks,(InÍmla gi:ky_ejimay.lists&L. . 1. • • 
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

• 4.15 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada
que for notificada. 

4.16.A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.16.1.Serd considerada extinta a garantia: 

4.16.2. com a devolução da ap6lice, carta fianç_a ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 
em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante. 'mediante termo circunstanciado, 
de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do `contrato:, 

4.16.3. n (noventa) término da vigência• contrato, a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo Vu -F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

4.13.0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções if contratada. 

4.18. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo. a garantia, na forma prevista no neste Edital 
e no Contrato. 

4.19. 0 contrato oferece maiefoutros detalhesdetatheffiefite das regras que serão aplicadas em 
relação A garantia da contratação.[A4] 

Vistoria 

4.20 Não 

ou 

4.21 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda A sexta-feira, das 08:00 horas As 12:00 horas. 

4.21.1 Serão 
próvia. [AS] 
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4.22. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverC,F,star 
LP  

r) 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria[A6] . 

4.22.1. ... [in 

4.22.2. ... [in 

4.23. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

4.24. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações e dos equipamentos, objeto do contrato, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

Nota Explicativa: Embora se trate de prestação de serviço, é possível que o conjunto de obrigações da contratação 
envolva fornecimento de algum bem ou execução espectfica de serviço autorizado, situação na qual a exigência de 
carta de solidariedade pode se revelar possível. [Al] 

Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade 
somente se justificarti em situações excepcionais e devidamente motivadas. 

- . 
• 

MArota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada luz do artigo,122 da Lei n°14.133, de 2021: 

"Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contiatuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limit e autorizado, em cada caso, pela 
Administração. 

§ 1° 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

5S. 2' Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condi cães para a subcontratação. 

sç 3° Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação." 

[A3jNota Explicativa I: Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto 
subcontratação, deverão ser inseridas nestes itens. 

Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas 
informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de Referencia e o Contrato 
deverão estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto 
poderão ser subcontratadas. 

Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia 
de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e 
deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta 
contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse ass t6:[A4] 

Nota Explicativa 2: 0 percentual da garantia será de: 
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a) até 5% (cinco por cento) 
14.133, de 2021; 

e, ,0

1\N"  1'.. la to Termo de Referesi*CM1421 _ o 
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do valor valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 9bEgia-L-eir-----  0) bINATURA .4 °N. 
Oz, 

b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, 
caso em que deverei haver justificativa especifica nos autos, conforme art. 98 da Lei n°14.133, de 2021; 

c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de 
antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, §2°, da Lei n°14.133, de 2021; 

d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens 
anteriores. 

Nota Explicativa 3: No art. 96, §30, da Lei n°14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da 
garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser 
contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo 
inicio de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser 
pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual. 

[AsiNota Explicativa: É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do 
serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021). Ainda 
assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu 
responsável técnico (art. 63, §3°). 

Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os interessados terão 
trés opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2° e 3° do art. 63, da Lei n° 
14.133, de 2021, a saber: 

a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 

c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação. 

A hipótese "a" dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante que atesta conhecer o local e 
as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como se passa no âmbito da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

Já na hipótese "b", o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, mas, da mesma forma, 
atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que já 
tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. 
Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que jet prestou serviços no mesmo local ou já realizou 
vistoria em outra oportunidade. 

Por fim, na hipótese "c", não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação 
em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que 
poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e anexos, somada a sua experiência 
profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade. 

Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um responsável técnico 
- assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por 
todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a declaração formal d ue trata o § 3° do ar 63, 
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da Lei n.° 14.133, de 2021, deverá ser firma& pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por eTvr) diAcaSsaLNa, 
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que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 

Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transacionais 
dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos 
técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço. 

[A6]Nota Fiplicativa: 0 Decreto n.° 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei n° 7.116, de 29 de 
agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por 
órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei n°9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer 
o Serviço de Identificação  do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. Em seu art. 30, 
o Decreto estabelece que a Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 11. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO ' 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

• A proteção radiológica dos empregados deverão ser preventiva, entendendo-se por: 
Manutenção preventiva: destinada para fornecer monitores individuais (medidores de 
radiação) por meio de dosímetros termoluminescentes (TLD), em comodato, com 
substituição mensal de todos os monitores, análise técnica e fornecimento de  laudos 
individuais das doses de radiação; 

• A radiação ionizante é utilizada em diversos procedimentos dentro de várias áreas clinicas 
deste Hospital e, em todas elas, a radioprotegão e dosimetria do profissional exposto é 
parte integrante para garantir boas condições de trabalho e, principalmente, da saúde do 
trabalhador 

• Segundo estudo preliminar, o laboratório deverá fornecer 52 unidades dosimetros de 
tórax, 03 dosimetros controle e 01 dosimetro de pulso, totalizando 56 dosimetros; 

• As quantidades de dosimetros poderão aumentar ou diminuir conforme necessidade do 
HMAR, o que não acarretará nenhum custo adicional; 

• Efetuar, mensalmente, leitura de dosimetria pessoal com fornecimento de dosimetros 
medidores de radiação com características termoluminescentes (TLD); 

• 0 envio dos dosimetros por parte da CONTRATADA deverá ocorrer mensalmente conforme 
a necessidade do HMAR. e serem recebidos nas unidades institucionais até 10 (dez) dias 
anteriores ao inicio do período da sua utilização. 

5.1.1. Inicio da execução do objeto: A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do contrato, que terá 
vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, na forma que segue: 

5.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias após o período de utilização a retirada 
/devolução dos dosimetros utilizados, os quais deverão estar disponibilizados pela CONTRATANTE. 

5.1.3 Os funcionários da CONTRATADA devem está devidamente identificados. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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Modelo de Serviços sem dedicação— Atualizaglo: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestic. e Inovação 11 de 21 



UASG 160199 
-n 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas parresde aCordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei URA 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

ÀR 4e- E
.°e 

,9 /N-Termo de Refe6ci1039M23-1 -- 0 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sell prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o &gel° ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 
Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°.
14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7.6. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas A 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.9.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de tod. • as ocorrências relacionadas A 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior : 'uelas que ultrapassarem a su 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 
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(p ASSINATURA 6.9.3. 0 gestor do contrato emitirá documento comproliatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 0, 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 7
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.4. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.11. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.12. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (TMR), conforme previsto no Anexo V-B, 
OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item. 

7.1.1. Seri indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior a demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação do prestação dos 
serviços. • 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:' 

7.3.1.  0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.3.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do  serviço, 
conforme este Termo de Referência. 

7.3.3._A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada-da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF o , na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oflYciais. 
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7.3.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, dé 
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ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 20156 

7.3.3. /. 1. 

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei n° 
14.133 e Arts. 22, Xe 23, X do Decreto n°11.246, de 2022). 

7.4.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4.2. 0 fiscal técnico do contrito realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n°11.246, de 2022). 

7.4.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n°11.246, de 2022) 

7.4.4. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.1. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n°14133, de 2021) 

7.5.3. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e A entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n°11.246, de 2022). 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perdnentes, solicitando A CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
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7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e Vamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observadou
do art. 143 da Lei n°14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 

0 ATURA ,702,teoArSSIN 
0 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.11.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido A metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem Onus A contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou A documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência do contratado, bem como quanto A existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contatado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
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7.20. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa) ASSINATURA
conforme seção anterior, nos termos da Instnicão,Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.22. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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Cessão de crédito 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contreras da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 
Aprovado peia Secretaria de Gestão e Inovação 



UASG 160199 

ezt 

7.35. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditfclos COfn instituição financeira, nos termos e de acordo com os '5, 
procedimentos previstos na Instrução Normative SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste pr e 
tópico. 

7.35.1. As cesseies de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
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7.36. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada A celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.37. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam A regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como A certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020. 

7.38. 0 crédito a ser pago A cessionária é exatamente aquele que seria destinado A cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados A Administração. 

7.39. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado. 

8. Critérios, de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO} 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forgo de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - MIZELL inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agên 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatutó'social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente ar _19")
Junta Comercial ou inscrito no Registo Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o arr 7 da•ASSINATU" 

(sLei n°5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade de (especificar a atividade contratada sujeita a autorização), 
expedido por (especificar o órgão competente) nos termos do art. da (Lei/Decreto)n° 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e A Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos A Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou fltRunicipal/Distritati relativo ao domicilio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa A atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital) ou (MunicipalfDistritalj relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, 
de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II); 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
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Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [pa tu;kliu 1(1'.:qt1Z.p 
 Ituol de 5% [até 10%] do [valor total estimado da contratação]  pm iticrite . 

ASSINATURA 8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Gera], )t

8.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.27. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 

8.28. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional que estejam relacionados aos objetos deste termo de 
referência, em plena validade; 

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certid6es ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público au privado, ou regularmente einitido(s)pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

8.30.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas: 

8.30.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante. 

8.30.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matrix ou da filial do fornecedor. 

8.30.4. 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

.JU.A. ti UVU Ulli q 

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.31.4. 0 registro previsto na Lei rt. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
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9. Estimativas do Valor da Contratação AssINATURA 
V,9 

Valor (R$): 16.331,04 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 16.331,04 (dezesseis mil, trezentos e trinta e um reais e quatro centavos), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima 

CPU 

tIrr 

fklfi 

.3. 

tU puro up cLia}Liu du enutOr rjeo,uui,j Lin 1 tSp 

cra jI uys/3 123. 

UUU puaaul u, LI CI arsu Lt3{./ C act u tor tar fit e up uo L. I JU yurimu(LI 

9.4.A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: ; 

II) Fonte de Recursos: ; 

III) Programa de Trabalho: 

IV) Elemento de Despesa: ; 

V) Plano Interno: 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei Orçamenta na respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilarnento. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §30 do Art. 4° do Decreto n° 10.5 
de 13 de novembro de 2020. 
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(f), ASSINATUAA 

'7 
PAULO RIC 

Membro 

TES PORTO JUNIOR 
são de contratação 

DIEGO 40 IVEIRA GOMES 
Membro da comissão de contratação 

LO 0 III11/04 60:"414.11-9
Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II art. 140, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 
presente Termo ferência-para atender as demandas hospitalares do HM 

aka,
SARA CAVALCANTE 

Ordenador de Despesas 
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(Continuação do BI Nr 171, de 12/09/2023, do(a)l-IMAR) 

- Maj RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA 

2) Responsáveis pelas Cotações: 

1° Ten ANDERSON DE LIMA SALES 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n" 7-OPME/Farm Hosp/HMAR, de 6 de setembro de 2023). 

f.LNUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

Designação 

rike:E440 , 
<t• 

4 -pill
7c11) ag n 

cr) 

Designo conforme Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, para compor a Equipe de Planejamento da 
Contratação de empresa especializada em leitura de dosimetria pessoal, com fornecimento de dosimetros 
medidores de radiação, em comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear (CNEN) para uso 
dos proficionais que trabalham com radiações ionizantes no Hospital Militar de Area de Recife 
(HM.AR), visando a Elaboração dos Estudos Preliminares, Pesquisa de Preços, Gerenciamento de Riscos 
e Termo de Referência. 

Cap PAULO RICARDO PRATES PORTO JÚNIOR (Presidente da Comissão); 
1" Ten DIEGO DE OLIVEIRA GOMES (Membro da Comissão); 

Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE (Membro da Comissào);e 
3' Sgt GABRIEL IIENRIQUE MELO DO NASCIMENTO (Membro da Comissão). 

Em consequência: 
- os militares designados tem o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação, para remeter 
ao Fisc Adm a documentação necessária para continuidade do processo de contratação do serviço, e 
- Os demais intcressados tomem conhecimento e providencia em suas esferas de responsabilidade. 

(Nota n" 27-SSet; Cred Contr Fusex/FUSEX/GestFusexAudCM, de 5 de setembro de 2023) 

g. FISCAL DE CONTRATO TITULAR E SUBSTITUTO 

Designação 

Em cumprimento ao disposto no Art. 117. da Lei 14.133, de 1" ABR 2021. designo, a contar da data de 
publicação desta nota, para o acompanhamento e a fiscalização dos contratos de despesas abaixo 
relacionados, durante sua vigência, os seguintes representantes da administração: 

1) Termo de Contrato: 04/2023 -Pregão Eletrônico Nr 24/2023 

Fiscal de Contrato - Titular: 

2" Ten JULEANA.LIRA DUARTE 

Fiscal de Contrato Substituta: 

3' Sgt AILDA EUGENIA CORREIA BARBOSA FERREIRA 

1. 
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2. Descrição da necessidade 
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2.1.Um dos requisitos legais (Portaria 453, de 01 de junho de 1998) que aprova o regulamento técnico que 

estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnostico medico e odontológico. A NN _3.01 

estabelece a qualquer 10E que possa receber uma exposição ocupacional sujeita a controle, deva ser submetido 

monitorização individual, sempre que adequada, apropriada e factível. A Portaria 453/98, no capitulo de 

responsabilidades básicas estabelece que: compete aos titulares e empregadores entre outras obrigações, prover 

monitorização individual e o controle de saúde do pessoal ocupacionalmente exposto. Nossos servidores são 

profissionais habilitados e capacitados para este tipo de serviço. Diante disto esse serviço se justifica peia 

necessidade de realização do controle e proteção radiológica através da dosimetria mensal a fim de fornecer 

monitores individuais (medidores de radiação) por meio de dosimetros termoluminescentes (TLD) dos trabalhadores 

act.ipacionalmente expostos à radiação ionizante nas instalações do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR). 

2.2 A contratação esta dentro do planejamento de serviços a serem contratados no corrente exercício. O objeto da 

licitação tern a natureza de serviço comum para a prestação de serviço continuado sem mão de obra de dosimetria 

de radiagã'o mdnitorização individual e padrão por meio de dosimetros termoluminescentes em servidores 

/funcionários do Hospital Militar de Area de Recife e de extrema necessidade para que o hospital cumpra sua 

missão de assistência à saúde dos militares da ativa e inativos e seus dependentes, servidores civis, e demais 

beneficiários dos seus serviço. 

2.3 A contratação de empresa especializada em serviços de proteção radiologica para fornecer monitores individuais 

(medidores de radiação) por meio de dosimetros termoluminescentes (TLD), em comodato, de utilização no trill-ex 

dos profissionais, com substituição mensal de todos os monitores, análise técnica e fornecimento de laudos 

individuais das doses de radiação, com execução indireta mediante o regime de empreitada por preço global é 

necessária em razão do término do Termo de Contrato n° 29/2019, celebrado com a Empresa PRO-RAD, que 

ocorrerá em 11 de dezembro de 2023. 0 referido serviço é de natureza continua sem mão de obra e é essencial ao 

funcionamento desta Organização Militar de Saúde. 

Norma RegulamentadOra 32— NR 32— Ministério da Saúde 

32.4.3 0 trabalhador que realize atividades em áreas onde existam fontes de 
radiações ionizantes deve: 

a) permanecer nestas áreas o menor tempo possível para a realização do 
procedimento; 

b) ter conhecimento dos riscos radiológicos associados ao seu trabalho; 

c) estar capacitado inicialmente e de forma continuada em proteção radiológica; 

d) usar os EPI adequados para a minimização dos riscos; 

e) estar sob monitoragdo individual de dose de radiação ionizante, nos casos em 
que a exposição seja ocupacional. 

3. Area requisitante 

Area Requisitante 

Seção de Radiologia 

spory.a.v;21 

PATRÍCIA NORONHA ZANARDI—Maj 

4\1-
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. Empresa qualificada para atender o monitoramento por dosímetro; 

4.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço; 

4.3. Fornecimento de dosímetro pessoal e emissão de laudo mensal das doses de radiação recebidas pelos usuários, no qual 

deverá constar, além das doses, a data da chegada da remessa no laboratório, o código da instituição e dos usuários e o período de 

uso dos dosímetro; 
4.4. Os dosimetros deverão ser encaminhados ate o último dia útil de cada mês, para uso no período subsequente, juntamente 

com a lista de verificação dos dosírnetros recebidos e dos usuários; 

4.5. Deverá ser elaborado relatório para o dosímetro individual que tenha recebido dose de radiação acima do normal, com a 

identificação do usuário do dosímetro a fim de alertar a Contratante; 

4.6. A Contratante deverá ser comunicada quando o dosímetro padrão tiver recebido dose de radiação acima do normal, seja por 

uso indevido com o dosímetro individual ou indevida radiação; 

4.7. Deverão ser incluídos, substituídos, excluídos ou alterados usuários, sempre que necessário e por solicitação da Contratante, 

efetuado pelos mesmos meios da inclusão inicial; 

4.8. Deverá ser fornecido, nos prazos estabelecidos, os documentos e as informações solicitadas pelo HMAR; 

4.9. A listagem de dosimetros contemplados no contrato poderá ser alterada por ocasião de eventuais renovações na lista de 

usuários, desde que não se alterem'as características do objeto e não seja acarretado desequilíbrio econômico-financeiro e, ainda, 

desde que haja aceitação entre as partes; 

4.10. A remoção dos dosímetros visando o monitoramento para fora das dependências desta Organização de Saúde ficará a cargo 

da Contratada, assim como todos os custos envolvidos para o transporte dos dosimetros e a responsabilidade de eventuais danos 

nos seus deslocamentos; 

4.11. A Contratada se comprometerá a prestar o serviço periódico programado e por intermédio de técnicos habilitados, 

credenciados e treinados; 
4.12. 0 objeto a ser licitado tem característica de serviço continuado; 

4.13. A execução dos serviços deverão obedecer as Diretrizes Básicas de Radioproteção — Norma CNEN NE 3.7 e a Portaria/MS 

/SVS no 453 de 01 de junho de 1998, que aprova o Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção 

radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios-X diagnósticos em todo território nacional 

e da outras providências; e 

4.14. 0 prazo de vigência do contrato é de 12 meses (um ano), podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 

(dez anos), com base no artigo 107, da Lei 14.133 de 2021 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Levantamento de mercado 

Pesquisa com 03 (três) fornecedores do ramo para compor o orçamento. Para este parâmetro houve retorno das empresas qjte 

apresentaram suas propostas. 

5.2 Justificativa 

A contratação de serviços de supramencionados foi baseada na pesquisa no Painel de Preços e três empresas, assim sendo, os 

valores de referência foram obtidos através de consulta a estes fornecedores. 

A tecnologia por luminescência termicamente estimulada (TLD) foi eleita no objeto pela qualidade da mensuração das doses 

emitidas pelos equipamentos, sendo o desempenho reconhecido em estudos científicos. 0 método permite que sejam adquiridos 

dosimetros de corpo inteiro, de pulso e de anel. A tecnologia OSL (dosimetria odcamente estimulada) é uma evolução de 

dosimetrià TDL, mas ainda de difícil acesso e com restrições na apresentação dos dispositivos utilizados na rotina das atividades, 

pois não há dosímetro no formato de anel. 

6. Descrição da solução como um todo 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados sem mão de obra, 

medidores de radiação individual com características termoluminescentes (TLD), em comodato 

de Recife (HMAR). 

fa fornecimento de dosimetros 
ra o Flospitalar Militar de Area 
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A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), 
em relação a prestação de serviços de dosimetria de radiação com monitorização individual e padrão por meio de 
dosimetros termoluminescentes, que atendam a demanda de 52 unidades dosimetros de tórax, 03 dosimetros 
controle e 01 dosimetro de pulso, totalizando 56 dosimetros mensais, visando o pleno desempenho das atividades. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

A estimativa de pregos foi baseada na pesquisa com três empresas que forneceram os orçamentos e painel de 
pregos, sendo o custo inicial por dosimetros de R$ 24,30. A disputa ocorrerá pelo valor GLOBAL, que significa o 
valor por dosimetro unitário que a empresa vencedora cobrará, vezes o limite de 52 unidades dosimetros de tórax, 
03 dosimetros controle e 01 dosimetro de pulso, totalizando 56 dosimetros por mês, vezes os 12 meses do ano. 

Total mensal (valor estimado): R$ 1.360,92 (um mil, trezentos e sessenta reais e noventa e dois 
centavos); 

Valor Global da contratação: R$ 16.331,04 (dezesseis mil, trezentos e trinta e um reais e quatro centavos). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Mo é o caso. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

NS° é o caso. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma licitação vantajosa, além disso, fomenta a 
confiabilidade e continuidade dos serviços prestados aos usuários, bem como principal foco a proteção radiológica 
individual dos funcionários. 

12. Resultados Pretendidos 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA 
DE RECIFE (HMAR), em relação a prestação de serviços de dosimetria de radiação com 
monitorização individual e padrão por meio de dosimetros termoluminescentes, que atendam a 
demanda de 52 unidades dosimetros de tórax, 03 dosimetros controle e 01 dosimetro de pulso, 
totalizando 56 dosimetros mensais, visando o pleno desempenho das atividades. Essa 
contratação se faz necessário devido a demanda de procedimento que são realizados, e a falta 
desse serviço acarretará a suspensão de procedimentos de Raio-X faz-se necessário a 
contratação de empresa especializada. 

3 de 5 
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Para a fiscalização do contrato, a Administração designará militares para acompanhar a execução dos serviços e o...6.-.r4PeCjc—ea-----7------'41m 

dos mesmos, como um fiscal para o contrato e os chefes das seções beneficiadas. 

AeSnSitlioATURA rsp 13. Providências a serem Adotadas 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

A contratada deverá recolher todos os resíduos gerados durante a execução do serviço e destiná-los conforme leis ambientais 

vigentes. 

15. Declaração de Viabilidade 

&ta equine de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

ARE4 4-1
6/2023 e 

4) 

A aquisição da contratação de serviços continuados sem mão de obra para prestação de 
serviço de dosimetria de radiação com monitorização individual e padrão por meio de 
dosimetros, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR), 
declara-se viável para atender a demanda dos devidos setores (centro cirúrgico, radiologia e 
odontoclinica), essa contratação se faz necessário devido a demanda de procedimento que 
são realizados, e a falta desse serviço acarretará a suspensão de procedimentos. 

16. Responsáveis 

4 t.... Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §30 do Art. 40 do Decreto n° 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

PAULO RICARDO TES PORTO JUNIOR 

Membro da comissão de contratação 

DIEGO DE 0(0 )IRA GOMES 

Membro da comissão de contratação 
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M a° IL/OX/r Yrhr2ni. GABRIEL HENRIQUE MELO DO NASCIMENTO 
Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 
presente Estudo Te ico eliminar para atender as demandas hospitalares do HMAR. 

Ordenador de Despesas 
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(a) Compros.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documento de Formalização da Demanda: 24/2023 

1. Informações Básicas 

Area requisitante 

FISCAL ADM CONTRATOS CONTINUADOS 

'RL,0, . ARE40(4, 

-N 'P 
FoLHA:1-1 5 c) 

  m 

Data da 
conclusão 
da 
contratação 

11/12 
/2023 00: 
00 

Descrição sucinta do objeto 
A contratação dos serviços 6 para atender as necessidades do HMAR, em relação a prestação de serviços de dosimetria de radiação monitorização individual e padrão. 
Justificativa da prioridade 

A contratação dos serviços 6 para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(HMAR), em relação a prestação de serviços de dosimetria de radiação com monitorização individual e padrão por meio de dosímetros termoluminescentes, visando o pleno desempenho das atividades. Essa contratação se faz 
necessário devido a demanda de procedimento que são realizados, e a falta desse serviço acarretará a suspensão 

s,procedimentos de Raio-X. 

2. Justificativa de necessidade 

Motivação da Contratação: 

C") 
C-0 ASSINATURA Lo

UASG Editado por 

LUIZ 
160199 GONZAGA 

FILHO 

Esta OMS não dispõe do método em pauta para processamento de relatórios de monitorização , de radiação, uma vez que, estes 
laboratórios necessitam de estrutura física complexa (salas de irradiação, aquisição e guarda de fontes radioativas de alta atividade, 
etc.), equipamentos de alta tecnologia para efetuar medidas e manutenção de aparelhos (leitor para medidas luminescência 
opticamente estimulada (OSL), leitor para medidas de termoluminescencia (TL), equipamento para medida de correntes de 
polarização e despolarização termicamente estimulada, tubos de raio-X industrial, sistema para detecção e análise de imagens, 
phantons, medidor de Kvp não invasivo, câmaras de ionização, espectrômetro gama, dosimetro clinico, etc.) e equipe técnica 
especializada. Além de possuir e manter certificação e acreditação nos órgãos supracitados. Sendo assim, indispensável a 
contratação de empresa especializada. 

Objetivos da Contratação: 

pntratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (HMAR), em relação 
a prestação de serviços de dosimetria de radiação com monitorização individual e padrão por meio de dosimetros 
termoluminescentes, visando o pleno desempenho das atividades. Essa contratação se faz necessário devido a demanda de 
procedimento que são realizados, e a falta desse serviço acarretará a suspensão de procedimentos de Raio-X. 

Alinhamento com o Planejamento Estratégico: Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma licitação vantajosa, 
além disso, fomenta a confiabilidade e continuidade dos serviços prestados aos usuários, bem como principal foco a proteção 
radiológica individual dos funcionários. 

3. MateriaislServicos 

3.1 Materiais 

Nenhum material incluído. 

3.2 Serviços 

do It ai Grvflo 
1 SERVIÇOS DE SAÚDE -HUMANA 

DescuçAo 

DOSIMETRIA PESSOAL 
qtd \fill, unit.
672,00 24,3021 16.331,0112 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §30 do Art. 40 do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro 



de 2020. 

PAULO RICAR 
Membro da 

ATES PORTO JUNIOR 
missão de contratação 

íf 
DIEGO 11 :...LIVEIRA GOMES 
Membro da comissão de contratação 

6aRIELet i (1?-PIENRI UE MELOC)661VSCVVIENT0411/4-0(//r)1(j4 

Membro da comissão de contratação 

.),•••• 

ARE4 
Cs-

•QiN

FOLHA:11A-

001 .07- ,0 ,7 ASSINATURA ..f

Despacho: Conforme preceitua o inciso II,art. 14°, do De to 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do presente Documento de 
Formalização d da para atender as demandas hospitalares do HM 

HAI 

companhamento 

cortipqtamento  
1 inclusão da assinatura do OD e alteração no valor unitário 

6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 

ARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

Responsdvel 
LUIZ GONZAGA FILHO 

Data 
05/10/2023 09:14 
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MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7a RM / 7 DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS 

ARE4,0

FOLHA: 

ASSINATURA 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao 
determinado na Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e demais dispositivos legais, em conformidade corn a 
Instrução Normativa n° 73 de 05 de agosto de 2020 - SLTT/MPOG e suas alterações. 

1. FONTES DA PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5° da IN n° 65 de 
07 de julho de 2021 — SEGES/ME 

1.1. (X) I — Painel de Preços AfI te/painel de preços.planejamento.gov.br) 

Os itens presentes na coluna I foram obtidos através desta, sendo utilizada a mediana para expor 
o valor da pesquisa; 

1.2. (X) II -- Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluidos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Os itens presentes na coluna 2 foram obtidos através do, fo té 
(littps ://wwvv.com pras govern am entais.gov.br). 

1.3. ( ) III — Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

(X) IV — Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em 
mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

ANALISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 

Este relatório segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução Normativa n° 65 de 07 de julho 
de 2021 e suas atualizações, levando em consideração os jugados recentes do Tribunal de Contas da thiiko 
(TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da União (AGU). 

A pesquisa de preços foi realizada no período de setembro de 2023, com utilização de preços obtido8 
mediante pesquisa no mercado local, com solicitação através de orçamentos realizados por empresas 
especializadas, por se tratar de serviço de dosimetria individual, juntamente com pesquisa do Painel de 
Preços. Assim como Atas no Compras Net. Em ambas as pesquisas, houve cálculo para que se houvesse 
similaridade entre os orçamentos e de acordo com o objeto da proposta contida no termo de referência. Os 
valores orçados se apresentam vantajosos e atualizados com o mercado, quando comparados aos preços 
encontrados no Painel de Preços, sendo assim consideramos como valor do custo médio estimado fornecido 
pelos fornecedores locais e com pesquisa no site compras governamentais. E valores com considerável 
vigência em relação a maioria dos demais pesquisados em outros parâmetros, estes serão criticados, corn 
intuito de não aumentar o valor médio de aquisição, nem reduzir, podendo frustrar contratação do serviço. 



Comparativo.
63 / . 

ç) MiE4 h 
Após análise critica e detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepáncias, tendo s priorizaa4 

o Inds° 1.1 e 1.4 comp fonte de pesquisa chegou-se ao Preço de Referencia, consilin% igo1514p2 z  L . 

2. ANEXOS: 
0 

As documentações comprobatórias deste serviço a ser contratado compõem a pesquisa de preços. e 
Mapa Comparativo, segue anexa a este relatório. 

ASSINATURA 

Recife-PE, 28 de s tembro de 2023 

PAULO RICARDO P Y S PORTO JUNIOR — Cap 
(Equipe de planejamento da contratação) 

DIEGO DE OLI RA GOMES — 1° Ten 
(Equipe de planejamento da contratação) 

BR 
(Equipe 

Sgt 
to da ntrataçâo) 

)4A=
GABRIEL HENRIQUE MIELO bet NASCIMENTO —3° Sgt 

(Equipe de planejamento da contratação) 

HAIL 
Caltkkb 

ASARA CAVALCANTE 

Ordenador de Despesas) 



4RE4 
• 

FOLHA: 

i i 
MINISTERIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNF: — 7 a RIM / 7 a DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

Mapa Comparativo referente à Parte Requisitória no 11/2023 — Chefe da Radiologia 

P ASSINATURA 
04,

I. Objeto: contratação de empresa especializada em em leitura de DOSIMETRIA PESSOAL, com 

fornecimento de dosimetros medidores de radiação com características termoluminescentes (TLD), em 

comodato, corn substituição mensal de todos os monitores, análise técnica e fornecimento de laudos 

individuais das doses de radiação, com execução indireta mediante Pregão Tradicional, para atender as 

necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE — HMAR. 

NO do 
!tent 

DescrivAo/Especificaçao 
Unidade 
Medida 

()tit 
total 

01 02 03 04 
Valor 

estitunde 

01 

Contratação de empresa 

especializada em leitura de 

DOSIMETRIA PESSOAL, 

corn fornecimento de 

dosimetros ineclid6res de 

radiação corn características 

terrnolurninescentes (TLD), 

ern comodato, com 

substituição mensal de todos 

os monitores, análise técnica 

e fornecimento de laudos 

individuais das doses de 

radiação. Fornecimento de 

52 dosimetros de tórax, 01 

dos/metro de pulso e 03 

closimetros controle, visando 

atender as necessidades do 

Hospital Militar de Area de 

Recife (HMAR)., 

anual 672 
R$ 

15.456,00 

R$ 

15.993,60 

R$ 
19.306,56

1

RS 

14.568,00 

1 

R$ 

16.33 i ,04 

' 

Valor Total 

CO 
16.331,04 

.._.., 
! 

1 www.paineldeprecos.com.br 

2 — Metrobras Metrologia das Radiações lonizantes Ltda - J: 07.041.060/0001-00 



EM BRANCO! 



4 — Pro Rad — Consultores em Radioproteção Ltda — CNPJ: 87.389.086/0001-74 

2. São anexos deste relatório de pesquisa os seguintes documentos: 

M1E4 3 — Laboratório de Proteção Radiológica LPR — FADE/ UFPE CNPJ: 11.735.586-000111 
o 1)4, 

fOLHAa--.1  .C1

- Impressos obtidos na cotação de preços realizada no Portal de Compras Governamentais (Painel de 
Preços); 

Impressos obtidos na cotação, de preços emitidos por fornecedores de Empresas locais especializadas no 
serviço almejado. 

CONCLUSÃO: 0 preço de referência utilizado foi o valor médio estimado considerando o painel de preços 
e os fornecidos por fornecedores especializados. 

Recife-PE, 28 de setembro de 2023 

PAULO RICARDO PR _ PORTO JÚNIOR- Cap 
Presidente da Comissão 

DIEGO DE OLIVEIRA GOMES- 10 Ten 
Membro da Comissão 

OUS RTE- 1° Sgt 
bro la Comissão 

GABRIEL HE Is tlE MEL*--"DO  ° il ASCIMEI 4---
Membro da Comissão 
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44. 4 

MEDIA 

R$ 23,26 
Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

FILTROS APLICADOS 
Descrição Ano da Compra 

DOSIMETRIA PESSOAL 2023, 2022 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

MINISTÉRIO DA 
oEsTio E DA IHOWAÇÃO 

SEAVIÇOS PORLICOS 

00V611.110 FRORRAL 

trtclo Rr eeti, T AU : .40 

MEDIANA MENOR 

R$ 23,00 R$ 23 

n (A. ARE4 , 
<tN., v,e. • v , .. -r, ....„ 

z..." FOLHA:  S O  le) 
—J 
•cC 

L..P 
rn 

t--  . --
0 -cp ASSINATURA

'\. Oz, 

Identificação da Compra: 00083/2022 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de 
monitoração individual de corpo inteiro em exposição externa a campo de radiação e dosimetria das radiações, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pública deste Município. 
Quantidade Ofertada: 972 
Valor Proposto Unitário: R$ 58,08 
Valor Unitário do Item: R$ 23 
Código do CATMAT: 15121 
Descrição do Item: DOSIMETRIA PESSOAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: 
Data do Resultado: 08/09/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E PROTECAO RADIOLOG)tkitT, DA. 
CNPJ/CPF: 50429810000136

• Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ¡AGA° 

Número da UASG: 987471 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE - PR 
eirgão: PREFEITURA DE CAMBE - PR 
Orgão Superior: - 

[W4 e 
ScosallagS 

saitde 
A091955-5 t.401 

jr • 
CR? lo:.1 

Relatório gerado dia: 28/09/2023 às 13:11 

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

3315)5 

4016 



RESULTADO 2 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00075/2023 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Contratação de Sv de Dosimetria Pessoal 
Quantidade Ofertada: 24 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 23 
Código do CATMAT: 15121 
Descrição do Item: DOSIMETRIA PESSOAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: 
Data do Resultado: 11/08/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PRO-BAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 87389086000174 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160365 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE BAGE/RS 
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Corgi() Superior: - 

14;14 '. ; 07q t...h

)7,  tit • 

43* 17 'rl? '::; 

et to 

sRa 

Relatório gerado dia: 28/09/2023 às 13:11 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



RESULTADO 3 

DADOS DA COMPRA 

t ARE,4 0
4:2„, 

F0LkÇJJ

-.7c1 ret 

coo-(j) ASSINAI,URA a, '7 

Identificação da Compra: 00032/2021 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa terceirizada para prestação de serviços continuados de 
dosimetria radiológica para o Grupo de Saúde (GS) da Base Aérea de Campo Grande (BACG) 
Quantidade Ofertada: 228 
Valor Proposto Unitário: R$ 23,78 
Valor Unitário do Item: R$ 23,78 
Código do CATMAT: 15121 
Descrição do Item: DOSIMETRIA PESSOAL 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: 
Data do Resultado: 18/11/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL E ESPECIAIIZACOES DO RIO DE JANEIRO LTDA 
CNPJ/CPF: 42409831000161 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 120638 - BASE AÉREA DE CAMPOGRANDE 
Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 28/09/2023 às 13:11 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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Relatório gerado dia: 28/09/2023 às 13:11 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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DATA 14/09/2023 ORÇAMENTO ,OD 23-1104 

A/C: GABRIEL 

TEL: 81-2123-4829 EMAIL: gabriel_nascimento22@hotmail.com 

CONFORME SOLICITADO, SEGUE 0 ORÇAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL: 

ITEM DESCRIÇÃO , 
QTIDADE. 

VALOR UNITÁRIO.
R$ 

'VALOR TOTAL 
R$ 

01 PROCESSAMENTO DOSÍMETRO PADRÃO 3 23,80 71,40 

02 PROCESSAMENTO DOSÍMETRO 52 23,80 1.237,60 

03 
PROCESSAMENTO DOSÍMETRO TLD PULSEIRA 
DIREITA - TIPO 06 

1 23,80 23,80 

04 REMESSA -x- INCLUSA INCLUSA 

# VALOR TOTAL ( para o período de 12 meses) : 15.993,60 

VALIDADE DA PROPOSTA: 13/12/2023. 

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelas mensais, de valor dependente da quantidade de dosimetros enviados, a serem pagas a cada 

28 DDL. Valor da Parcela: R$ 1.332,80. 

MEIO DE PAGAMENTO: Depósito Bancário - Banco do Brasil, Ag: 6504-8 CC: 135346-2. 

Hospital Militar de Area de Recife - 09.577.422/0002-80 

Hospital Militar de Area de Recife 

Rua do Hospicio, 563 - 50050-050 

Boa Vista - Recife - PE 

OBSERVAÇÕES 

1 - TÉCNICA UTILIZADA: TERMOLUMINESCENTE COM TRÊS DETECTORES DE CaSO4:Dy (DETECTORES DE SULFATO DE CÁLCIO 

DOPADOS COM DISPRÓSIO); 
2 - ESTÁ INCLUSO NO SERVIÇO DE DOSIMETRIA PESSOAL 0 FORNECIMENTO DO RELATÓRIO DE DOSE MENSAL; 

3 - VALORES ADICIONAIS: R$ 50,00/DOSÍMETRO EM CASO DE EXTRAVIO OU DANO; R$ 10,00/RELATÓRIO PARA EMISSÃO DE 2a 

VIA DO RELATÓRIO DE DOSE MENSAL; 
4 - O SERVIÇO SOMENTE SERA INICIADO APÓS 0 ENVIO DAS FICHAS DE CADASTRO, TANTO DA INSTITUIÇÃO QUANTO DOS 

USUÁRIOS, DEVIDAMENTE PREENCHIDAS; 

5 - CONFIRMAR A FORMA DE PAGAMENTO E OS DADOS PARA FATURAMENTO; 

6 - PRAZO PARA ENVIO DOS DOSÍMETROS: 5 DIAS ÚTEIS, APÓS APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO E RECEBIMENTO DAS FICHAS DE 

CADASTRO. 

JACQUELINE BONORA 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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de Proteção Radiológica 

DEN/UFPE 
Certificado pelo CASEC-IRD/CNEN. Acreditado pela Cgcre sob o número CRL 1507. 

9 - Contatos com o LPR para o esclarecimento de dúvidas 

ç .RE40
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0 

Estamos abertos para o esclarecimento de quaisquer dúvidas de segunda à sexta das 08h00m1n h as 
12h00min h e das 13h00min h as 17h00m1n h. 

Contato(s) : Adna Rodrigues, Cássia Michele ou Suzana Lima. 
Fone(s) : (81) 3453-6340 ou 2126-7999 
Email : administrativo lprnet.br 
Homepage : www.lor.net.br / www.ufoe.br/Igr

10 - Informações adicionais sobre o laboratório 

O LPR-DEN/UFPE foi implantado em maio de 1975, desde então vem fornecendo o serviço de 
monitoração individual externa a trabalhadores ocupacionalmente expostos à radiação ionizante. 

Atualmente as atividades do laboratório incluem a monitoração de indivíduos ocupacionalmente expostos 
em todas as regiões do Brasil nas áreas: Radiodiagn6stico, Radioterapia, Medicina Nuclear, Radiografia Industrial, 
Medidores Nucleares, Aceleradores de Partículas, Mineradoras e Pesquisas. 

O LPR-DEN/UFPE 6: 

• O único laboratório na região norte-nordeste autorizado pelo CASEC-IRD/CNEN (Comitê 
Avaliação de Serviços de Ensaio e Calibração - CASEC - do Instituto de RadioproteOn 
Dosimetria, da Comissão Nacional de Energia Nuclear), para executar ensaios de Monitora0o 
Individual Externa, 0 LPR-DEN/UFPE está autorizado para funcionamento através do Certificaa. 
No. 108/2016 expedido pela CNEN (para dosimetria fotográfica) e Certificado No. 002.01. OSL (para 
dosimetria OSL); 

• Utiliza os requisitos da norma ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017 para garantir a qualidade das 
atividades de ensaios dos dosimetros utilizados pelos trabalhadores expostos às radiações 
ionizantes; 

• Utiliza dosimetros OSL que atendem a padrões internacionais descritos pela norma IEC 
62387:2012, avaliado e aprovado no laboratório primário alemão PTB; 

• O LPR-DEN e a FADE-UFPE são instituições sem fins lucrativos e todo o recurso arrecadado é 
destinado ao desenvolvimento da área nuclear na UFPE através de atividades de ensino, pesquisa, 
extensão na área de monitoração individual e proteção ao trabalhador e à manutenção física dos 
laboratórios de ensino e dos equipamentos; 

• Contribui para a formação profissional de recursos humanos altamente qualificados em dosimetria 
das radiações ionizantes. 

Sem mais, agradecemos a preferência de V(s). S(s). Por nossos serviços e aguardamos o retorno dos 
documentos devidamente preenchidos: Ordem de Serviço, Formulário de Cadastro da Instituição, Formulário ae 
Cadastro da Pessoa Licenciada e Formulário de Cadastro dos Usuários, todos enviados em anexo. 

Recife, 19 de setembro de 2023. 

Patdo Ricardo
medcNP 
0306 

Vinicitfs Saito Monteiro de Barros 
Coordenador 

Laboratório de Proteção Radiológica-DEN/UPPE 

FADE/UFPE c,r 

Laboratório de Proteção Radiológica LPR — CNPJ 11.735.586/0001-59. "-kw 
Av. Prof. Luiz Freire, 1000— Cidade Universitária - CEP: 50.740-545 — Recife - PE 

Fone: +55 (81) 3453-6340 / +55 (81) 2126-7999 
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Ii de Proteção Radiológica 

DLN/uFPE 
Certificado pelo CASEC-IRD/CNEN. Acreditado pela Cgcre sob o número CRL 1507. 

5.3 — Endereço para bnvio dOs'dosimetros. 

A instituição receberá junto à guia de remessa uma etiqueta com o endereço do Laboratório para ser afixada 
na caixa de devolução dos dosimetros utilizados. Caso a instituição não receba a etiqueta de devolução impressa, 
favor enviar para o endereço: 

LABORATÓRIO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA — DEN/UFPE 
Ky. yrofessor Luiz hreire, 100U — Giclacle Universi aria. 
CEP: 50740-545 Recife — PE 

6 — Pagamentos dos serviços 

O pagamento deve ser efetuado através de boleto e a nota fiscal no valor referente ao serviço prestado e 
será emitida pela Fade-UFPE: 

Fade - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE 
Rua Acadêmico Hélio Ramos, 336 - Cidade Universitária. 
CEP: 50740-530 Recife — PE 
CNPJ: 11.735.586/0001-59 (Isento de Inscrição Estadual) 

7 — Preços dos Serviços 

0 prego da prestação do serviço de monitoração está associado à quantidade inicial dos Indivíduos 
Ocupabionalmente Expostos (10E), atrelado ao tipo de envio e a localização da instituição. Está sendo enviada em 
anexo uma Ordem de Serviço que deve ser assinada pelo cliente, que substituirá o contrato de pre_stação,do 
serviço. Casa-os clientes que necessitem formalizar um contrato de prestação de serviço, favor entrar err). contato 
com o Laboratório. 

Segue o preço da prestação do serviço de monitoração individual, considerando a opção de envio. 0 valor 
do serviço prestado sofrerá reajuste anual. 

,p1,,Quantidade , Valio UnitArio.(R ) lor Total ,MENSAL 
Fornecimento mensal de dosimetros conforme abaixo: 
52 dosimetro de Tórax 
01 dosimetro de Pulso 
03 dosimetros de controle 

Total:de -' 6 unidades mensais 

R$ 28,73 
' 

R$ 1.608,88 

Valor unitário dosimetro extraviado ou danificado R$ 135,39 R$ 135,39 . 

7.2 — Pregos do dosimetro extraviado 

Caso es dosimetros sejam extraviados ou danificados pelo 10E da instituição monitorada, ou na devolução 
dos dosimetros para o Laboratório ocorra roubo, extravio ou danificado, a instituição deverá pagar ao LPR-
DEN/UFPE o valor de R$ 135,39 (cento e trinta e cinco reais e trinta e nove centavos) por cada dosimetro 
roubado/danificado/extraviado, NA() COBRAMOS RELEITURA DE DOSES OU LEITURA EMERGENCIAL. 

8 - Validade da proposta e prazo de execução 

O prazo de validade da presente proposta é de 90 dias. 
O pra o máximosie execução do serviço da presente proposta é até 31/12/2024 

(0 1 
"SiSN- FADE/UFPE 

Laboratório de Proteção Radiológica LPR — CNPJ 11.735.586/0001, 59. 
Av. Prof. Luiz Freire, 1000 — Cidade Universitária - CEP: 50.740-545 — Recife - PE 

Fone: +55 (81) 3453-6340 1+55 (81) 2126-7999 
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Laboratório 
de Proteção Radiológica 

DEN/UFPE 
Certificado pelo CASEC-IRD/CNEN. Acreditado pela Cgcre sob o número CRL 1507. 

Recife, 14 d8 Setembro de 2023 

AO 

HOSPITAL MILITAR DA AREA DO RECIFE 

Temos o prazer de apresentar a V(s). S(s). Proposta para contratação de nossos serviços. 

1 — Escopo dos Serviços 

O LPR—DEN/UFPE executa serviço técnico especializado para monitoração individual de indivíduos 
ocupacionalmente expostos à radiação ionizante do tipo raios-X ou gama. 0 tipo de monitoração pode ser (a) de 
corpo inteiro (tórax); (b) monitoração de extremidade (anel ou pulso); ou (c) monitoração de cristalino. 

A monitoração de corpo inteiro é realizada na grandeza Hp (10) utilizando a técnica de dosimetria 
opticamente estimulada (OSL). A monitoração de extremidade nas grandezas Hp (0.07) para anel ou pulso e Hp(3) 
para monitores para aristalino utilizam a técnica de dosimetria termoluminescente. Estas são as grandezas 
estabelecidas no Sistema Internacional (SI) de Unidades de Medição e adotadas no Brasil (Portaria no. 590 de 02 
de dezembro de 2003) para monitoração individual. 

2 — Características do serviço 

A quantidade de monitores de cada tipo solicitado deve ser acrescentada em mais 01 (um) monitor que 
sera usado como o'dosimetro de controle, para avaliar o valor da radiação de fundo (background) no local de 
armazena'mento dos dosimetros na instituição, não sendo este, em hipótese alguma, utilizado para mônitoração 
individual. 0 dosimetro de controle deve ser armazenado em local onde não possa haver _exposição as 
radiações, ao calor e à umidade. 

O relatório de dose apresenta um nível de registro de 0,10 mSv, onde qualquer resultado menor que este 
é representado pela letra M (Menor que o Nível de Registro). O Nível de Registro é estabelepido Ras normas da 
CNEN (NN 3.01). 

As doses acima de 1,00 mSv são consideradas em nível de investigação (NI), e devem ser 
acompanhadas pelo responsável técnico da instituição para não ultrapassar os valores do Limite de Dose, 
estabelecido por norma da CNEN (NN 3.01). 

Caso a dose informada no relatório seja igual ou superior ao valor de 15 mSv nos monitores do tipo OSL, 
o mesmo sera armazenado no laboratório por um prazo de 30 dias, caso a instituição solicite uma releitura. 

3 — Prazos de alterações de Inclusão/Exclusão de indivíduos monitorados 

O recebimento dos dosimetros é mensal, sendo obrigatória por parte da instituição a devolução dos 
entregues no mês anterior, que devera ocorrer no ato da entrega dos dosimetros do mês subseqüente. 

As fichas com as alterações deverão chegar ao Laboratório de Proteção Radiológica nas datas citadas 
abaixo, para que o setor responsável possa realizar os procedimentos necessários para realização de seu 
cadastramento. O usuário poderá efetuar as modificações (inclusão/exclusão) através do sistema informatizado 
através do endereço www.lpr.net.br.

FADE/U,FPE 
Laboratório de Proteção Radiológica LPR — CNPJ 11.735.586/0001-59. 

Av. Prof. Luiz Freire, 1000 — Cidade Universitária - CEP: 50.740-545 — Recife - PE 
Fone: +55 (81) 3453-6340 / +55 (81) 2126-7999 



Laboratório 
de Proteção Radiológica 

DEN/UFPE 
Certificado pelo CASEC-IRD/CNEN. Acreditado pela Cgcre sob o número CRL 1507. 

As alterações pertinentes ao seu serviço de monitoração devem obedecer As datas da tabela abaixo: 

TIP() DE TRO 4' - TIPCi‘DE ALTERA90ÀDOTRAL , DIA-LIMITE 
(11ileS'ANTERIOR) 

10 Correios Inclusão / Exclusão / 
Suspensão / Cancelamento 

Laboratório Inclusão / Exclusão / 
Suspensão / Cancelamento 20 

Correios Nova Instituição 20 

Laboratório Nova Instituição 25 

4— Restrições para continuidade do serviço 

O Laboratório poderá SUSPENDER o serviço de monitoração nas seguintes hipóteses: 

A- Caso a instituição não devolva os monitores utilizados no prazo de 30 dias a contar do término de s,ua utilizagar,
mensal; 
B- Possuir débitos de faturamentos. 

A não quitação de débitos do serviço prestado poderá gerar protesto formal. 

5 — Procedimentos de Transporte dos Dosimetros 

5.1 — Envio dos dosimetros 

Os monitores individuais de uso mensal serão enviados por uma via postal para os usuários que residem 
fora da região metropolitana do Recife. Os usuários de monitores da região metropolitana do Recife devem 
realizar a troca no balcão do Laboratório de Proteção Radiológica. 

O não recebimento dos dosimetros das instituições pelos correios após o quinto dia útil do mês a ser 
monitorado", deve ser imediatamente comunicado ao Laboratório. A instituição do grupo local tem ate o dia 8,  do 
mês a ser monitorado para retirada dos dosimetros no Laboratório. 

As instituições situadas na região Norte devem utilizer a modalidade de envio SEDEX. 

5.2 — Devolução dos Dosimetros 

As instituições que utilizam os correios têm por responsabilidade devolver os dosimetros utilizados assim 
que receber os novos dosimetros, enviando em caixa padronizada com etiqueta endereçada ao Laboratório e 
mantendo o mesmo sistema de transporte (correios). 

O Laboratório, após ter recebido os dosimetros, tem o prazo de 30 dias para enviar o Relatório de Dose As 
instituições. 

A leitura do dispositivo não será realiza caso o Laboratório receba o dosimetro em prazo superior a dois 
(dois) meses após sua utilização ou com o plástico violado, rasgado. 

O Laboratório recomenda que na devolução dos dosimetros a instituição contrate o seguro dos Correios, 
informando o valor correspondente ao dosimetros extraviados, Item 8.2, multiplicado pela quantidade de 
dosimetros. Caso não seja feito o seguro, e na devolução dos monitores, ocorra roubo, extravio ou monitores 
danifiÇados na devolução, a instituição não sera ressarcida pelos correios e arcará com os custos dos dosimetros 
rouba os/extraviados/danificados. 

FADE/UFPE 
Laboratório de Proteção Radiológica LPR — CNPJ 11.735.586/0001-59. 

Av. Prof. Luiz Freire, 1000— Cidade Universitária - CEP: 50.740-545 — Recife - PE 
Fone: +55 (81) 3453-6340 / +55 (81) 2126-7999 
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PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE DOSIMETRIA PESSOAL 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
Endereço: R DO HOSPICIO, 563 ANDAR PRIMEIRO - BOA VISTA 
Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50.050-050 
CNPJ: 09.577.422/0002-80 

CNPJ: 87.389.086/0001-74 - CNEN: 104.829/7 
Rua Ruy Barbosa, 118- 941041 - achoeirinhe - R 

Telefone: (51) 3W rad.conal 

ar  . 

."... T ...., 
X' -' --" .1- FOLM:  6,4  c) 
'11 
rri 

0) ASSINATURA .4 

Cachoeirinha/RS, 19 de setembro de 2023 

Prezado (a) Senhor (a): 

A PRO-RAD, empresa credenciada pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), oferece seus modernos 
serviços de Monitoração Pessoal Dosimetros Termoluminescentes - TLD. Estes dosimetros permitem a medida da dose de 
Radiação recebida por seus funcionários. Essas medidas constarão no relatório de doses emitido pela PRO-RAD. Este 
relatório além de possuir validade legal para a comprovação do nível de radiação atende também a Resolução da Diretoria 
Colegiada (RDC) n° 611 de 9 de Margo de 2022 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA. 

Dosimetro de Tórax: 
Dosimetro de Pulso: 
Despesa de Expedição: 
Perfil Area do Cliente: 

R$ 21,50 por dosimetro e por mês 
R$ 31,50 por dosimetro e por mês 
CORTESIA DA PRO-RAD 
R$ 0,00 Perfil básico 

Valor estimado por mês*: R$ 1.214,00 
Tstimado para 56 dosimetros 
Condições de pagamento: Mensal conforme a quantidade de dosimetros 
Forma de Pagamento: Depósito Banco do Brasil Ag. 0010-8 CC 9911-2 
Esta proposta é valida até:04 de outubro de 2023 

A perda, dano ou extravio dos dosimetros implica em um ressarcimento equivalente a R$ 80,00 (oitenta reais) por 
dosimetro. 

Poderão ser efetuadas leituras de urgência em caso de suspeita de dose elevada ou acidente com radiação sendo então 
cobrado o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por dosimetro. 

Certos da compreensão de V.Sas. para o acima exposto ficamos à sua inteira disposição para quaisquer 
...larecimentos pelo e-mail ou, pelo telefone. 

Atenciosamente, 

Jessica Teixeira Barbosa 

Paulo Ri 
44.11 c 
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Re: Orçamento de Dosimetria 

De: Gabriel Nascimento 

gabrieLnascimento22@hotmail.com 
Para: atendimentol@metrobras.com.br 
atendimento1pmetrobras.corn.br, 
brunox_duarte@yahoo.com.br 

brunox_duarteQyahoo.com.br 
Enviado: terça-feira, 19 de setembro 09:31 

Bom dia! 

Solicito retificação nos quantitativos de 
-osimetros orçados, a seguinte correção visa 
....tender a necessidade atual deste nosocômio. 

Por favor, fazer constar nos orçamentos os 
quantitativos discriminados, conforme relação 
abaixo: 

• 52 dosimetros de tórax; 
• 01 dosimetro de pulso; 
• 03 dosimetros controle de tórax. 

3° SGT NASCIMENTO 
FISCAL SUBSTITUTO 

From: atendimentolOmetrobras.com.br 
<atendimentol pmetrobras.com.br> 
Sent: Thursday, September 14, 2023 12:29:56 PM 
To: gabriel_nascimento22Photmailcom 
<gabriel nascimento22@hotraail.com> 
Subject: Orçamento de Dosimetria 

Segue em documento anexo, o orçamento OD 23-
1104 alterado, referente ao serviço solicitado. 

(112CIM'D'i/A 
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Re: PRO-RAD: Proposta de Prestação de 
Serviço de Dosimetria Pessoal 

De: Gabriel Nascimento 
gabriel nascimento22@hotmail.com 
Para: Jessica Teixeira Barbosa 

comercial20@prorad.com.br, 
brunox duarte@yahoo.com.br 
brunox_duarte©yahoo.com.br 
Enviado: terça-feira, 19 de setembro 09:32 

Bom dia! 

Solicito retificação nos quantitativos de 
aosimetros orçados, a seguinte correção visa 
atender a necessidade atual deste nosocômio. 

Por favor, fazer constar nos orçamentos os 
quantitativos discriminados, conforme relação 
abaixo: 

• 52 dosimetros de tórax; 
• 01 dosimetro de pulso; 
• 03 dosimetros controle de tórax. 

30 SGT NASCIMENTO 
SCAL SUBSTITUTO 

Obter o Outlook  para Android 

From: Jessica Teixeira Barbosa 

<comercia120@prorad.com.bp 
Sent: Tuesday, September 12, 2023 3:32:20 PM 

To: 9abr1eLnasc1mento22Photmaii.com 

<obriel_nascimento22@hotmaii.com> 

Subject: PRO-RAD: Proposta de Prestação de Serviço 
de Dosimetria Pessoal 
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Re: Orçamento 

De: Gabriel Nascimento 

gabriel_nascimento22@hotmail.com 
Para: Suzana suzana@jpr.net.br, 

brunox_duarte@yahoo.com.br 

brunox_duarte@yahoo.com.br 
Cc: administrativo@ipr.net.br 
administrativo@jpr.netbr 
Enviado: terça-feira, 19 de setembro 09:30 

Bom dial 

Solicito retificação nos quantitativos de 
uosimetros orçados, a seguinte correção visa 
atender a necessidade atual deste nosocômio. 

Por favor, fazer constar nos orçamentos os 
quantitativos discriminados, conforme relação 
abaixo: 

• 52 dosimetros de tórax; 
• 01 dosimetro de pulso; 
• 03 dosimetros controle de tórax. 

3° SGT NASCIMENTO 
'SCAL SUBSTITUTO. 

From: Gabriel Nascimento 
<gabriel nasc1ment022photmail.com> 
Sent: Friday, September 15, 2023 8:14:18 AM 
To: Suzana <suzanagpr.net.br>
Cc: administrativo@lpr.net.br 

<administrativo@lpr.net.br> 
Subject: Re: Orçamento 

Bom dia. 
Faltou colocar no orçamento o dosimetro de cv 
pulso, fico no aguardo no envio de um novo 
orçamento. 

„ kIR .,4 A
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIFICATIVAS DOS QUANTITATIVOS UTILIZADOS NO 
PREGA0 ELETRÔNICO TRADICIONAL 

pr 
ITEM 

conic° 
SIASG ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE QUANTIDADE CONSUMO ANUAL JUSTIFICATIVA 

1 15121

Contratação de empresa 

especializada em leitura de 

DOSIMETRIA 

PESSOAL, COM 

fornecimento de 

dosfmetros medidores de 

radiação COM 

características 

termoluminescentes 

(11,D), em comodato, com 

substituição mensal de 

todos os monitores, 

análise tácnica e 

fornecimento de laudos 

individuais das doses de 

radiação. Fornecimento de 

52 dosímetros de tórax, 01 

dosímetro de pulso e 03 

dosimetros controle, 

visando atender as 

necessidades do Hospital 

Militar de Area de Recife 

(HMAR)... 

unidade 56 (mensal) 672 

Esse serviço se justifies pela 
necessidade de realiza9tio do 
controle e proteretto radiológica 
atraves da dosimetria mensal a fim 
de fornecer monitores individuais 
(medidores de radiacelo) por meio 
de dosimetros termoluminescentes 
(TLD) dos trabalhadores 
ocupacionalmente expostos i 
radia9tio ionizante nas instalap5es 
do Hospital Militar de Area de 
Recife (HMAR). 

Recife-PE, 05 de outubro de 2023. 

PATRÍCIA NORONHA ZA ARDI —Maj 
Chefe da Radiologia 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE-71RM 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICO DA AQUISIÇÃO 

ASSINATURA: 

Em cumprimento as normas para aquisição de bens e serviços, e o contido na Requisição no 11-
Rdlg do HMAR, de 29 de setembro de 2023, considerando Pregão Tradicional para contratação de 
empresa especializada em leitura de DOSIMETRIA PESSOAL, com fornecimento de dosimetros medidores 
de radiação com características termoluminescentes (TLD), em comodato, certificados pela Comissão 
de Energia Nuclear (CNEN) para uso dos profissionais que trabalham com radiações ionizantes no 
Hospital Militar de Area de Recife(HMAR), necessários ao atendimento dos usuários do sistema 
FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) assistidos nesse nosocômio. São insumos estratégicos de suporte 
As ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no tratamento, o que comprometeria o 
atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

As quantidades apresentadas no Termo de Referencia pelo setor demandante, justificam-se pela 
necessidade de contratação de empresa especializada em serviços de proteção radiológica, tendo a finalidade 
de não vir a interromper o tratamento dos pacientes, não sofrer com o desabastecimento destes itens e 
tal pedido do demandante ter como base as necessidades levantadas ao longo dos anos anteriores pelos 
usuários e pacientes deste nosocômio. 

Recife-PE, 05 de outubro de 2023 

amtAki 
ASARA CAVALCANTE - Cd 

enador de Despesas do HMAR 
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(3t-P ASSINATURA 
0 MINISTÉRIO DA DEFESA ,S• 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO MIUTAR DO NORDESTE / r REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco! 1817) 

ANALISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição 0 11-Rdlg/HMAR, de 29 de setembro de 2023, do Setor de Radiologia. 

ANALISE DOS PRECOS COLETADOS: 

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referencia tratam de materiais com a 
mesma especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 

( X ) SIM 
( )NÃO 

OBS: 

2. Para obtenção do valor de referencia e cálculo da média, foram considerados preços com grande 
variação entre os valores coletados? 

( ) SIM 
( X ) NA° 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade do 
mercado na data da requisição/termo de referencia? 

( X ) SIM 
( ) NÃO 

OBS: 

Recife-PE, 05 de outubro de 2023 

- 01, 
PATRICIA NORONHA ZANARDI —Maj 

Chefe da Radiologia 

DESPACHO: 

%Mk 
ARA CAVALCANTE - Cd 

denador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE - 7* RM 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
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Vt‘ 

ASSINATURA: 

AUTORIZACAO PARA DEFLAGRACAO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio do DIEx requisitório de número 11-
Rdlg/HMAR — Chefe da Radiologia, de 29 de setembro de 2023, no qual menciona a seguinte 
justificativa: 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades dos Setores de 
Radiologia, Odontologia e Bloco Cirúrgico do Hospital Militar de Area de Recife no que 
concerne Contratação de empresa especializada em leitura de DOSIMETRIA PESSOAL, com 
fornecimento de dosimetros medidores de radiação com características termohuninescentes 
(TLD), em comodato, com substituição mensal de todos os monitores, análise técnica e 
fornecimento de laudos individuais das doses de radiação, necessários ao atendimento dos 
usuários do sistema FuSEx assistidos nesse nosocômio. 

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar torna-se vital, em 
virtude de serem insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, cuja falta pode significar 
interrupções no tratamento, e não ser de acordo com o que preza as legislações vigentes, o que 
comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como 
um todo. 

A definição dRs estimativas do quantitativo dos dosinmetros foi realizada através das 
demandas de anos anteriores desta organização militar de saúde, perante as plausíveis 
necessidades expostas no documento de justificativa, resolvo: 

- concordar com as referidas aquisições, de acordo com o inciso V, do Art 8°, do Decreto 
n° 10.024/2019, combinado com o Inciso III do Art 13, também do Decreto n° 10.024/2019 e na 
Lei n° 14.133/2021; e 

Recife, 05 de outubro de 2023 

f 1,1 
lifir . e6 • e ' ARA' CAVALCANTE - Cel 

ador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7' REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVACAO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

oe APz ., 
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Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 
pela Chefe da Radiologia do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, considerando que a 
contratação de empresa especializada em leitura de DOSIMETRIA PESSOAL, com fornecimento 
de dosímetros medidores de radiação com características termoluminescentes (TLD), em comodato, 
com substituição mensal de todos os monitores, análise técnica e fornecimento de laudos 
individuals das doses de radiação, são para atender as necessidades do Setor de Radiologia, 
Odontologia e Bloco Cirúrgico, visando o atendimento dos usuários do sistema FUSEX, e que as 
exigências e especificações estão em conformidade com as normas e orientações em vigor, com 
fulcro no inciso II, do art 14, do Dec 10.024/2019, resolvo: 
- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referencia, conforme a legislação em 
vigor. 

Recife, 05 de outubro de 2023 

ARA CAVALCANTE - Cel 
enador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.016501/2023-81) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do art. 16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento 
solicitação de disponibilidade orçamentária para Aquisição de Produtos para Saúde - MMH 
4(Materiais Médico Hospitalares Genéricos) visando atender as necessidades do Hospital Militar 
de Area de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, 27 Jan 2014. 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercício 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes' 
Orçamentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no Art. 

16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

R , PE, 24 de Outubro de 2023. 

VW 
HAIL TONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

Ordenador de Despesas do HMAR 
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(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 
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DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO 

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
com a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se: 

"Art. 2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3° ¡Jo 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas As atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais ccmo: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, Agua, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

editoriais; 
Ili - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. 0 enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos',, 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 



FO' Gcb  'Tr 
6.)  •n 

§ 10 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o capurvdtiafflati
ser delegada As seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de 
Estado; e 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou A autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 30. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o ca put poderá ser delegada ou 'subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
oficio, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio idôneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 23 de Outubro de 2023. 

arAtik 
HAI 70 1 SARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n° 44/2023 
(NUP: 64583.016501/2023-81) 

JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios no Pregão Sib') n° 44/2023 - 

0 ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de escolha 

discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para decisões arbitrárias ou 

imotivadas; por este motivo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio do Hospital Militar de Area de Recife, no uso das 

atribuições legais. torna Público: 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica 

na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 

ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, As quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 

execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 

auséncia de consórcio não trará prejuízos A competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 

consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em 

que empresas, isoladamente. não teriam condições descumprir os requisitos de habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da, participação, ou 

não. de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 

literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021. que em seu artigo 15 que atribui à. Administração prerrogativa de 

admissão de 'consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 

constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar 

princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com relação A 

vedação à participação de consórcios para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição 

competição, na medida em que a reuniao de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens, reduziria o 

número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços 

nas licitações. 

HA LTO 

Recife, PE, 24 de outubro de 2023. 

Ctimet 
A ARA CAVALCANTE — CEL 

rdenador de Despesas do H MAR 
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FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°44/2023 

Processo Administrativo n°64583.016501/2023-81 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO - Lei n°14.133, de 2021. 

Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 

(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 

(alteração/supressão) 
Razões que motivaram a alteração 

.... Item 11 Edital Acréscimo Objeto da contratação. 

Item 1.2 e 1.3 Edital Supressão A licitação sera realizada em único item. 

Item 2.5. Edital Supressão A licitação sera realizada em único item. 

ltens 4.1.1 a 
4.1.3 

Edital ,Supressão Não se aplica para esta licitação. 

Item 4.7 Edital Supressão As ME e EPP poderão ser tributadas pelo Simples Nacional 

Item 4.11.1 Edital Supressão Não se aplica para esta licitação 

Item 6.11.2 a 
6.11.5 

Edital Supressão Não haverá fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

Item 6.13 a 
6.18 Edital Supresso ã ã ã ãNo se aplica para licitaço de cesso de uso 

Item 7.2 a 7.4 Edital Supressão Não sera autorizado participação de consórcios. 

tem 10.3 Edital Acréscimo Informações sobre impugnações e pedidos de esclarecimento 

Item 11.10 Edital Supressão Disponibilização do edital 

, Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ supressão) 

Razões que motivaram a 
alteração 

Item 1.1. Termo de Referência Alteração Alteração do objeto, com a finalidade 
de adequar com a necessidade da 

contratação. 

1.4. Termo de Referência Acréscimo 

' 

Incluir prazo de vigência da 
contratação a partir da assinatura do 

documento especificado. 

1.5. Termo de Referência Supressão Não se aplica por não ser contrato,. 
escolhendo-se a primeira opção da, 



redação. 

2.2.; 2.3; 2.4; 2.5; 2.6; 
2.7; 2.8 

Termo de Referência Acréscimo Detalhar o objeto da contratação 
conforme o PCA. 

3.1 Termo de Referência alteração Alteração com o objetivo de adequar 
com a necessidade da contratação 

4.1.1. ao 4.1.13. Termo de Referência Acréscimo Definir os critérios de sustentabilidade 

e da proteção ambiental que devem 
ser obedecidos pela licitante 

contratada e outros requisitos da 
contratação 

4.4 ; 4.6; 4.6.1; 4.6.2; 
4.6.3; 4.7 

Termo de Referência Supressão Não se aplica. 

.., 
• 4.8.3 ao 4.18 Termo de Referência Acréscimo Definir critérios da garantia da 

contratação 

4.19 Termo de Referência Supressão e Acréscimo Definir critérios da garantia da - 
contratação 

4.20 Termo de Referência Supressão Não se aplica 

4.21.1 Termo de Referência Supressão Não se aplica 

4.22.1 e 4.22.2 Termo de Referência Supressão Não se aplica 

5.1 e 5.1.1 Termo de Referência Acréscimo Definir critérios do modelo de 
execução do objeto 

7.3.1; 7.3.2 e 7.3.3 Termo de Referência Acréscimo Definir critérios de medição e 
pagamento 

7.26 ao 7.34 Termo de Referência Supressão Não se aplica 

8.1 Termo de Referência Supressão Não se aplica a opção de maior 
desconto 

8.30.5 Termo de Referência Supressão Não se aplica 

-'-':•9.2; 9.3 e 9.4 Termo de Referência Supressão Não se aplica . 

Recife - PE, 24 de outubro de 2023. 

‘0,w,7,1,6 • -634\w 
PAULO RICARDO PRATES PORTO JUNIOR 

Membro da comissão de contratação 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do Pregão Eletrônico n° 44/2 3 — Espalba. 

proposta mais vantajosa para empresa especializada na prestação de serviços continuados deContratação de empresa esp*ializdciggi4i' 

leitura de Dosimetria Pessoal, com fornecimento de dosimetros medidores de radiação com cglicteristicas 
termoluminescentes(TDL), em comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) para uso dos profissionais que 

trabalham com radiações ionizantes, com execução mediante o regime de empreitada por prego global, para atender as necessidades do 

Hospital Militar de Area de Recife. Processo Administr • o n° 64583.016501/2023-81. 

H 

Ata, 
TONIO CAS RA CAVALCANTE- Cel 
Ordenador de Despesas 

C 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
44/2023 

CONTRATANTE (UASG) 
Hospital Militar de Area do Recife (160199) 

OBJETO 
Pregão Eletrônico para Contratação de empresa especializada em leitw'a de 
Dosimetria Pessoal, com fornecimento de dosimetros medidores de radiação 
com características termoluminescentes(TDL), em comodato, certificados pela 
Comissão de Energia Nuclear(CNEN) para uso dos profissionais que trabalham 
com radiações ionizantes. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.331,04 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasilia) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU1PARADAS 
sim 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N44/Z03. 
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o6, 
MODELO DE EDITAL 

MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.016501/2023-81) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Area De Recife, por meio da Seção de Aquisição. 
Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício. 563, Boa Vista, Recife — PE realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.13, de 1° 
de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1 1. 0 objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada em leitura de Dosimdtrià 
Pessoal, com fornecimento de dosimetros medidores de radiação com características 
termoluminescentes(TDL), em comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) para uso. 
dos profissionais que trabalham com radiações ionizantes, visando atender As necessidades *do 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE (HMAR), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando se ao 
licitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. A licitação será realizada em único item. 

1.4 

OU 

OU 

,Termo . 
licitante participaçãoa facultando se ao 

oferecer proposta para todos os itens quo os compõem.
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1.5. A licitação será realizada em grupo único, formados por ... itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DO PREGÃO TRADICIONAL 

2.1. As repras referentes aos Órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
cónstam da minuta de Termo de Contrato. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de, Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(wwvv.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior A data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aipda que por terceiros. 

de responsaqidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relaciohados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder., imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitágão. 

3.5. Paca--es-itegs------,--a-papticipariée-cs-exerlusiva--a--Fnisr-eernpresas-e-empfesas-de-pequeno-pGgeT--1-18-&-
termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A--ebteK>ãe--€ie--benefteie-a-q-ue-se-r-efer-e-co-item-aRterieç-fioa4i-m-itacla-às-mic-r-eempr-esas-e-às-
en;pFesas-4e--pequeRe-pege--Gpe7-Rb--anb-palendár-ie-Ae--r-ealizagâe-da4iGitaçãer-aipda-Ré-G-ten-h-am-Gelebraeie-
Gentr-atss--e,GrR--a-Administfaçãe--P4bliGa--Gf;ijas--valor-es--saFaados-extr-apetem-a-reeeita-br-uta-máxima-admitidà-
para fins de enquadramento como emptesa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as-

produtor- rural pessoa física e para o microempreendedor individual MEl, nos limites previstos da Lei-

Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

liçitação verser sobT serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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/7-3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básica ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalojsta 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçãd-na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 6u parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 -de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do &go ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos lermos da legisla* que 
disciplina a matéria, conforme § 1°-do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue ern slibstituiçto a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a eia aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a: utilização fraudulenia da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critóno da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
Orgão ou cntidade.

3.10. Equiparam-se-aes-autefes4G-pfetete-as-emPFesas-H4tegfantes-d°-Fnesme-gfuPe--- econômico.- 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como* 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
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3.13. .A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. Os lances serão aceito apenas duas casas decimais após a virgula. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentação de propostas e lances e 
dejulgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 
habilitação exigidos no edital e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão,--F ta—fern4a—e—no—praze—estabelecidos—no—item—anteri simultanearnente--08—clocunientos—cia. 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto-nos-itens  8.1.1 e 8.13.1 
deste Edital. 

.4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

.4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta 'apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenarhente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4:2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

4.4.3. P. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos Ill e IV do art. {1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrónioo-,

4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperative 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

no item .exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, -a 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante ás sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e Oa 
fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá ás 
seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, dâso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor prego; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de decconto final máximo parametrizado na forma do item 444-
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Orgão ou entidade promotora iia licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo interno., 

proposta dos licitantes 

4.14. Caberá ao licitante interessado, em participar da licitação acompanhar operações no .sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo Onus decorrente da perda de negócios diârite 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4 15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 
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5.1.2. Marca; 

Fabricante; 
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5.1.4. Quantidade-Getada;-deveride-respeitar--e-FniniMe-Eie, 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
ac uada set-6 a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte QS 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

.5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do-
rogime de tributhgao pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 60194—disponibiliza0 e—ele-

tfabalhiiislares—em—ciedisagae—exelusiva—de—mãe—cie—obrae—que—Genfigura—Gessae—de—mãe—fle—ebra—para—finS-

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 12312006. 

OU 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas A perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

49.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado de‘rá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5'.1-0. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
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empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que

na Classificação Brasileira de Ocupações CBO. 

5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação der-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio- de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso., 
anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública. 

6.3. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e bs licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao ultimo por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por 
cento). 

6.9. '0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",..os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apes isso, sent prorroçrada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçk 
da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de:.dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intérmediários. 

1 
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6.11.3. Não havendo novos lances na 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
tlassificação. 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N):14/2,02,3 

0 
forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
,s,stema encaminhar'á'a' viso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de ate dez 

*" minutos, aleatoriamerite determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
dá oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos ate 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Gase-seja-aelatacla-par-a-e-eiwie-ele-lan-ces-no-pregão-eletr-toise-e-m9€19-cle-cl-isp-uta-4eclqadc4-e-abertoL, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço! maior 
pementual_eie_4esGonte__e__GsA as_pfepastas_até_14974_(dez_par_c_eate)_stipeFiereg infer4GFe,,,áquelaT_em_citte_os-
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
1.isitaRtes  que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
su6c,„sives, 

13J. A eta pa-ge-lanées-cla-sessão-pabliGa-ter-6-dur-agão-de-d ez-m-inutes-eT-apés-isséT-serit -ffer-régacia-

• a-titc;gratisamente-pel4,1sistema-etidand-e-hotivef -lan-Ge-efertade-nes-Oltimes-cleis-FaiRtites-de-igefi-ecka-ele--d-u-ra0e-
da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois-
min-utes-e-e6aFreF6-sucessivamente-sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. 

iRGsive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Na€,--haveR42149-14€04GS--lanGes--na—fefma—estabelesida—nGs—itens—aRteriefe:sr-a—sessão—pública 
easer-far--se-6--autematiGamente7--e-e-gistema-GFdegar-6-e-divulgará-es-lan-ses--eanfor-me-a-erdem-final--de-
Cla-sificação.
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6.13.5. ID efin-icia-a4Rel hor-pfepGsta,-.se--a--elifefençar_em__reia09_4_pr_GpGsta_Glassificada_em_segundQ_44gar_ 
fer--de-pete-fflenes-<52/0-(GIRGA-per--Ger#G)T-e-pregeeir-er-auxiliade-pela-equipe--cle-apeie-r-pGder-6-admitir--e-r-eill-isie-
cla-cliejauta-abe4a,para-a-defiaição-clas-demaie-GeteGarAes, 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do v'alor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por temprilsuperior a dez minuto& 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçãó do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

,maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar Lipp última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo' de 5. (cináo) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não' se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa, de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microenvresas e empresas 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
feGhada-de-mode-de-clisputa-abeFte-e-feGhacte-

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

- t 
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo á 'classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.21.2., Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do orgão ou entidade da 
Administração Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por orgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

• 6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.2t2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dèzèmbro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, epos definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Tratando se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévja—pesquisa—&—mereade—e--demegstr-açãe de sua vantagem para o orgão ou a entidade e serão 
observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

6.22.1.1. 

6.22.1.2. ... 

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo)-14Ser-6-admitida-a-previsêe-d-e-preç-es-cliferentes 
conforme os critérios abaixo]: 

6.22.2.1. ... 

... 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo epos a negociação, for desclassificado em 
rOzão de sua propostá permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6..22.4. 
licitantes: 

6.22.5. 
licit tório. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser .acompanhada pelos demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo , 
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6.22.6. 0 pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto a existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: . 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Confroladoria-Geral da 1.669 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. 0 licitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5.1-e 4.6 
deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em reli)gão 
ao maxima estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 O 35 
da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
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0x, 
7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 6 fim 

de assegurar o tratamento isonómico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos 

dissidios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1. [indicar os acordos, dissidios ou convenções coletivas]; 

7.7.2. 0(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não 6 (são) de utilização obrigatória pelos 

licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissidios ou 
;onvenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, 

7 8. - Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7,5.2.- - não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

78.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4'. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9. ,No caso de bens e serviços em geral, 6 indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50%, (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexeqiiibilidade, na hipótese de que trata o caput, só sera considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7. J. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a anáíise-4c exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:

7. 0.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi 

iqtegfad-a-eu-i-ategfaki-'sva-e-a-rac-ter-izaç-ae-€16--aebFepr-eç-a-se-dar-á-peia-su-per-aç-ãe-de-VaIGF-g-lobakesti-madei. 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superaçAo do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 
aneia ao edital; 

7.1b.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
for-en inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução.

7.1,0.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

circo por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre este Ultimo e o valor da 
rSposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

Página 14 1 S. 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Michelle Correia dos Santos - 30 Sgt 
AUX SALC 



ot. 

A.v.• • 

-3 

EDITAL - PREGA0 ELETRÔNICO N 4/2

07

[1:2. 

7 12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto ern eus respectivos cOstos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. 

empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusívamente para eventuais 
adequações indispensáveis no oronograma físico financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 
cuja produtividade seja mensurável e indicaçia pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 

a4etada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como refer .-ou não 
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitantc deverá 
apresentar-a-respestiva-oomprovação-de-exeduibilidade 

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem disposi iVó 
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovei 9-
exequibilidade-da-proposta, 

7.12.5. Para-efetto-do-subitem-anteriGfi-admite-se-a-adequação-téonioa--da-metotiologia-empregada-pela-. 
condições justasando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

remuneração do serviço. 

7 13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
lanilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.13.2. Considera se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaço de 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7 15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoe-iro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

Se a(s).aniostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da propC?sta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sueessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no 

Termo de Referência. 

8. " DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessárli6s e suficientes para demonstrar a 

cep:aciaade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62`a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. • 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica,, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências-de-

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de-

janeiro de 2016, ou de outro quc vcnha a substituí lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou-

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consorcio de empresas,..a habilitação técnica, quando exigida, será 
fe-i_por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
finahceira, quando exigid.3-;  ser-6-abseRtado-o-somatopio-dos-valeresTde-oada-c-onsersiado, 

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte
c o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico financeira, haverá um acréscimo de 
{INSER.R UM-RERGENT-UAL---1-09,4-A-30-%,,SAL-VO-S-E—H-GOVE-R-414S-TIFIGAT-PIA-N-O-S--AUTO-S-PARA-
SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consorcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

;Is-doounaentos-exigidos-para4ins-de--habilitae-Ao-pod" erão:ser-apfesentados-enci-erigthak-por-oépia-ou-por 
[IND4GAR4JAL-QUE-R-OUTRO--ME-40--E-XPRESSAME-NTE-ADMITI-D-G-PE-L-A-ADMINI-STRAÇÂO], 

8.6: Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 
14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14,133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, get) pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
breStas em lei e em outras normas especificas. 
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8.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas proPestas 
econômicas compreendem a integralidâde dos eu§tos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Considerando quo na presente contratação a avaliação pràvia de local de execugde-O-impreseindiyel-
!;--,9, 4iGitante-clave-ate 

sCib -p 6q4,9-de-inabilitaf-ão7-que-Genhece- e -lec-al-e -as-Gendigões-de-realiza-gão-cle-servigefiseegu.,:a0 a ele o dkeito-
cle-realização-de-visteria--weivia, 

8.10.1. O-licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data o 
horário exclusivos, a sor agendado-IINDICAR FORMA DE AGENDAMENTO1 de modo que seu agendamento 
nãe-eeineiela-eem-e-agenelamei4te-do outros licitantes. 

8.10.2. Caso o licitante opte per-nãe-realizar-visteriapeclera-si4lastituir-a-cieeleragão-exigiela-ne esente-
item--per--eleslaragãe-fermal-assinio..-cla-pele-seti-respensa-vel-teeniee-aeerea-cle-eenhecrimente-plono das 
eencligões-e-peetiliaFiclacles-cla-eentfotagão.

8.11. A habilitação será verificada pci, meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a neoessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 'mediante 
apresentação dos documentos originals não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expr.ssamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 4°, §1°, e eh. 6°, §40). 

8.12. É de responsabilidade do licitAn0 conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mant646 
atualizados junto aos órgãos responsitveis pela informação, devendo proceder, imediatamerite, à corregão, ou â 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. .7°, 
Ca put). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifiCação no momento da 
habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

.t 
8.13. A verificação pelo pregoeiro, em,§fti-ys eletrônicos oficiais de órgãos e entidades erniésOires de certidõps 
constitui meio legal de prova, para fins de,hastlitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos habilitação que não estejam contemplados' no SiCaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro:, 

8.15.2. Na hipótese de a fase de habiItação anteceder a face de apresentação de propostas e lances, os-
icitantes encaminharão, por meio do sistema, simultan amente os documentos dc habilitação e a proposta 
com o prego ou o percentual de desconto, olasePvado--o-d-isposto-no-§-1—elo--art--36--e-PG--§--1--ele--af-1-49--ela. o o 

Instrugde-Nermativa-SE-GES-na-73-,--Eile,30-cle setembFe-cle-2022, 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigericia Jos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos á r0;ularidade fiscal que constem do Termo de ReferenCia somer),te 
serão exigidos, em qualquer caso, em'yflorianto posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
melhor classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do sutfitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fa,ge de 
habilitação anteceder as fases de apreseWação de propostas e lances e de julgamento, a verificaçâ6 ou 

f exigência do presente subitem ocorrerá erb relação a todos os licitantes. 
, I 
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8 . Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de-ripvos documentos, silvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §40): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.16. - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18, Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos dé que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte • somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4 r'doDecreto n° 8.538/2015). 

8.20. Quando a face de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivorelacionado à habilitação, salvo em razão-de-fatos supervenientes ou só conhecidos-apÓs 
o júlgamento.

Eh, DA AT/‘ DE REGI.i-TRO-DE-PREÇOS

9.1. it  ,Aemelegade-e-r-esu-ltade-da-liGitagãeT-e-liditante-mais-bem-dlassifidado-teFá-e-praze-de-064c-i-n-do)-dias-r 
contà46s a'partir-tla data de sua convocação, para assinar a Ata de Rcgistro de Pregos, cujo prazo de validade
cncontia se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas-
na Lei ti° 14.133, de 2021. 

9.2. GHarazo-cle-denveda0d-peder-6-ser--pr-er-regade-u-ma-vez,-pdr--igual-per-kade,mediante-seliGitagào-' de-
tic-itante-mais-laem: dlassifidade-eQ4e-fer-sededer-denvedade7-Glesde-que 

(-I)) a justificativa-apFesentada-seja-aeeita-pela-Adminisfraçãê, 

9.3. A-ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema d
registr-e--de-pr-ecires, 

Se _formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro d&-
todos  os' itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)-
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 0--prego-registr-adeGGRI-a-in€14eaçãe-cles-fer-neeederesi-será--421-ivulgade---ne--P-N-GP-e-cl-ispeni-biliz-a4d-
dur-ante-a-vigêneia4a-afa-de-r-egistfe-de-preges, 
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9.6. A--emsté-nrcia-cle-p-regGs--registr_adGE,_impliGafa_GGFAKon:Hs89__Gle_forfieG4n4canto_nas_e,andwi,Ges__estabeleG4* •— • 
A 

mas não obrigará a Administração a centratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

• 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de-classificação, para fazê lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata  no termo de contrato, na forma de anexo, o 
registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar,o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados no ata termo de contrato. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objetd 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de rcgistro dc prcgorY o termo de coritrpta no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou ' 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor au do registro dc preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatárioou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescente observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou inabilitação de 
liftantds, à anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. -- ' 
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11.2. ID prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. suando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inGbilitação'do licitante: 

a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da i`nlenção de recorrer não sera inferior a 15 (quinze) minutos. 

o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, 

o prazo, para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11:4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

rernbimento dos autos. 

'1.1.6-• Os recursos intér)ostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (três) dias úteis, 

contadcs da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elemefitos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

11.B. recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no citio eletrônico 
endereço Rua do hospício. 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, .1:16 
segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçãO; 

.4 12.1.2.2. recusar-sla a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amOstra em desacordo com as especificações do edital; 
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12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, uando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, -ou.a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

. • 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certarrie-%ou prestar declartição 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a- prévia defesa, aplicar-aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 6 :‘motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

1, • 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.'8, a multa, sera de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pare licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 
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12.6. r aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze dias 

úteis, cdritado da data de sua intimação. 

12.7. Asanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

pen.131idade'mais grave; e, impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

inaireta do ante federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais gaVe que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

158, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A rtyy.:sa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3. 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40 da IN 

SEQES/ME n.° 73, de 2022. 

1210. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido .por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias .conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ateis, encaminhara o recurso 
corn sua motivação à autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebinlento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo maxim, de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
iha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrônico oficial no 
prazo de ate 3 (três) dias 'Reis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por e-mail: 
I icitacao.hmar2021 Aqmail.com. 
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova datapara a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO i\t-,441.2p4 
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14.1. Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasilia - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disiouta 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonorni::,, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas "e 
Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da cond ão ou 
do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-
se-6 o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos 
— SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas e quartas, das 
8 As 12h/ das 13 As 16h; terças e quintas das 8 As 12h/ das 13 As 15h e na sexta-feira, das 8 As 12h. 

14.11. endereço eletrônico, e-mail licitacao.hmar2021@gmail.com. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.12.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 

14.12.3. ANEXO Ill - Termo de comodato. 
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Recife, PE, 24 de outubro de 2023. 
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MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 64583.016501/2023-81) 

Termo de Referência 39/2023 

Editado por Atualizado em 

39/2023 160199-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE LUIZ GONZAGA FILHO 05/10/2023 10:27(v 6.0) 
Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 6458.30165012023-81 

I. Definição do objeto 

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada em leitura de DOSIMETRIA PESSOAL, com 
fornecimento de dosimetros medidores de radiação com características termoluminescentes' (TLD),. 
em comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear (CNEN) para  uso dos profitsionais 
que trabalham com radiações ionizantes no Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
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ITEM CATSER 

DESCRIÇÃO/ Unidade 
Quantidade 

Valor 
Valor Global 

Unitário 

ESPECIFICAÇÃO 
de 

Medida 
Máximo 

Máximo 
Aceitável 

Aceitável 

. 

01 

- 

- 

15121 

Contratação de empresa especializada em 

Sv 
Anual 

672 R$ 24,30 R$ 16.331,04 

serviços de proteção radiológica para 

fornecer monitores individuais (medidores 

de radiação) por meio de dosimetros 

termoluminescentes (TLD), em 

comodato, com substituição mensal de 

todos os monitores, análise técnica e 

fornecimento de laudos individuais das ___. 

doses de radiação. Fornecimento de 52 

unidades dosimetros de tórax, 03 

dosimetros controle e 01 dosimetro de 

pulso, totalizando 56 dosimetros, visando 

atender As necessidades do Hospital Militar 

de Area de Recife (HMAR). 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 16.331,04 (dezesseis mil, trezentos e 
trinta e um reais e quatro centavos) 

1.2. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum para a prestação de serviço continuado sem 
mão de obra de dosimetria de radiação com monitorizacão individual e padrão por meio de 
ciosimetros termoluminescentes em servidores/funcionários do Hospital Militar de Area de Recife. 

49-orlso-61.44g4neio-do-..rontrataçc7a é de   contados Ma  ,-Ro-forme4o-oalgo445 
11.133, de 24,24.

04:1-

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 1(um) ano contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

144,-0 sei,viço.4 encluadrado-c.omo-con-tinvado-te,q4o-ena-visto-que  vantajosa
t. rsdeo'do 1...l QUo Estudo Técalco Preliminar OU as termos da Nota Técnico ..J...: 
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Fn,siode-jcontodaç-4n(94-- --7-iinpfaveyOve/7--no-fefmo-do-art. 7-57.011 do Lei n° 14.133, .de 3024 
1.6. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigencia da contratação. ' 

3. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico especifico dos 
Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

2.2 Esse serviço se justifica pela necessidade de realização do controle e proteção radiológica 
através da dosimetria mensal a fim de fornecer monitores individuais (medidores de 
radiação) por meio de dosimetros termoluminescentes (TLD) dos trabalhadores ocupacionalmente 
expostos A radiação ionizante nas instalações do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR). 

2.3 A Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN/. através da Norma NN-3.01 "DIRETRIZES 
BÁSICAS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA", estabelece os requisitos básicos de proteção radiológica 
das pessoas em relação ao ato ou condição de estar submetido A radiação ionizante (exposição). 
Ela se aplica a toda atividade humana que introduz fontes (equipamento ou material que emite'ou é 
capaz de emitir radiação ionizante ou de liberar substâncias ou materiais radioativos) de exposição 
ou vias de exposições adicionais ou estende a exposição a mais pessoas, ou modifica o conjunto 
de vias de exposição devido a fontes existentes, de forma a aumentar a probabilidade de exposição 
de pessoas ou o número de pessoas expostas. Os responsáveis pela aplicação da NN  3.01 são 
denominados de Titulares e Empregadores. Os titulares podem delegar a .outras partes açõas  e 
tarefas relacionadas a essas responsabilidades, porém continuam responsáveis por essas ações e 
tarefas. As pessoas físicas ou jurídicas para os quais o titular ou empregadi'.r  tenha formalmenie 
delegado responsabilidades especificas, também são corresponsáveis. 
2.4 Um dos requisitos legais (Portaria 453/98-Diretrizes de Proteção Radiológica em 
Radiodiagnóstico Médico e Odontológico (ANVISA/MS)) da proteção radiológica é a monitoração 
individual dos indivíduos ocupacionalmente expostos (10E) levando em conta a natureza 
eintensidade das exposições normais e potenciais previstos no Plano de Proteção Radiológica. A 
NN 3.01 estabelece a qualquer 10E que possa receber uma exposição ocupacional sujeita a controle 
deva ser submetido A monitoração individual, sempre que adequada, apropriada e factível. A 
Portaria 453/98, no capitulo de responsabilidades básicas estabelece que: compete aos titulares e 
empregadores entre outras obrigações, prover monitoração individual e o controle  de saúde do 
pessoal ocupacionalmente exposto. No capitulo de controle ocupacional, os titulares devem 
estabelecer um programa rotineiro de monitoração individual de tal forma que todo 10E deve usar 
durante sua jornada de trabalho e enquanto permanecer em Area controlada, dosimetro individual 
de leitura indireta, trocados mensalmente. 

2.5 Dessa forma, o dosimetro individual de leitura indireta é um instrumento indispensável ao 
programa de monitoração da exposição ocupacional do 10E e contratado junto aos laboratórios 
credenciados pela CNEN e integrados A Rede Brasileira de Metrologia das Radiações lonizante, 
através do Laboratório Nacional de Metrologia das Radiações lonizantes (LNMRI), referência 
do governo brasileiro e o guardião do padrão nacional para medidas de radiações. Estes 
laboratórios necessitam de estrutura física complexa (salas de irradiação, aquisição e guarda  de 
fontes radioativas de alta atividade, etc.), equipamentos de alta tecnologia para efetuar medidas  e 
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manutenções de aparelhos (leitor para medidas luminescência opticamente estimulada (OSL), leitor 
para medidas de termoluminescência (TL), equipamento para medida de correntes de polarização e 
despolarização termicamente estimulada, tubos de raios-x industrial, sistema para detecção e 
alálise de imagens,  3hantons, medidor de KVp não invasivo, câmaras de ionização, espectrômetro , 

• gartl„a,bisimetro clinico, etc.) e equipe técnica especializada. Além de possuir e manter certificação 
e acreilitação nos órgãos supracitados. 
2.6 inifituições públicas e privadas enquadradas nas condições estabelecidas na NN 3.01 
coatrataire laboratórios de dosimetria como prestadores de serviço para efetuar e confeccionar os 
dosiMetros para monitoração individual de leitura indireta de seus 10E. Do ponto de vista financeiro, 
seria muito oneroso montar, credenciar e manter um laboratório para realizar talserviço a um grupo 
relativamente reduzido de trabalhadores. Desta forma, ressaltamos que se trata da contratação de 
prestação de serviço de leitura e confecção de dosimetros e, não, de mão de obra. 

2.7 A monitoração dos níveis de exposição ocupacional faz parte do programa de controle periódico 
da saúde ocupacional dos trabalhadores expostos à radiação ionizante, reavaliações de práticas, 
de instalação de equipamentos, de procedimentos e da qualificação profissional dos trabalhadores. 
Auxiliando a otimização de processos para que trabalhem dentro dos limites de segurança evitando 
efeitdsestocásticos. 

2.8 A contratação alinha-se a necessidade de manutenção do controle dosimétrico dos 
trabalhadores expostos à radiação ionizante durante o desenvolvimento de suas atividades dentro 
do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR). 

2.9 01-objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir: 

i lD PCA no PNCP: 00394452000103-0-000145/2024; 

2. 
3. 
/1„ 

5. 

Data de oublicação no PNCP: 20/05/2023; 

Id do item n no PCA: 18; 

Classe/Grupo: 931 - Serviço de Saúde Humana; 
Identificador da Futura Contratação:  160199-11/2023.

3. Descrição da solução 

3. DZSCRIÇÃ 0 DA SOLUÇÃO 

3.1A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a 
prestação do serviço de proteção radiológica para fornecer monitores individuais (medidores  de 
radiação) por meio de dosimetros termoluminescentes (TLD), em comodato, com substituição 
mensal de todos os monitores, análise técnica e fornecimento de laudos individuais das doses de 
radiação. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
4.1.1 Para a perfeita execução dos serviços a Contratada deverá disponibilizar: dosimetros do 
tipo TLD de extremidade elou tórax (conforme necessidade do setor), dosimetros padrões,
relatórios de dose mensal e anual, relatórios de dose de emergência, permitir inclusão e exclusão 
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de usuários conforme necessidade e substituição de dosimetros extraviados ou quebrados quzin-do 
necessário. PDM: Laboratório de dosimetria. Prestação de serviço para fornecimento  de relatórios 
de dosimetria mensais. Prestação de serviço para fornecimento de 52  unidades dosimetros:de  tórax, 
03 dosimetros controle e 01 dosimetro de pulso, totalizando 56 dosimetros  e relatórios de 
dosimetria mensais dos servidores expostos A radiação ionizante. Total mensal(valor estimado): 
R$ 1.360,92; 

4.1.2 0 item acima está descrito com as especificações mínimas necessárias para atender As 
necessidades do órgão requisitante e participantes, permitindo assim a participação ampla das 
empresas que atuam nesse segmento, portanto não há direcionamento na descrição dos itens do 
objeto; 
4.1.3 Deverá haver perfeita adequação do bem entregue pelo licitante aos requisitos previstos no 
edital e neste termo de referência; 

4.1.4 Servico continuado sem dedicacão de mão de obra exclusiva: 
4.1.5 Não será aceito bem de oualidade diversa da especificada na proposta vencedora: 
4.1.6 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade preoão, em 
sua forma eletrônica. A natureza do serviço é continuada por se tratar de controle ocupacional 
permanentb dos trabalhadores expostos à radiação ionizante. Não haverá fornecimento de mão 
de obra no HMAR, pois os dosimetros serão devolvidos A contratada para que em seu próprio 
laboratório realizem as leituras e encaminhe os relatórios técnicos; 
4.1.7 A contratada deve observar a Lei 12.305/10 — Política Nacional de Resíduos Sólidos, a 
Instrução Normativa SLTI/MP n. 1, de 19/01/10, e a legislação e normas ambientais, no gueincidinttes. 
A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios e diretrizes de sustentabilidade, 
naquilo que couber: Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas- de origem local; 
Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; Maiorvida (Ail e menor 
custo de manutenção do bem e da obra; Uso de inovações que reduzam a 

pressão sobre recursos naturais; Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizadas 
nos bens, serviços e obras; A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente cíi 

inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta contratação é do licitante; 

4.1.8 0 contrato terá duração inicial de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado 

por interesse das partes até o limite de 10 (dez) anos„ na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 

4.1.9 Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em papel timbrado da empresa emitente 
ou com o carimbo da mesma, indicando endereço e telefone da emitente, expedidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, 
compatível em características e prazo com o objeto a ser contratado; comprovando que a licitante 
tenha prestado ou estejam prestando serviços de acordo com as características do io ljago dc-
termo de referência; 
4.1.10 Em relação As condições de trabalho da mão de obra da CONTRATADA, devem ser 
atendidas as normas requlamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho e EmpregO.LIVITE, 
quanto A Segurança e Medicinà do Trabalho. 
4.1.11 A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução do 
serviço, observando especialmente o sequinte: Fornecer aos empregados os equipamentos de 
segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços; Sequir as normas técnicas de 
saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do MTE; Fiscalizar o‘us9:,dos 
equipamentos de segurança, em especial, o que consta da Norma Regulamentadora no 6 do MTE; 
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Promover ações afirmativas de gênero e étnico-raciais, de acordo com o que dispõe: a) a 

Constituição Federal de 1988, no inciso IV do art. 30, no inciso I do art. 50, e no inciso XX do art. 7°; 

b) o Decreto n° 7.959, de 13 de março de 2013; c) os arts. 38 e 39 do Estatuto da lqualdade Racial, 

Lei n° 12.288; de 20 de julho de 2010; d) o Programa Pró-Equidade de Gênero e Raça do MPF. 

4.1:l? Possuir certificação concedida pelo Instituto de Radioproteção e Dosimetria da Comissão 

Nacional de Energia Nuclear - Comitê de Avaliação de Serviços de Ensaios e Calibração -Comissão 

Nacional de Energia Nuclear - IRD/CASEC/CNEN para realização do Serviço de Monitoração 

'Individual Externa de Corpo Inteiro em Exposição Externa em campo de radiação X e Gama 

utilizando o sistema de dosimetria termoluminescente (TLD) para todos os setores da sociedade 

que trabalham com radiação ionizante nos campos acima citados e em todo o território nacional, 

conforme: 
a) 01/10/95 IRD-RT NE 001.01/95 CRITÉRIOS GERAIS PARA CERTIFICAÇÃO 
DE UM SERVIÇO DE MONITORAÇÃO INDIVIDUAL EXTERNA. 

- Comitê de Avaliação de Serviços de Monitoração Individual Externa - 
CASMIE/IRD IRD-RT NO 001.01/95 - Comitê de Avaliação de Serviços de 
Monitoração Individual Externa - CASMIE/LNMRI; 

b) 01/10/95 IRD-RT NE 002.01/95 DESEMPENHO DE SISTEMAS DE 
MONITORAÇÃO INDIVIDUAL - CRITÉRIOS E CONDIÇÕES - Comissão de 
Avaliação de Serviçós de Monitoração Individual Externa - CASMIE/IRD IRD- RT 
NO 002.01/95 - Comitê de Avaliação de Serviços de Monitoração Individual 
Externa - CASMIE: 

ci 01/10/95 IRD RT 003.01/95 DESEMPENHO DE  SISTEMAS DE 
11;10NITORAÇÃO INDIVIDUAL TESTES NO LNMRI - Comitê de Avaliação de 
Serviços de Monitoração Individual Externa - CASMIE/IRD-RT nO 003.01/95 - 
Comitê de Avaliação de Serviços de Monitoração Individual Externa - CASMIE 

d) 01/10/95 IRD RT 004.01/95 0 PROCESSO DE AUDITORIA PARA A 
CERTIFICAÇÃO DE UM SERVIÇO DE MONITORAÇÃO INDIVIDUAL EXTERNA 
- Comitê de Avaliação de Serviços de Monitoração Individual Externa - 
CASMIE/IRD-RT NO 004.01/95 - Comitê de Avaliação de Serviços de Monitoração 
Individual Externa - CASMIE. 

4.1.13 a) A empresa contratada (lever() atentar para os seguintes critérios e diretrizes de sustentabilidade. naquilo que couber: 

— Que os,bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

normas da ABNT; 

— Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis oude 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

z_ Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 

— Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(Restriction of Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr (Vlfl 

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs); 

Art. 4o, Decreto 'io 7 7.746/2012, informa; 
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I — Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

III— Maior eficiência na utilização de recursos naturais como agua e energia; 

IV Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

V— Maior vida (Ail e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

Uso de inovaçties que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 
4.2 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestaçãodo 
serviço. 
4.3As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência. 

Da-exigeineia-de-earta-cle-solidariaedadefAll 

/1.1. Em caso de forneseclof-revendeder-owdistFibuidef, emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Su bcontratação[A2] 

4.5 N50 é admitida a subcontratagAo do objeto contratual. 

OU 

4.6. É admitida-a-sitheentratavae-pareffil-de-ebiete-nas-seguintes-eendiv--  * * 

4.6.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação,

aqual consiste em: (...). 

4.6.2. A subeentratação-fiea-limitada-a {pareeift-permitid-alpereentual] 

4.6.3 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que sera) aplicadas cm relação 

bcontratação, caso admitida. IA31 

Garantia da contratação 

4.7 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.8 Seri exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da, Lei n" 
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.8.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresenta-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 
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4.8.2. A garantia; nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em a- ' 10 

dias Ateis após a assinatura do contrato. 

rcs t• 

4.8.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 

iséa'centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dais por cento). 

4.8.4. 0 atraso superior, a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descamprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 137  da Lei n. 

14.1-33 de 2021. 

4.9. A garantia assegurarei, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.9.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele prevista; 

4.9.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

4.9.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.9.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

4.10 A modalidade segu.v-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados  no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

;1.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta especifica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

4.12 Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil,  e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

4.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiadoraos 

beneficias do artigo 827 do Código Civil. 

4.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá serajustada 
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.1.5.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em 

que for notificada. 

416. A Contratante eze.:utará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.16.1. Será considerada extinta a garantia: 

Ca:iiara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualiza; %o: maio/2023 
Edital mohlo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Pagina 32;ts 

Michelle Correia dos Santos - 30 Sgt 
AUX SALC 



vx. Anti
o AY' 

EDITAL - PREGA0 ELETRÔNICO7S\11 ° 44/20 --zgazim•-
ct 

4.16.2. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

4.16.3. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração ndocomunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na 
alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

4.13.0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com oobjkivo 
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.18. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital 
e no Contrato. 

q., 
4.19. 0 contrato oferece maieroutros detalhescletalhamente das regras que serão aplicada 
em relação à garantia da contratação. [A4] 

Vistoria 
4.20 Não serviços.

4.21 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para.
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas As 12:00 'horas. 

4.21.1 Serão dispenibillaaclos-data-e-horano-difer-eates-a064Pter-essades•-em--realmaf-a--wstortaimewar--  • • • 
[A5],

4.22. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria[A6] . 

4.22.1.[ineluir--eutras-mstr-uçoes-sobre--  vistoria]

4.22.2. [ i n c14:4-r-pytfas-i-Rstr-496.es-sob-re-vistar-4— a] 
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4.23. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração forffial 

ássinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.24. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações e dos equipamentos, objeto do contrato, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos local§ da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

Nota Explicativa: Embora se trate de fresta ção de serviço, é possível que o conjunto de obrigações da contratação 

c"rvolva fornecimento de algum bem ou execução especifica de serviço autorizado, situação na qual a exigência de 

ccna de solidariedade piide se revelar possível. [Al] 

Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do, certame, a exigência de carta de solidariedade somente 

se jitstificarci em situações excepcionais e devidamente motivadas. 

[212]Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei n° 14.133, de 2021: 

"Art ; 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

.yubcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

§ 100 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 
que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

§ 2° Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação. 

§ 3' Set-6 vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade p . 
contrgtante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. devendo .essa proibição constar expressamente do edital de licitação." 

[A3]Nota Explicativa 1: Em caso de necessidade de inclusão de outras espec(ficações técnicas quanto 
subontratação, deverão ser inseridas nestes itens. 

Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas 
informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de Referência e o Contrato 
4 - otzverao estabelecer corn detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto 

,p'dderdo ser subcontra4s. 

Nola Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia 
de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e 
deverão Aer nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta 
co:wit:la!, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto. IA41 

Nota Explicativa 2: 0 percentual da garantia será de: 

até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei ng 14.133, de 
2021; 
a) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, 
caso em que deverá haver justificativa especifica nos autos, conforme art. 98 da Lei ng 14.133, de 2021; 
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b) deverá deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsii4 de 
antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 29, da Lei n9 14.133, de 2021; 

k 

c) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratddo ficará 
depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com "os itens anteriores. 

• 
Nota Explicativa 3: No art. 96, §39, da Lei n2 14.133, de 2021, há previsão apenas do praib,para apresentação rip 

t;• 
garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser 
contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo 
inicio de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-
contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual. 
tAsiNota Explicativa: e assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do 

serviço sempre que o órgtio ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 29, da Lei n9 14.133; de 2021). Ainda assim, 
segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável 
técnico (art. 63, §39). 

Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os interessadoszterdo• 
três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§29 e 39 do art. 63, da Lei n9
14.133, de 2021, a saber: 
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das conaições e 

peculiaridades da contratação. 
cer o locale as 

• 

8.666, dc 1993.

Já na hipótese "b", o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, ,Its, da mesma forma, 
atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que jci 
tenha comparecido anteriormente ao local para poder  emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso 
pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em 
outra oportunidade. 

Por fim, na hipótese "c", não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação em 
sna plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá 
chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e anexos, somada a sua experiência profissional, que' 

A - lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade. 

Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um responsável técniêo 
- assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por tqdas 
as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 30 do art. 63, da Lel 
14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua 
condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 
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Rec&nenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transaciona%1 dás 
..,teressciddS, ,?vendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos 
t ::nicos e congéneres re ativos ao local de execução do serviço. 

• 

[46] Nota Explicativa: O Decreto n.° 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei n° 7.116, de 29 de 
agos. to de 1983. para estabelecer os procedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por 
órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei n°9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o 

;.-o de Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. Em seu art. 3°, 

o Decreto estabelece que a Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 
como t:egisiro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 11. 

5. Modelo de execução do objeto 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condistres de Execução 

.5, 1 A execgdo do objeto seguirá a seguinte dinâmico: 

Am proteção radiológica dos empregados deverão ser preventiva, entendendo-se por: 
Manutenção preventiva: destinada para fornecer monitores individuais (medidores de 
radiação) por meio de dosimetros termoluminescentes (TLD), em comodato, com substituição,
mensal de todos os monitores  análise técnica e fornecimento de  laudos individuais das 
doses de rad -jizt
*radiação ion;izante é utilizada em diversos procedimentos dentro de várias Areas clinicas 
deste Hospital e, em todas elas, a radioproteção e dosimetria do profissional exposto é 
parte integrante para garantir boas condições de trabalho e, principalmente, da saúde do 
IrAbalhador 
Stgundo estudo preliminar, o laboratório deverá fornecer 52 unidades dosimetros de tórax, 
Oadosimetros controle e 01 dosimetro de pulso, totalizando 56 dosimetros; 
AS quantidades de dosimetros poderão aumentar ou diminuir conforrYie necessidade do 
HMAR, o que não acarretará nenhum custo adicional; 
Ehretuar, mensalmente, leitura de dosimetria pessoal com fornecimento de dosimetros 
medidores de radiação com características termoluminescentes (TLD); 
Oienvio dos dosimetros por parte da CONTRATADA deverá ocorrer mensalmente conforme a 
necessidade do HMAR, e serem recebidos nas unidades institucionais até 10 (dez) dias 
anteriores ao inicio do período da sua utilização. 

5.1.1. Inicio do execução do objeto: A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do contrato, que terá 
vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, na forma que segue: 
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5.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias após o período de utilaggão a ‘3.

retirada 
/devolução dos dosimetros utilizados, os quais deverão estar disponibilizados pela CONTRATANTE. 
5.1.3 Os funcionários da CONTRATADA devem está devidamente identificados. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n2 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçl-O'será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
deimediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o árgdo ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do piano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pow execução do objeto, do piano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferiçâo dos resultados e dos sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.5.1. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de'medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (decreto n9 
1.246,de 2022, art. 22, IV). 

6.5.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.5.3. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.5.4. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for ocaso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem-a sua 
competência. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.6. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quais'quer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n2 11.246, de 2022). 

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 
nasolução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultra passar a sua 
competência; (Decreto a0 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.7. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 'de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto ng 11.246, de 2022, art. 21, IV.). 
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6.7.1, 0 gestbr do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e'pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relató'riode riscos eventuais. (Decreto na 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.7.2: b,gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n2 11.246, de 2022,  art. 21, II). 

6.7.3. 0.gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n9 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.7.4;0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

rnponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto n2 11.246, de 2022. art. 22, VII). 

-0.2. O gestor do contrato (4leverá elaborará relatório final com informações sobre a consecuçao dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decretu 

n2 11.246,„ de 2022 art.

6.10 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentosde liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (1MR), conforme previsto no Anexo V-B. 
OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o.disposto neste item. 

7.1.1. Sera indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 5. irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.2. não produzir os resultados acordados, 

7.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 

. A utilização do IMR ere, impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para o avallaçâo da prestação dos e 
,V'f1405. 

7.3. It 4ferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1.  0 _paqamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
rec.5bimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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7.3.2.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do  serviço, 0/v
conforme este Termo de Referência. 

7.3.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacão da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade  de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

7.3.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018 
7.3.3.1 / 

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art, 140,1, o, do Lei n° 
14..1.3 e Arts. 22, Xe 23. X do Decreto n° 11,246, de 2022). 

7.4.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com 
acomprovação da prestação dos serViços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
quecomprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art, 22, X, Decreto It° 11.246, de 2022). 

7.4.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
quecomprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto o° 11,246, de 2022) 

7.4.4.0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços.-
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
acontratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.1.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.2.A fiscalização não efetuara o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventual's 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art, 140 da Lei n° 14133, de 2021) 

7.5.3.0 recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes ea (..ampo e â entrega 
dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.4.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
nesteTermo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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7.6. fiscalizaçâo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a analise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1C(dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, Vill Decreta n2 11.246, de 2022). 

7.7.2..Realizar a_analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que „ 
impegam,a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

7 7.3. Em itir Termo Circunr.anciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
dccumentações apresenta•as; e 

Cotr,unicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.Enviar a 
doctimentagão pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

'1.8. tio caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 
teOrdo art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas 
naexecução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Citeis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 72, §22 da instrucão Normativa SEGES/ME n2 77/2022. 

7.11.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
ci.isos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso H do art. 75 da Lei nie 
14.133. dc:2021. 

7.12. Parz fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
rtsentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o Orazo de validade; 
b) a 2lita da emissão; 

C) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
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7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entiOde, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
docontrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.20. 0 pagamento sera efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da instrução Normativa SEGES/ME ng 77, de 2022. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice !KA de correção monetária: 

Forma de pagamento 

7.22. 0 pagamento sera realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelocontratado. 

7.23. Sera Considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando darealização 
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.26. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 123 de 2006, não gofrera a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecidoprevisto na referida Lei Complementar. 
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vaAiofgio oeunquiodo-cle ,(espeeificor-o-indic-e-de-earreção-rnenet-tir-ia-a-seodetasie)r  ou-aut-r-o-indic-e-goe-venha-a-substifui-ie7-
duasclea 

datd-ii4-p4gramaRta-da-aotec-ipaftio-a46-e-data-da-dev 
7.31. A 4,iauidaçãoec-er4e4-de-oe(440-C807-03-Feg4;4.5 de tápi,co-Fespe a-deste-in.stFoinente, 
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ovaler-relative-a-pafeela-ni5e-exesatada de cootrato, 
0 -valor relativo-a-parc-eio-ont ipoda e ade-execuw' flo-do-Gentroto 5eM-ot-uokze44rnopetor,emente-pelo-

7.33. A-orit-

exe‘-uçã-o-dro-par-c-elo contratuoi-o-que-se-r-efere-o-volor ontecipo4e 

7.34. Gleogernent . ". m-esta-condieifmedo-O-tonaado-dos-seguintes-pFevidé4495-peie-c-antfateekx 
7.34.1. campowiç -do eução da etapa imediatamente anterior do objetopelo.cont

vakomm.aaesceate,1

1,34.2 
/nos modalidades de-au 

7.35. 

Cessãt,.. de crédito 

veftt-unis retenções 

7.3€ - admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os • 
procedimentos previstos na Instrucão Normativa SEGES/ME n2 53 de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico. 

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.37. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, esta condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.38. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 

parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 

tambémse condicionam A regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se 

encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n9 8,429, de 1992, tudo nos termos do Parecer

JL-01. de 18 de maio de 2020. 

7.39. 0 crédito a ser pago A cessionária é exatamente aquele que seria destinado A cedente (contratado) pela execução do objeto 

contratual restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantesao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

'.,cluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, guando 

fdf o caso, eo desconto de 'multas, glosas e prejuízos causados h Administração. 
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7.40. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade 
do contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR Forma de seleção e critério de julgamento da 
proposta 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] (414MAIOR-DE-k-ONT01. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

H.abilitapão jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.briempresas-e-negociosipt-brjempreendedor;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a.
qual sera considerada como sua sede, conforme instru.fão Normativa OREI/ME n.2 77, de 18 de mar-co de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de suasede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera,, com averbação no Registro onde tem sede a matriz Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 
social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 16 de dezembro' 1971-. 
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8.9..1Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pe15 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art 49 _§29 do Decreto  10.880, de 2 
, 

de dezembro de 2021. 

41re 

8.10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS—CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa. física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.11. Ato de autorizardo para o exercício da atividade de..... . . .... .. (especificar a atividade contratado sujeita à autorizaçlio), 

expedido p_or (especificar o drgdo competente) nos termos do art. da (Lei/Decreto) n° 

8.12. Os documentos apresèntados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilit7gtio fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e 5 Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadinnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei 

n9 5.452 de 19 de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes fEstadual/Distritall ou fivlunicipaijOistritall relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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ss OA, 8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor, * 7
relativa à atividade em cujo eXercicio contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Esta duo f/Distritail ou [tvlunicipallOrstritall relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamentodiferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros decontribuintes estadual e municipal. 

Qualificagilo Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 52, inciso II, alínea "c", da instruc5o Normativa Seges/ME n9. 116, 
de 202.1), ou de sociedade simples; 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II); 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante 
a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); II - Solvência Geral -(SG)= (Ativo Total)/(Passivo 

Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).caso a empresa licitante apresente 
resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). 
sera exigido para fins de habilitação (capital Ill ill itriol 31-fpatrim4ilio-l4ktuiti4nillytimo1 de 5% t.at.i 10%i do ivaloL total el-limado da 
contrawOol total-eFA-.iffiado-tio-ptifeeki-pet4i-seiaiel. 
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8.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei IV 

14.133. de 2021, art. 65, §1°). 

8.27. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-So ao Ultimo 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 69, §62) 

atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

Registro ou inscriçáo da empresa na entidade profissional que estejam relacionados aos objetos deste termo de 

referência, ern plena validade; 

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio do apresentação de certid5 es ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

8.30.1. Para fins da comprovação de que trata este sub/tem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas: 

8.30.2. Sete, admitida, para fins de comprovação de quantitativo minim, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados deformo concomitante. 

8.30.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome do matriz ou da filial do fornecedor 

8.30.4. 0 fomecedor disponibilizard todas as informa cães necessárias à cornprovageio da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte ix contrata côo, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, sera exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a confiatação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4. inciso XI. 2 
inciso I e 42. 2° a 60 da Lei n.  5.764, de 1971; 

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação:do serviço; 

8.31.4. 0 registro previsto na iei o. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 16.331,04 
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9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 16.331,04 (dezesseis mil, trezentos e trinta e um reais e gush° centavo:). 

Lpnforme custos unitários apostos na tabela acima 

01,1 • 
9.2. 49-valeF-de-feferéneie-pieffi-oplic-acão4le4mier-clescerrte-c 

ou 
4euste-est-imndo-da-c-entrFate00-pes&ui-car-éter-sigilese-e-98,4-tor-nErcie-0414lie pena&-e-imecr 

dos-pfsposias, 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 

contratado, conforme especificado na motriz de risco constante do Contrato 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União. 

e 

10.1.1. A contratação sera atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 
, 

171 Fonte de Recursos:2 

III) Programa de Trabalho:L 

IV)Elemento de Despes'a:L 

V)Plano Interno: 2 
10.2. A dotação reiativa aos exercidos financeiros subsequentes sera indicado após aprovação da Lei Orçamentaria respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamen to. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do 

Art. 4° do Decreto II' 10.543. de 13 de novembro de 2020.

DIEGO DE OLIVEIRA GOMES 

Membro da comissão de contratação 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identdade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 48 1 81 

Michelle Correia dos Santos - 3° Sgt 
AUX SALC 



BRUNO DE SOUSA DUARTE 

Membro da comissão de contratação 

GABRIEL HENRIQUE MELO DO NASCIMENTO 

Membro da comissão de contratação 

PAUL ARDO P'

Membro da comissão de contratação 

EDITAL - PREGA0 ELETRONICO° 44.1. 431

ox, 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de - 
2019, justifico a aprovação do presente Termo de Referência para atender as deManda:s 

hospitalares do HM 

HAI 
COIMIVL 

ARA CAVALCANTE 

rdenador de Despesas 
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Estudo Técnico Preliminar 56/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 6458.30165012023-81 

2. Descrição da necessidade 

ot.ÁR,1
.0 to.

4rst ratokk 

• Um dos requisitc:is legais (Portaria 453, de 01 de junho de 1998) que aprova o regulamento técnico queestabelece 
as'diretrizes básicas de pipteção radiológica em radiodiagn6stico medico e odontológico. A NN 3.01 estabelece a qualquer 
IbE que possa -receber urna exposição ocupacional sujeita a controle, deva ser submetido a monitorização individual, 
sempre que,adequada, apropriada e factível. A Portaria 453/98, no capitulo de responsabilidades básicas estabelece que: 
compete aos titulares e empregadores entre outras obrigações, prover monitorização individual e o controle de saúde do 
pessoal oupacionalmente exposto. Nossos servidores sãoprofissionais habilitados e capacitados para este tipo de serviço. 
Diante disto esse serviço se justifica pela necessidade de realização do controle e proteção radiológica através da 
dosirm-.tria -mensal a fim de fornecer monitores individuais (medidores de radiação) por meio de dosimetros 
termolunninéscentes (TLD) dos trabalhadores ocupacionalmente expostos a radiação ionizante nas instalações do Hospital 
Militar de Area de Recife (HMAR). 

2.2 A 6'ontratação esta dentro do planejamento de serviços a serem contratados no corrente exercício. 0 objeto da 
licitação tem a natureza de serviço comum para a prestação de serviço continuado sem mão de obra de dosimetriade 
radiação. monitorização individual e padrão por meio de dosimetros termoluminescentes em servidores 

/funcionários do Hospital Militar de Area de Recife e de extrema necessidade para que 
o hospital cumpra sua missão de assistência à saúde dos militares da ativa e inativos e 
seus dependentes, servidores civis, e demais beneficiários dos seus serviço. 

2.3 A contratação de empresa especializada em serviços de proteção radiológica para fornecer monitores individuais 
(medidores de radiação) por meio de dosimetros termoluminescentes (TLD), em comodato, de utilização no tórax dos 
profissionais, com substituição mensal de todos os monitores, análise técnica e fornecimento de laudos individuais das 
doses de radiação, com execução indireta mediante o regime de empreitada por prego global é necessária em razão do 
término do Termo de Contrato n° 29/2019, celebrado com a Empresa PRO-RAD, que ocorrerá em 11 de dezembro de 
2i0.3. 0 referido serviço é de natureza continua sem mão de obra e é essendal ao funcionamento desta Organização 
Militar de Saúde. 

Norma Regulamentadora 32 — NR 32 — Ministério da Saúde 

32.4.3 0 trabalhador que realize atividades em Areas onde existam fontes de 
radiações ionizantes deve: 

a) permanecer nestas Areas o menor tempo possível para a realização do procedimento; 
b) ter conhecimento dos riscos radiológicos associados ao seu trabalho; 
c) estar capacitado inicialmente e de forma continuada em proteção radiológica; 
d) usar os EPI adequados para a minimização dos riscos; 
e) estar sob monitoração individual de dose de radiação ionizante, nos casos emque a 
exposição seja ocupacional. 
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3. Area requisitante 

Area Requisitante • ,„„ Responsável 

Seção de Radiologia PATRÍCIA NORONHA ZANARDI —Maj 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. Empresa qualificada para atender o monitorannento por dosimetro; 
4.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço; 
4.3. Fornecimento de dosimetro pessoal e emissão de laudo mensal das doses de radiação recebidas pelos usuários, no qual 
deverá constar, além das doses, a data da chegada da remessa no laboratório, o código da instituição e dos usuários e o período de 
uso dos dosimetro; 

4.4. Os dosimetros deverão ser encaminhados até o Ultimo dia útil de cada mês, para uso no período subsecjdente, 
juntamente com a lista de verificação dos dosimetros recebidos e dos usuários; 
4.5. Deverá ser elaborado relatório para o dosimetro individual que tenha recebido dose de radiação acima do normal, com a 
identificação do upário do dosimetro a fim de alertar a Contratante; 

4.6. A Contratante deverá ser Comunicada quando o dosimetro padrão tiver recebido dose de radiação acima do normal, seja por 
uso indevido com o dosimetro individual ou indevida radiação; 

4.7. Deverão ser incluídos, substituidos, excluídos ou alterados usuários, sempre que necessário e por solicitação da Contratante, 
efetuado pelos mesmos meios da inclusão inicial; 

4.8. Deverá ser fornecido, nos prazos estabelecidos, os documentos e as informações solicitadas pelo HMAR; 
4.9. A listagem de dosimetros contemplados no contrato poderá ser alterada por ocasião de eventuais renovações na lista de 
usuários, desde que não se alterem as características do objeto e não seja acarretado desequilíbrio econômico-financeiro e, ainda, 
desde que haja aceitação entre as partes; 

4.10. A remoção dos dosimetros visando o monitoramento para fora das dependências desta Organização de Saúde ficará cargo 
da Contratada, assim como todos os custos envolvidos para o transporte dos dosimetros e a responsabilidade de eventuais danos nos 
seus deslocamentos; 

4.11. A Contratada se comprometerá a prestar o serviço periódico programado e por intermédio de técnicos habilitados, 
credenciados e treinados; 

4.12. 0 objeto a ser licitado tem característica de serviço continuado; 
4.13. A execução dos serviços deverão obedecer as Diretrizes Básicas de Radioproteção — Norma CNEN- NE 3.7 e a Portaria/MS' 

/SVS no 453 de 01 de junho de 1998, que aprova o Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes 
básicas de proteção radiológica em radiodiagn6stico médico e odontológico, dispõe sobre 0 uso dos 
raios-X diagnósticos em todo território nacionale dá outras providências; e 

4.14. 0 prazo de vigência do contrato é de 12 meses (um ano), podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 
(dez anos), com base no artigo 107, da Lei 14.133 de 2021 
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5. Levantamento de Mercado 

- ' 5.1 Levantmento de mercado 

Pesquisa com 03 (três) fornecedores do ramo para compor o orçamento. Para este parâmetro houve 
tetorno das empresas que apresentaram suas propostas. 

5.2 Justificativa 

A contratação de serviços de supramencionados foi baseada na pesquisa no Painel de Preços e três 
empresas, assim sendo, os valores de referência foram obtidos através de consulta a estes fornecedores. 

A.,tecnologia por luminescência termicamente estimulada (TLD) foi eleita no objeto pela qualidade da 
m&isuração das dos0 emitidas pelos equipamentos, sendo o desempenho reconhecido em estudos 
científicos. 0 método permite que sejam adquiridos dosimetros de corpo inteiro, de pulso e de anel. A 
tecnologia OSL (dosimetria oticamente estimulada) é uma evolução de dosimetria TDL, mas ainda de 
difícil a sso e com restrições na apresentação dos dispositivos utilizados na rotina das atividades,pois 
não iá dosimetro no formato de anel. 

6. Descrição da solução como um todo 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados sem mho de obra, para 
fornecimento de dosimetros medidores de radiação individual com características termoluminescentes 
(TLD), em comodato para o Hospitalar Militar de Área de Recife (HMAR). 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE 
AREA DE RECIFE (HMAR), em relação a prestação de serviços de dosimetria de radiação 
com monitorização individual e padrão por meio de dosimetros termoluminescentes, que 
atendam a demanda de 52 unidades dosimetros de tórax, 03 dosimetros controle e 01 
Ci6simetro de pulso, totalizando 56 dosimetros mensais, visando o pleno desempenho das 
'atividades. 
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8. Estimativa do Valor da Contratação 

A estimativa de preços foi baseada na pesquisa com três empresas que forneceram os 
orçamentos e painel de pregos, sendo o custo inicial por dosimetros de R$ 24,30. A 
disputa ocorrerá pelo valor GLOBAL, que significa o valor por dosimetro unitário que a 
empresa vencedora cobrará, vezes 'o limite de 52 unidades dosimetros de tórax, 03 
dosimetros controle e 01 dosimetro de pulso, totalizando 56 dosimetros por mês, vezes os 
12 meses do ano. 

Total mensal (valor estimado): R$ 1.360,92 (um mil, trezentos e sessenta reais e noventa e doiscentavos); 

Valor Global da contratag5o: R$ 16.331,04 (dezesseis mil, trezentos e trinta e um reais e quatro centavos). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não é o caso. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não é o caso. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Esta contratação atende o plano interno, por tratar-se de uma licitação vantajosa, além 
disso, fomenta a confiabilidade e continuidade dos serviços prestados aos usuários, bem 
como principal foco a proteção radiológica individual dos funcionários. 

12. Resultados Pretendidos 

A contratação dos serviços é para atender as necessidades do HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (HM , 
em relação a prestação de serviços de dosimetria de radiação com monitorização individual e padrão por 
meio de dosimetros termoluminescentes, que atendam a demanda de 52 unidades dosimetros de tórax, 03 
dosimetros controle e 01 dosimetro de pulso, totalizando 56 dosimetros mensais, visando o pleno 
desempenho das atividades. Essa contratação se faz necessário devido a demanda de procedimento que são 
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realizados, e a falta desse serviço acarretará 
contratação de empresa especializada. 

13. Providências a serem Adotadas 

4.`• 

-.3 
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a suspensão de procedimentos de Raio-X faz-se necesArio a 

f0.14. 

Para a fiscalização do contrato, a Administração designará militares para acompanhar a execução dos 
serviços e o recebimento dos mesmos, como um fiscal para o contrato e os chefes das seções 
Llieficiadas: • 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

A contratada deverá recolher todos os resíduos gerados durante a execução do serviço e destiná-los conforme leis ambientaisvigentes. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1.1ustificativa da Viabilidade 

A aquisição da contratação de serviços continuados sem mão de obra para prestação de serviço de 
dosimetria de radiação com monitorização individual e padrão por meio dedosimetros, visando atender as 
necessidades do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR), declara-se viável para atender a demanda dos 

- devidos setores (centro cirúrgico, radiologia e odontoclinica), essa contratação se faz necessário devido a 

•demanda de procedimento que são realizados, e a falta desse serviço acarretará a suspensão de 
-procedimentos. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 
40 do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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DIEGO DE OLIVEIRA GOMES 

Membro da comissão de contratação 

BRUNO DE SOUSA DUARTE 

Membro da comissão de contratação 

GABRIEL HENRIQUE MELO DO NASCIMENTO 

Membro da comissão de contratação 

kkL.. 
1 P • S PO 0 NIOR 

Membro da comissão de contratação 

Despacho: Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 
2019, justifico a aprovação do presente Estudo Técnico Preliminar para atender as demandas 

hospitalares do HMAR. 

HAIL 
G,upvtoki 

ARA CAVALCANTE 

Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

WV A 

(Processo Administrativo n° 64583.016501/2023-81) 

ANEXO II- MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 
SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA — LICITAÇÃO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n° 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM ENTRE 

Si A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

(A) 

E  

A União / Autarquia   / Fundação  , (utilizar a menção á União somente se for drgão da 
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio 
do(a)   (órgão contratante), com sede no(a)  , na • cidade 
de   /Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de  de 
de 20..., publicada no DOU de de   de  , portador da Matricula Funcional n°  , doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a)  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  
sediado(a) na  , em   doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por   (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
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resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. mediante as ausulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92 I e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuos de  , aserem 
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO ç

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 

I ... 
, 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de   contados do(a)  
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os sermos 
tenham sido prestados regularmente; 
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c), Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na reálização 
do serviço; 

'd) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de habilitação. 

2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6. . 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de, 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangênciás «e aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1.. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. 8 permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de  % (  por cento) do valor total do 
contrato, nas seguintes condições: 

, 
4.3. E vedada a subcontratação completa ou da partela principal da obrigação, abaixo discriminada: 

4.3.1. 

4.3.2. 

4.4. Pccieri;o ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.4.1. 

4.5. ' Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
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4.7. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade tecfrica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.8. 8 vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

4.9. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas ou 
empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar I?. 123, de 2006, e art. 70; do Decreto n.° 8.538, de 
2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições especificas: 

4.9.1. 0 CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que ,soliáitada, a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas,. sob 
pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 10 do art. 4? ,do Decreto n° 8.538, :de 
2015; 

4.9.2. 0 CONTRATADO dverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dies, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sire 
execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou 
a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; e 

4.9.3. 0 CONTRATADO sera responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.9.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão degtinados 
diretamente as microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$ (.4. 

5.2. No valor acima estão inclu idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92 V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto 
utilização da Conta-Deposito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLAUSULA SETIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

7.1. .1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.2. 0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação sera contado: 

a., Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data 
de inicio dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 
estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
b. Para p§ custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação,da proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano sera contado a partir da 
datg da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

Entendéjàe como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o principio 
da anualidade do reajuste de pregos da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 
a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de 
mão da obra a os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4 0, da Lei n. ° 
14.133/2021). 

7.5, Quando contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 
decorrentes da Mao de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 50, da Lei n.° 14.133/2021) 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou, resultados .do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou indices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de pregos para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade.(art. 135, § § 1° e 2°, da Lei n.° 14.133/2021) 

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
conprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 
apr4entação do novo- acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 
contrato. 

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivd de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos. 

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento sera apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento  (indicar o índice 
a ser adotado), com base na seguinte formula: 

R = V (I —1°) /10, onde: 
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R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação 
da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correkxondente tão logo '-'pja 
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória .de cálbuld referentedsO 
reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 
menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
data do inicio dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes da t repactuagóes poderão se iniciar em data future._ desde que 
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 
futuras. 

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a "motivaraT, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.18. 0 pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratada proceder aos 
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.21. 0 contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até  (indicar o prazo), contado 
da data do fornecimento, pelo contratado, da documenta* comprobatória da variação dos custos a serem 
repactuados. (art. 92, § 6°, c/c o art. 135, § 6°) 
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7:22. prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os tltos ou 
ap:esentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

A . A repactuação de preços sera formalizada por apostilamento. 

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n° 14.133, de 
2021. • 

7.25. 0 contratado devera complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 
pagos 'a titulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Pregos do presente Contrato, 
désde q6e comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte sera formalizada por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV) 

8.1. Sao obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8,4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
'parã qu'e seja por 'ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8:5. Acompanhar e fiicalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para'efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condigb?.,s estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.° 
14.133/2021): 

,8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

8.9,3. estabelecer vinculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 
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v t-P OA, prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão intma do 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatõrios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de )000000( a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, feitos pelo 
contratado no prazo máximo de )00000C 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administratiVo para apuração de 
• descumprimento de cláusulas contratuais (§4°, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do'Ait. 
93. §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 6nexos, assurniiido 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste coritrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, fprr'amentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnicdçe a 
legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado A Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
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pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso ex Ida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Nap contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
oi:ï'ôor afinidade, até o terceiro grau, de dirigente, do contratante ou de agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
ft L611°,14_133, de 2021; 

9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no árgão contratante, nos termos do artigo 7° do 
becretg. n° 7.203, de 2010; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF,. ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
segt..,rinte:bo da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
SôCiál; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.1CL, Responsabilizar-*e pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalezntes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a respónsabil idade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acident, que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Préstar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos á 
execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

9.16. ,.;,t Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos' executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aFándiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabálho noturnO, perigôsl? ou insalubre; 

9.181 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pesso2 com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do Cdntrato, 
com a indicação dbs empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafol:inico); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos depiltrientos 
relativos à execução do empreendimento; 

9.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-16s eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecehdo todos os mateciais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte; 

9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 
na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parté da contratante. 
Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, 6. fim 
de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 
os pa-gamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem corlio das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regulardessas 
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto á substituição dos empregados álobados, no prazo fi5eadO-
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-oN não "5\
exec:Liter atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.37. Instruir seus empregados, no inicio da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus 
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, 
entre outras, as seguintes medidas: 

9.38. ,Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da „ 
Preldência Social e da ,Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciarias 
fawn recolhidas, no prao máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos serviços ou da 
admissãodq empregado; 

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
-prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestação dos serviços ou da admissão do 
empreOdo; 

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.41..1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês 
segunte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1°, II, e do art. 31, II, todos da Lei 
Complementar n° 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5°-C do art. 18 do mesmo 
diploma legal; 

9.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do oficio 
enviado A Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 
do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o ultimo dia útil do mês 
*subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) (inserir 
end,yego(s)); 

9.42.1. técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de 
prestação de serviços em distancia de [...1 (inserir distancia conforme avaliação técnica) do local demandado. 

9.43. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova 
emprea que continúará a execução dos serviços; 

9.44. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

9.44.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetivel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos 
os dados, documentos e elementos de informação pertinentes ,a tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

9.45. Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, destinar 
8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 
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9.45.1. As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e gardas, na prope kte: que 
essas mulheres representarem na unidade da federação da prestação do serviço ségeindo,o último cens6.-do 
IBGE; que no presente caso corresponde a .... %. 

9.45.2. Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e outras 
possibilidades do gênero feminino, conforme definido no art. 50 da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

9.45.3. Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual mínimo 
de 8% com a nova contratação. 

9.45.4. Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a 
empresa poderá contratar livremente. 

9.45.5. Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados 
alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos. 

9.45.6. 0 percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a execução 
contratual, ressalvado o subitem 9.45.4. 

9.45.7. A contratada deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional que sera 
alocada para a prestação do serviço. 

10. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES ik LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de acosto de 2018 (LGPD), quanto a todos. os clacks 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo quE; eventualmente verka a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independenteinente de -
declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3. 8 vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
docuthentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. 8 dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos, e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da prasente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, cjitgisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

oe„ ÁR6:4

tOUA _ 

10. 'O. • Bancos de dacOs formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazena dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual raètreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10 10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de.s, 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.: 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD, 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o  1° do art 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, na 
modalidade )00000( em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/énual do contrato, limitada 
ao eqVivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a 
participar da execução dos serviços contratados. 

OU 

11.2. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 combinado com art. 
10 t ambos da n° 14.133, de 2021,  na modalidade )00000( em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
co alor total/an. ual do ói?ntrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos 
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, acrescido do valor 
dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

11.2.1. BEM 1 Valor 

11. .2. BEM 2 Valor 

11.2.3. 

11.2.4. TOTAL Valor total 

OU 

11.3. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total/artual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha 
de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados. 

OU 
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11.4. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual period& a - 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 'podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses 
do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a paticipar da éxecuçãolri do's 
serviços contratados, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será 

11.4.1. BEM 1 Valor 

11.4.2. BEM 2 Valor 

11.4.3. 

11.4.4. TOTAL Valor total 

11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo qüe 
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.6. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do cofilfato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.7. Sera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.8 deste contrato. 

11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.9. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e dc não adimplement6,.das 
demais obrigações nele previstas; 

11.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado;-e 

11.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.10. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos indicados ho 'item 
11.9, observada a legislação que rege a matéria. 

11.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

11.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado' pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 827 do Código Civil. 

11.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deve' ra ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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11 2- 5. Se o valor da rarantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigkdo, o .3
Contratado obriga-se a iazer a respectiva reposição no prazo máximo de   ( ) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

11.16. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.16.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, !S 40, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
a -negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, "nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.17.- Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 
termo-circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.18: A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.19. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas; incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 
m'k5ria; 

11.20. Também poderé haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

11.21. Poi ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no 
caso (0 não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 
trabalhadores era outra atividade de prestação de serviços. 

11.22. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.23. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 

11.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã Administração ou ao funcionamento 
. - os serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

12.2. 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

EDITAL - PREGÃO ELETRONJdcj .1O 44,40Z 
Q-kr,o"), 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de  % (  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de   ( ) dias; 
(2) Moratoria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor'''-otal 
do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

a. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de ....% a ...% 
do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alit-lea "c" do subitem 12.1, 
de ....% a ...% do valor do Contrato. 
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa sera de ....% a ...% do valor do 
Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa sera de ....% a ...% do valor do 
Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de ....°70 a ...°/0 do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA] 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 46°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no !,)razo de 15 (quinze) dies 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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'4)0 12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa mento 
evehtualmenté devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4,3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX OCXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observandoie o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133; de 2021, para as penalidades de ihipedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou .contratar. 

1211. Na aplicação das, sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

g) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as péculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações admihistrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.81 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relagão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

12.9. 0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias ateis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar é manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no adastro Nacional dEmpresas Inidõneas e Suspensa (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

( n4), instituídos no anioito do Poder Executivo Federal:1(kt. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.10. As -5anções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são'paSsiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n**14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo coritràto ou de outros contratos administrativos que o 

contrgtgdo possua com o mesmo orgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 

13 de abril de 2022. 

P6gina 72181 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital mocsio para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Michelle Correia dos Santos - 30 Sgt 
AUX SALC 



AR 

.roimfk 0_4) • 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 

13.1. 0 contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independgltemente de terem 'sr& 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Onus para o contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversario do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com WO menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

EDITAL - PREGÃO ELETRONICO4V° 44/202 
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13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato d  ,que trata este subitem ocorra cor,h menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.3. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigE.rbe nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Le  n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 136 e 1:39 da mesma Lei. 

13.3.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidatle ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrat9. 

13.3.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa juridic contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido: ' 

13.4.1. 

13.4.2. 

13.4.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumprips ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e airr,ia devidoS,r,

Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconheciTento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que sera concedida indenização por meio dê termo indinizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 

13.6. 0 não pagamento dos salários e das verbas trOalhistas, e o'não recolhimento das contribuições sogiais, 
previdenciarias e para com o FGTS poderá dar ensajo à extinção do, contrato por ato unilateral e escrito do 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

117. o contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de extinçftr) coptratual, quando não identificar ma-fé ou a incapacidade 
de correção. 

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativri deverá verificaro pagamento pelo contratado das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem c.:tie os empregadds serão realocados em outra atividade de 
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupg;54do contrato de trabalho. 

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
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13.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obribações 
de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para 
reembolso dos prejuj:;os sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 

e art. 139, III, b, da Lei n.° 14.133/2021); e 

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 
de 15 quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 
devido ao contratado (art. 121, §30, inciso II, da Lei,n° 14.133/2021). 

13.11. .0 contratante poderá ainda: 

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, "c", da Lei n.° 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor 
do contratado decorrentes do contrato. 

13.12. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECEVIA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fin.' 3m necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 5 
previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

15.1.1. Gestão/Unidade: 

15.1.2. Fonte de Recursos: 
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15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

15.1.6. 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 

Nota de Empenho: 

ARk..4
•e-
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLAUSULA DÉCIMA'OITAVA— FORO (art. 92, §1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em  , Seção Judiciária de   para, dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pelt conciliação, confo. rme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

(Processo Administrativo n° 64583.016501/2023-81) 

ANEXO III - TERMO DE COMODATO 

TERMO DE COMODATO N° 44/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE E A 

EMPRESA 

A União, por intermédio do Hospital Militar de Area do Recife Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 50.050-

050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato representado por seu 

Ordenador de Despesa, HaiIton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, doravante denominada CONTRATANTE, e 

o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  

em   doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela (o)  , e CPF n°  

tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXXJ000(/202X-XX, e em observância ás disposições dos 

Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei 14.133, de 1° 'de abril de 2021, da Lei n° 10.520, de 17 de 

julrio de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no que couberem, resolvem 

celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° XX/202X, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas de "COMODATARIA" 
pára'o HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE e "COMODANTE"JDara xxxx 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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2.1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem Onus. ara o adicional

  10>z 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que será fornecido no momento 

da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP n° / XXX, para uso exclusivo da COMODATARIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição,6 Edital do Pregão /XXX, 
seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATARIA. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente contrato terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará por 12 (doze) 
meses, ate _/ de 202 _, data de término de vigência da ata de registro de pregos /2022, ou enquanto 
permanecerem em estoque no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido 

antes, desde de que a Ata de Registro de Pregos seja igualmente rescindida, tendo eficácia com a publicação no 

Diário Oficial da União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAOSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4.1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 

contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em 
relação à data de inicio do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATARIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATARIA em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de' Preços 

celebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendc¡ ser 

pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamanto(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, conferindo 

todas as características do(s) bem(ns) fungivel(is), bem como estado de conservação, apropriando-se dos 

respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja necessidade, recusando 

a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as características descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX dies 'Reis, no caso de entrega de material parcial, o período para-que 

a COMODANTE complete a quantidade total dos, bens fungiveis, atentando para as penalidades previstas na Ata 

de Registro de Preços, bem como nas normas do edital; 

5.1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungivel(is), relacionando aquele(0 

que necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeitos apresentados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventura esteja em 

manutenção técnica, tanto preventiva qunto corretiva; Permitir o acesso do representante indicado pelo 
COMODANTE no recinto, devidamente idet,ificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 

necessitar(em) de manutenção técnica em ,..:ficinas autorizadas pelo COMODANTE; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da C sultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 202' 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

P 5 g ti a 77 81 

Michelle Correia dos ̀ Satos - 3° Sgt 
AUX SALC 



EDITAL - PREGÃO ELETRONIC01° 44/2023 
4). 

AS106, 
5.1.7. Comunicar por escrito As autoridades superiores da Administraçao da 

COMODATARIA, os fatos negativos e o descumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 

pessoas aiitorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungível(is) colocado(s) 

A aposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos respectivos manuais 

de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 
Pregão xx/xxxx; 

5.1.10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungível(is) à COMODANTE, na ocasião em 
que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 

6. CLAOSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

6.1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência, deste ajuste, além das 
normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ali de Registro de Pregos 

celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) ou 
em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de um representante para contato, 'Corn endereço telefônico, 

eletrônico e domicilio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessório.V de fábrica, se houver, 

devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das cgacteristicas técnicas e com 

manual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns) fungivel(is), 

tantó preventivamente 4uanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer' peças que porventura sejam 
necessárias, isentando a COMODATARIA de quaisquer Onus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de vistoria 
„ 

técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXXXXX em um prazo 

máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATARIA, garantindo 

o funcionamento normal de cada unidade; 

"1 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) op consertado (s) deverá ser feita no 

horário comercial, ou seja, de segunda à sexta-feira das 07h às Ilh e das 13h As 16h, diretamente ao (A) gestor 

(a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Deverá treinar tecnicamente a equipe de profissioaais da COMODATARIA, sobre o uso 

adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. 0 (s) equipamento (s) colocado (s) à diSposigão da COMODATARIA que 

porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser comunicado 

por escrito ao (a) gestor (a) assim que for detectada tal ocorrência; 
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ri 0 6.1.11. 0 técnico autorizadof,para manutenção do equipamento devera estar identificado por 

crachá ao. adentrar na Instituição; 

6.1.12. Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 
característica, em um prazo máximo de xxxxx)(xx, de modo a não interferir na rotina do procedimento 
médico/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungível (is) colocado (s) à disposição da 
COMODATARJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadamente as 
condições dos mesmos; 

6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse da 
COMODATARIA até o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referência. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante ,Termo 
Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem cor/'o pela 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, observado o interesse público; 

7.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 
incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais específicos, observando os 
procedimentos estabelecidos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; e outras disposições aplicáveis. 

-14-g§A.49:45:r. 
AP 

8. CLAUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada bem fungível corresponde a: (identificação do 
bem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. p valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungíveis 
disponibilizados para a COMODATARIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 
COMODATARIA, não estabeipcendo qualquer vinculo financeiro sobre a Ata de Registrd de Preços, apenas 
para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLAUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto sera efetuada por omissão/Representante 
designado pela COMODATARIA; na forma estabelecida no Termo de Referência. 

Referência. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sari "es ro)ferentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

11. CLAUSULA 15E' CINIA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 
11.1. Não sera eicigic i a prestação de garantia. 

12. CLAUSULA DÉCIMA. SEGUNDA - DA RESCISÃO 
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ARE, 

EDITAL - PREGÃO ELETRONICOp 44/2023 

o,t, 
12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 14.133, 

de. 1° de abril de 2021; 

12.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se .6 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

12-.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas 

11.6. No caso, em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e 
consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATÁRIA, após. a aplicação das medidas administrativas 
ou judiciais devolverá os bens fungiveis a COMODANTE. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei 14.133, de 10 de abril de 2021, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais ,normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e princípios gerais 
dos 'contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário pficial da União, no prazo previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de xx - Justiça Federal. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
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I 0S. r.x.+ 

Recife-PE,   de  de 20 ..... 

EDITAL - PREGÃO ELETRONICOV-44/2023 

OA/

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n' 14.133. de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

4. 
Página 81181 

Michelle Correia dos Santos - 30 Sgt 
AUX SALC 



DIA RIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 

- do 12 8 Op Psc (GaiAnia-G0), a Cel IMF (0111038642) GUSTAVO ASSAD DE 

ARE4

• ua. 1 I TeN 
Na 1.37, quinta-feira, 22 &litho•  'cl`462.1N 

Ae( 

PORTARIA DE PESSOAL C EX Ns 608, DE 21 DE JULHO DE 2022 

PRAIA RODRIGUES; 
- da 31 Cla F Esp (Manaus-AM), o Cel INF (1126501145) CALSO ROGERIO o COMANDANTE DO EXERCITO, no uso des atribuides que the c 

ViANNA DA CONCEICAO: inciso VI, aline da Estrutura Regimental do Comando do Exercito. aprov 

- do 32 R Av to (Campo Grande-MS), o Cel IMP (0111563540) GLA1DSON SANTOS se 5.711. de 12 de abril de 2006, e o' rto. 92, incho II, dinea "a°, do Re 

DA PENHA; Movimentado pare Oficiais e Praças dolma, oto, aprovado pain Decreto . ',de 21 de 

- do 1. Rt1 DQBRN (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel INF (049895o135) JORGE outubro de 1996, alterado pelt, Decreto n8314, de 3 de setembro de 2033, e considerando o 

OTAVED. DOMINGUES COSTA; disposto no art. 42 da Lei Complementar ne 97, de Ido junho de 1999, corn retlado dada pale 

' - du 6 E Intlg Mil (Campo Grande-MI). o Cel CAV (1127015947) RODRIGO Lei Complementar na 136, de 25 de agosto de 2010, resolve:

BARBOSA R I05 COSTA; 
- do Nu 1° B Intlg Mil (Porto Alegre-R5), o Fen Cel ARE (0114814247) HEITOR 

NOMEA ouleceSsidadq,,do„,serviçOoex„Offici0„ parkoAdesern en  dos cargos de 

e tio reter des o adze militares abaixo rain a sysegpintes 

WIZ CARDOSO. ail. 

• do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o Gel CAV (0196439335) JORGE WILSON DA do 172 als (refé-AM). o Ten Cel INF (0114835242) RONALDQBAETA NOGUEIRA; 
- do 500 815 (Imperatriz-MAL o Ten Cel INF (01139E2649) CHRISTIAN° 5TEFANES 

MENDES DE MEW; 
- do 51° BIS (AltamIra-PA), o Ten Cal INF (0113977342) Lilt GUILHERME DE 

OLIVEIRA E SILVA; 

LIMA; 
- do 522 BM (Marabe-PA), o Ten Cel (NE (0925863946) ALEXANDRE GRANGER° DE ' 

- do 530 HIS (Itattuba-PA), o Ten Cel INF (0113992648) CRISTHIAN EVANGELISTA DE
SOUSA; 

- do 542 NS (HurnaltSAM), o Ten Cel INE (0114978746) RAFAEL AUGt1STO DE 

RRITO; 
- do Credo Fruis SOLIMOES / 8° BIS (TahatInga-AM), o Ten Cal 

INE 101941237341 

LUIZ AEONS° GOMES DE SOUSA FILHO; 
- do Credo Fron APAAPA / 340 BIS (Macapb-AP). o'Ten tel (NI' (01139948421 

GEORGE ALBERTO GAROA DE OLIVEIRA; 
- do Guido Fran JURUA I 612 BIS (Cruzeiro do SuAAC), o Ten CO INF (1182660736) 

Viii1150HON PEREIRA SANTOS;
- do Credo Iron JAURU I 662 RI Mtz (Caceres-1011'u Ten Cl IN( (0113383746) 

EDMUR REN1TES RAMOS; 
do 17a B Ron (Carumba-MS), o Ten Cd INA (01139970431 LEANDRO CORREA 

PIMENTEL; 
- do 12 Bi Met (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0114814742) JOBEL 

SANSEVERINO JUNIOR; 
- do 22 OIL (S80 Vicente-SP), oleo Cel (0195171137) FERNANDO CASAGRANDE 

ESTEVES; 
- do 49 BR (0Sasco-SP), o Ten Cel INF (0196093339) WILIAM RODRIGUES 

OCHSENDORF E SOUZA; 
ANDRA0E; - do Is OIL (Lorena-SP), o Ten Cei 

(0113972145) ATTILA ZOLTAN BALM!) DE 

PEREIRA; 
- do 61 EEL Maçapava-SP), o Ten Cel INF (01139719491 ANDRE RICARDO LESSA 

- do 72 818 (Santa Cruz do Sul-RS), o Ten Cel lHE (0308920040) MARCELO SOARES 

DE OLIVEIRA; 
- do 3.02 1311 - Nith (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF 

(01133955421 JALES RESENDE 

SIQUEIRA; 
- do 11.2 91 Mth 1.530 loSo del-Rei-MG), o Ten tel INF (01876907301 MOISES 

FEUPE 

GERVAZONI VIANA; 
- do 122 1311- Mth (Bato Horizonte-MG), o Ten Cel INE (0520811845) HERNUM P02 

DA SILVA NETO; 
- do 132 BIB (Ponta Grosse-PR), o Ten Cel INF (0521213843) RODRIGO CAMPOS

1: )4 NA INOCRO; 
- do 152 BI Do3o Pessoa-PB), o Ten Cel INF (0204719348) ANDRA GIANASI 

- da 162 BI MO (Natal-RN), a Ten Eel IMF (0858607831) ANDRe LUIZ DE MELO 

TORREZAM; 

-do 182 91 MD (Sapucaia do Sul-RS), o Ten Cel INF (0133982243) CARLOS ANSELMO
DE SA OUVEIRA; 

- do 132 BC (Salvador-BA), o Ten Cel NE (0113999940) WAGNER MEDEIROS 

RAMOS; 
- do 230 BC (Fortaleza-CE), oTen tel INF (0724537543) JOÃO LEITÃO ALENCAR

8ARRE10; 
- do 232 61 (BlumenatESC), o Teri CO IMF (1182568939) FREDERICO TOSAANO FIU40; 

-do 262 131Padt Min de Janeiro-RI), o Ten Cel lNF (0113974547) FLAVIO LUIZ LOPES 

DOS PRAZERES; 
- do 270 (11Pqdt (Rio de Janelro-RJ), o Teri Cel INF (0113964340) FABIO STEVENS E 

MELO AID. 
-do 282 BC (Aracalu-SE), Drell Cd INF (0113976344) LEANDRO CESAR MEN ;EL 

SILVA: 
- do 352 LII (Palra de Santana-BA), o Ten Col 111.3' (0114208348) VANDO AZEVEDO ALVES; 

- do 62a o Ten OR INF (0187745336) LUIZ EDLIAACO 

CERAVOLO; 
- do 6311311Flodanópolls-SQ, o Ten Cel INF (0113989743) SANDRO to. ilAZARETH 

CIRJBELL1; 
- do 712 91 Mtz (Garanhuns-PEI, o Ten Cel IRE (0204746440) RONNY DS BRITO 

BARROS; 
- 720 81 Mtz (Petrolina-PE), o Ten tel I -yF (0204745848) PAULO FRANCISCO - 

MATHEUS DE OLIvEIRA; 

SAVA BOA6A10; 
- do CPOR / 111 (Fro de Janeiro-RI), o Cel ART (0111571147) DOMINGOS JORGE

(MAÇA DO SACRAMENTO; 
- do CEADEx (Rio de Janeiro-EA o Ten Cel QMB (0204744146) DBMS NILSON 

CARNEIRO DA SILVA; 

TINOCO; 
- do C Id Ex (Rio de Janeiro-RA, o Cel CAV 10187502232) MAURIC10 AVELAR

- do CPAEx puo de Janeiro-RJ), o Cd ERG (0111051348) RODRIGO LOPES 

ERNO; 

RODRIGUF_S; 
- do AHFic (Rio de laneiro-RJL o Cel ENG (0203691647) ELIDE CARVALHO 

- do IPCFEt (Rio de Jaileiro-R11, o Cc) ART M1110234461 RENATO 504,111. PINTO 

501.1f10; 
do BCSv/ESA (TrAs Carades•MG), o Ten Cel INF (0204723845) MAYKON 

DLI RA BARBOSA; 
- do Pq R Mat / 52 SM (Curitiba-ER), o Co) CLMB (0203923644) MARCELO 

SERGIO CABRAL; 
- do Pa R Milt I 62 RM (Salvador-BA). o Cal (01115652413) UJIS GUSTAVO 

SYLIMPF; 
- do Pq ti Mnt 71 RIN (Recife-PE), o Ten Cal CIMEI (0204721948) ANTONIO 

DOUGLAS NEVES SANTOS; 
- do Pq R Met / (Belérn-PAL o Cel OMB (0111553640) FABIO DOS 

SANTOS MORENO; 
- do Pq Ft Molt / 121 EM (Manaus-AM), o Cel QM& (0187515739) RODRIGO

BORDEAUX MATTOS; 
- de CRO / 81 MA (Belem-PA), o Ten Cel OEM EL (0114575640) LIEU° BEZERRA

0RANDAO; 
- da CRO / 112 Rid (Brasilia-OF). o Ten Cel QEM ('C (01113023451 FRANCISCO 

REGINALD° DE OLIVEIRA; 
• do V COCO (Porto Alegre-R5), o Cal ctEm Cart (0113356346) MARC*

AZEREDO; 
do 22 CGEO (Brasilia-DEL o Cel COM (0111024642) VICTOR JOSE QUEIROZ

CABRAL; 
- do 30 CGEO (Olinda-PE). o Ten Cd OEM Cart (0115380347) ROGERIO 

RICARDO 

DA SILVA; 
- do 42 EGEO (Manaus-AM), o Cal OEM Cart (0111566642) OSVALDO OA CRUZ

MOREIT NE110; 
da (I Mm Curado (Recife-PE), o Cal SV INT 0203351242) MARCOS WAGNER 

RODRIGUES MONTEIRO; 
- da B Ado.Ap/31 RIA (Porto Alegre-RS), o Cal INF (0308766849) GERSON DA 

SILVA VELASQUES; 
- da E Adm Ap/.51 SM (Curitiba-PM, o Cel iNF (0193055633) CAUDIO SAMPAIO 

PEREIRA OF LIMA; 
- do 6 Atiro Elda of Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ME (1142980539) 

ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS; 
- da B Mm Go SM (Santa Maria-RS), o Col CAV (0203343546) 

HAROLD°

PATRIO0 RIBEIRO FILHO; 
- do CGEA Metrópolis-RJ), o Cel IRE (1182772432) TOKIO NAKASHIMA FILHO; 

da Graf Eg (Brodie-DP), o Cel ENG (0307765149) RAFAEL AQUINO DOS 

SANTOS; 
do H Mil A BRASILIA (Brasilia-OF), is Cel MED (0925500944) SERGIO GOTA; 

- do H Mil A CAMPO GRANOE (Campo Grande-MS), o Cal MED (0858445737)
PADRO PAULO LIMA PAES; 

- dc El Ml A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), a Cel MED (0827594944) 

RODRIGO REUM TOLEDO; 
- do ti Mil A RECIFE (Recife-PE). a Col 12(0Enf (0623211646) MARIA SANDRA 

ANDRADE; 
- do Et Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a CO MF D (0148236029) REGINA ILICIA 

MOURA SCHENDEL; 
- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-CAL o Cel MED (0316593845) striGio LUIS 

HAMMES: 
- do H Ge RIO DE JANEIRO Mio de Janeiro-RI), o Cel MED (0186147631)

ALBERTO PEREIRA OLIVEIRA; 
- do ri Go FLORIANÓPOLIS (Florianópolis-SC), a tel MED (0166418020) CARLA 

LOBO LourtEolly, 
-do li Ou PORTO VELHO (Porto Velho-R0), o Cel MED M925856544) HAILTON 

ANTONIO CASARA CAVALCANTE. 
- do 171 Go 5 (I CACHOEIRA (510 Gabriel da Cachoeira-ANI), a Ten Gel OCO Sad

10623519345) ANADITALIA, PINHEIRO VIANA ARA13.10; 
. do H Go TAI3ATINGA (Tabatinga-AM), o Ten Cal MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROLR1UAYROL; 
- da Pclin MPV (Rio de Janeiro-RH, o Cel MED (0827689340) KLEBER CARNEIRO 

• do CIE. (Flutia-RS), o Ten Cel CAV (0111578647) TIAGO KANOMATA DECASTELO BRANCO; 

MESQUITA; 
do CIO (Rio de Janeiro-RI). o Cd CAV (0308729342) ADRIANO SOCHI; 

- do CRANE (Recife-PE), o Cel IRE 
(0/61861830) CL1510010 APOLONIO SANTOS 

DA SILVA. 
- do Coud Rindo (530 (Iorja-RS), o Cel CAV (0520587247) MOACIR (105 SANTOS 

MENEZES; 
- da 8 Ap IS Ribeinlo Preto (Ribeido Preto-SP), o Cel ENG (0111049144)

MARCELO PRODANOV; e 
da B Ap R Bauru Ittauru-SP), o Ten Cel ArtT (0204721348) RENATO PINTO DOS

5ANTOS. 

Gen Ex PAULO SÉRGIO NOGUEIRA OF OLIVEIRA

PORTARIA DE PESSOAL - C EX les 606, DE 21 DE JULHO DE 2021

0 COMANDANTE DO EXEROTO, no uso das atribuiçOes que lha conterem o art. 

42 da Lei Complementar ne 97, de 9 de (unho de 1999, alterada pela Lei Complernentar ne 

136, de 25 de agosto de 2010; o disposto no art. 20, 
incise. VI, dime d), la Estrutura 

Regimental do Comando da ExercIto, aprovada pelt, Decreto ne 5.751, de 12 de abril de 

2006; de acordo corn o art. 32, e 12, allnea b), inciso III, da Lei no 6.8130, de 9 de dezembro 

de 198O, com a redado dada pole Lei ne 13.954, de 16 de dezembro de 2019; a 

autorizado contida na art. an, da Portaria Normative nv 2/MD, de 10 de janeiro de 2017; 

O da Portaria do Comandante do Exercho ne 218 de 20 de março de 2017, resolve

Exonerar a pedido, de Prestador de Tarefa por Tempo Certo, o General de 

Brigade da Resorva Remonerada (0171826217) JOSE DANIEL DE 
ANDRADE BRAGA, Prec CO 

n° 961539329, do Comando Militar do taste (RIO DE JANEIRO-RJ), a contar de 19 de Jaw 

de 2021, de acordo corn o inciso I, da art. 11, da Portaria a. 218 do Comandante do 

Exercito. de 20 de margin de 293.1. 

Gen Ex PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

herriPeoreolnkwegjakeneedxlehtne. redito dS2214210, nrA07eeatl:- kV, teklenento code le, velreedo no endereço etetrento 

- do BPEB (BraSilia-DF), o Ten Cel INF (0203582747) BRUNO 
BARBOSA fETT DE _ 

MAGALHAES; 
da 22 RAE (Osasco-SP), o Ten Cel (NE (0204754642) P00120 04150030 DA CUNHA 

NETO: 
- do 62 BPS (Salvador-BA),  o Ten Cel (NP 

(0113987747) MARCOS PEREIRA SOARES; 

- do 72 BPF (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0704746846) VETOR HUGO 

- do 8' 13PE (Sip Paulo-SP), o Ten cei (0111977748) MARCELO LOPES DE BERGAMASCHA 

- do 92 BPE (Campo Grande-MS), o Ten tel (NE (0113974/45) FRANCISCO
CAVALCANTE HOLANDA; 
- do 1.12 BEE (Rio de Janeiro-Ri), o Ten Cel INF (0114792047) ARONES LIMA DA

- do CiBld Manta Marla-R5), o Ten Cel CAV (0113983043) DANIEL BERNARDI 

- do in RCC (Santa Maria-R5). o Ten Cel CAV (0113962443) ANTONIO AUGUSTO 

CUNHA JÚNIOR; 
- do 32 RCC (Ponta Grossa-PR). o Ten Cel CAV 10114814148) GUSTAVO SOTER DE

MARIZ E MIRANDA; 
- do 3a RC Mec (Rage-ES),  o Ten Cel CAV 

(0520653643) JOSE 810401 COSTA 

JUNIOR; 
- et oco (Ateerate-Est. o Tao Cal CAV (01.96948038) GUSTAVO LOPES DA 

CRUZ; 
- do 72 RC Mec (Santana do Livrarnento-RS). Cr Ten Cal CAV (01130885471 RAFAEL 

POLIN(00 LAN2A BRAGA; 
- do 102 RC Met Meta Vista-PAS), o Ten Cal CAV (0520851148) KENJI ALEXANDRE 

NAKAMURA; 
- du 119 RC Mac (Ponta Pod-MS), o Ten Cel CAV (07246618481 MILTON COSTA 

NETO; 
- do 122 RC Met (JaguaracARS), o Ten Cel CAV (0113995344) IGOR PIE nE SOU2A

PINGUELLA 
do 13. RC Mec (Pirassununga-SP), Ole,. Cal CAV (0195689336) DANIEL MENEIES 

AGUIAR SANTOS; 
- do 154 RC Mee (Es) (Rio de Janeiro-R). o Ten C.el CAV (0204726848) GUSTAVO 

DANIEL COUTINI-10 NASCIMENTO; 
- do 162 RC Mee (Bayetnt-PB), o Teri Cel CAN/ (0113988042) ORLANDO PACHECO 

NETO; 

REZENDE; 

EDUARDO 

ROSA; 

ANN ES: 

SCHENIM 

mocagtNATuRA 
mo de

.-7,-- 
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-da EsEqE% (RIO de Janeiro-RI), a Ten Ce1CAV W303619940) MARCELO FERNIE DOS 

SANTOS; . 
- do V RCG (Brasilia-DF), o Ten Cd CAV (0317683340) GUILHERME SANTANA 

ERRE, - 
- do 1' GAC: I Si )R/grebe-PAL o Ten Cel ART (0114793045) EDISON DOS SANTOS 

PASTORI2A; 
- in 20 GAC L (Itu-SP), o Ten Cel ART (0999841836) HENRIQUE CESAR LOYOLA 

SANTOS; 
- do 3e1 GAC AP (Santa Maria-RS), o Ten Cel ART (0113984744) NUPE SILVA DOS 

SANT•e& 
• do 59 GAC AP ¡Curitiba-PR), o Ten Cel ART (11113998348) MARCO LOCI. 0 

NIEN1IZIEL4; 
- do 92 GAC (Rio Grande-R5), o Ten Cel ART (0113974646) FLAVIO TOSTES ALVES; 

- do 70 GAC (Olinde-PE), o Ten C.el ART (1010519443) FELIPE PEREIRA BARROS; 

- do 91 GAC (Nioaque-MS), o Ten Cet ART (1138599749) ANORE MENDES PEREIRA 

DE PAULA; 
- do 101 GAC / Si (Boa VIela-RR), o Ten Cel ART ((1114833742) MICHEL DE SOUZA 

DIAS 
- do 145 GAC (Pouso Alegre-MG), o Ten Cel ARI (0204746549) SÉRGIO MUNCK; 

- do 159 GAC AP (Lapa-PR), o Ten Gel ART (0114811748) ALVARO VASCONCELOS 

STUDART; 
- do 189 GAG (Rondoncipolls•MT), o Ten Cel ART (1127498044) MAN SANDER OE 

Out/EIRA JONES; 
do 191 GAC (Santiago-RS), o Ten Cel ART (0114818842) VAGNER ASSIS MINUZZI 

DA SILVA; 
- do 211 GAC(Niterde-Re, o Maj ART (0130535545) NAVIO HENRIQUE PINHEIRO DA 

COSTA; 
- do 259 GAC (Bage-RSI o Ten Cel ART (0113983141) OTONIEL ALVES DO 

NASCIMENTO; 
eee• 0027° GAC (ljui-RS), o Ten Cel ART (0130532443) RICARDO DIAS REIMANN; 

- do 189 GAC (CricIRma-SCI, o Ten Cel ART (0318381340) EDUARDO MORAES 

FONSECA,. . 
- do CI Art Msi Fgt [Formosa-GO), o Ten Cel ART (0114833049) LlliS GUILHERME 

VASO: 
- do C Log Red Fgt (Farm050-G0), o Ten Cel IV INT (1138593940) RODRIGO DE 

CARVALBO MINU221; 
16° GMF 1formod-G01, o Ten Cel ART (0114831043) GERSON VASCONCELOS 

LUTE: 
- GAAAe (Rio de laneko411), o Ten Cel ART (01139921431 CARLOS EDUARDO 

CELESrAJO DE SOUSA, • 
- do 39 GAAAe ((ceias do Sul-RS), o Ten Gel ART (0114800840 ANDERSON DOS 

TANTOS ALVES; 
- do 120 GAAAe 51 (Manaus-AM), o Ten Cel ART (0114817844) ROBERTO PEREIRA 

DE 111-Ai JO ehOR; 
- •ez It DEC (Teresina-PI), o Ten Cel ENG (3204720742) HEIDER STAEVIE 00S 

- do 59 EEC Porto velho-RO), o Teo Gel END (0203988845) RENATO cow, DE 

*- IRACEMA GOMES; 
- do El EEC (Boa Vesta-RR);o Ten Cel END (1010713145) WAGNER FERNANDES 005 

SANTOS; 
- do 7e DEC (Rio Branco-ACE o Ten Cel END (011480154)) DRENO EDMUNDO BRITO 

VICTORIANO; 
- do 81 EEC (Se nte(em-PA), o Ten Cl) END (1127325841) LUCIANO FLAVIO ALMEIDA 

DE LIMA: 
- do 99 SEC (Culabe-MT(, o Cel OEM PC (0187348532) CARLOS ALEXANDRE BASTOS 

DE VASCONCELLOS; 
.- do 3° BE Cmb (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel END (0309120640)11113 AUGUSTO 

ALVES LEAL FERREIRA; 
' - do 50 BE Cmb Bid (Porto Unlio-SC), o Ten Cal ENG (0925692146) lÉFERSON 

FIT F15 RETORI: 
- do 1.2 R Pe (Lages-SC), o Ten Cel ENG (0196070536) PAULO DA SILVA NOGUEIRA: 

- do 211 Cia E 0101 (See Gabriel da Cachoelra-AM), o Ten Cel ENE, (0204739346) 

RICAADO PETERSON CORDOBA ROBERTO; 
- do 3.° 8 Com (Santo Angelo-RS), o Ten Cel COM (01139758411 JAPE/El LUIZ 

BARBOSA DE CARVALHO SOBRINHO; 
- do 6e B Com (Bento Gonçalves-RS), 0 Ten Cel COM (0113992945) DANIEL MICE/EL 

NADA LOMBELO; 
- do NO 52 El Com (Ouritiba•PRe o Ten Cel COM (0204750145) LUll CEZAR PEREIRA 

sAlVIANO: 
• do EsCorn (Brasilia-DEL o Ten Cel COM (0194331237) ENIO CORREA DE SOUZA; 

• do 19 EIGE (Brasilia-DR), o Ten Cel COM (0113968143) MARCO ANTONIO 

BARBOSA; 
do 20 C/A (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel COM (10107344481 RODRIGO 

DAMASCERIO SALES; 
- 4 411 CIA (Manaus-AM), o Ten Cel OEM El) (0115399248) BRUNO OE PINHO 

SlaSIRA; 
- d 5e CTA (Recife-PE), o Ten Cel COM (0113995047) GILDENILDO PAULIN° DA 

NOS/REGA' 
-do 61 CTA (Campo Grande-MS), o Ten Cel COM (0114816044) MARCUS VINICIUS 

CARDOSO MONTEIRO; 
- do 112 CT (Ceritiba-PR), o Ten Cel OEM Cornpt (1010743241) (FUSTIAN° ROUM 

PEREIRA.; 
do 21° CT (Belo Hori100te-h4G), o Ten Cel COM (0114829241) ARISTÕTELES 

PRESTES DOS SANTOS (('MOR; 
- do 411 CT (Belém-PAI, o Cel COM (0111050043) MAURICIO HENRIQUE OLIVEIRA 

DA COSTA: 
• do 510 CT (Salvador-BA), o Ten Cel COM (0113980841) ALEXANDRE MINAS 

BAPTISTA: 
- do F. Mn) Sup AAAe (Osasco•SP), o Ten Cel C/M8 (0114817141) RAOSON AMARAL 

MATOS, 
-do 22 F.-6MA (Sea Paulo-SP), o Gel Se/ INT(12755S5132)VANDERLEI ROBERTO DE 

MORAES; 
- do 40 CGCFEx (Juiz de Fora-MO), 0 Col IV 1141 (0111868648) VANDRE. DE PAULA 

FARIA; 
- do 61 CGCFEer (Saleador•BA), o Ten Cel Sri lIST (0204743743) RABID RIBEIRO 

RODRIGUES; 
CLAUDIA LIMA CUSMAO CACHO; 

• do 90 CGCFEx (Campo Grande-MS), o Cel IV INT (0111553046) EDUARDO - da el Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), a Cel MED (0166418020) CARLA 

BARROSA FARO N1ATTA; 
LOBO LOUREIRO; 

- do 10° tGEFEK IFor2Aleza-CE), a Fen Cal SV 
INT (1010527842) GERMANO I 2585654.1 MOON AbiTONIO 

BOTEI-NO PEREIRA: • 
, Veri• MTV!. TEe.. 

• do 180B Trnp (Campo Grande-MS), o Ten SV INT (0113969044) RODRIGO •, do H Ge-CURITIBA (Contiba-PR), o Cel MED (04340411411 RUI TERRA 1(11-1,1;

PACE ARANTES HAMBRECHT; 14 Ge FORTALEZA (Fortaleza-Ca o Ten Cel MED 110187325411 PTORO
- do 59 El Sup (Curitiba•PR), o Ten Ce) SV INT (0116792344) CARLOS 

NUNES 

PACHECO NETO; 
LEOPOLDO ROUQUAYROL: 

do 122 B Sop )Manaus-AML o Ten Cel IV INT (0113973440) EDUARDO AUGUSTO -do H Ge RIO DE JANEIRO (1110 de Lanett o-R1), a Ten Cel MED (0114769342) StMesete 

OUVEIRA 10111010; 
401(611;

- do 
OE SOUZA:, 

REDEK DE so- ducezAH; FLORIANÓPOLIS (Floriartópolis-SC), o Ter. Cel MED (013059154B) SAVIC
:1-2 Sup (Rio de Janeiro-Re, o Ten Le( SV INS (0318103546) ANDERSON MALTA 

61/bill; 
- do H Go PORTO VELHO (Porto Velho•RO), o Cu 

MED (0160248528) SERSIO 
do 41 D Sup (Juiz de Fora-MOI, o Te.  CAI IV 1NT 0114E0674R; MAURÍCIO

• do 229 0 Sup ¡Barueri•SP), o Ten Cel 
ONIE1 (0111551941) ARTHUR DA COSTA RICARDO LOBO LOUREIRO; 

•1 AA; 
- do H ISO S G CACHOEIRA (Sb o Gabriel do Cachoeira-AMI, o Ten Ce) MED 

- 00 01564 (santa Maria-RS), o Ten cel Sri INT (0187533633) EDUARDO ABREU (0131308249) ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA JUNIOR; 

TEIXEIRA; 
- do H Ou TABATINGA (Tabatinga-AItt). o Cet INT (0703932041) RoEPRVAL DE 

• do 22 Et Lee Si (Sao Gabriel da Cachoeira-AML o Ten 
Cel CAV (0114795743) ALMEIDA; 

• do 4e 0 lug (Santa Maria-RS), o Ten Cel CAV (0114813140) FABIO HEITOR - da Pclin MPV (Rio de JJI1OI(O-liJ) o Cel MEU 10318593845j SERGIO • eS 
LEONARDO PIRES CONDE: 

LACERDA SEARA; 
HAMMER; 

(7) esta 40.000c30 pode so. Ardivada no ,daredd d-eltbeco 

• id • hop.d."......o.code,lausanticidortetddd pelo today di2S7d2W22.5urd9

' 

- do 80 B Log (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0114806045) LUCIANO HICXERT; 

- do 140 B Log (Recife-PE). o Ten Cel ENG (0114804644) FRANCISCO ANTONIO 

FERES OA SILVOS 
- do 201 8 Log Pqdt (RIO de Janeiro-RA o Ten Cel CAV (0195965033) ROSERe° 

BEZERRA BASSOS; 
- do 221 B log I (Barueri-SP), o Ten Cel CAV (0113998140) MARCELO SOARES DA 

SILVA; 
- do 281 B Log (Dourados-MS), o Teo Cel CAV (1126773843) DANIEL CAPELL FARIAS 

VA 
- do 10081IN (Rio de Janeiro-Ri), o Cel OEM Quit (01145755411 I.ETIVAN 

GONÇALVES TIE MENDONÇA FIEND; 

- do CA-Lesta (Rlo de Janeiro-Re. o Ten Cet ART (0130534647) GEDEEL MACHADO 

BRITO MN; 
- do Esp (G015nia-G0), o Ten C.el INF (01159846451 FELIPE DE CARVALHO 

ARBUD; 
- do 1° B Op Poe (Golenia-GO), o Ten Cei INF (08584373331 JOÃO CARLOS DA SILVA 

NETO JÚNIOR; 
- da 34 Cia F Esp (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0113965347) HIAUYSON ELLER 

GONÇALVES CRUZ LANDIM; 
- do 31 B As Ex (Campo Grande-MS), 0 Ten Cel INF (0623039541) ELTON FREIRE DE 

OLIVEIRA; 
- do 12 Bti DQBRN (Rio de Janeiro-Re, o Ten CO ART [0113971741) ANDERSON 

WALLACE DE PAIVA DOS SANTOS; 
- do 69 B Intig Mil (Campo Grande-MS). o Ten Cel ART (0113986749) LUIS RICARDO 

AGUIAR; 
- do Nu 11 8 Intlg Mil (Porto Alegre-RS), o Ten Cel CAV (0111609749) LUIZ ADOLFO 

SODRE DE CASTRO JÚNIOR; 
- do CPOR / PA (Porto Alegre-RS). o Ten Cel CAV (0195457338) GUSTAVO 

MONTEIRO MUNIZ COSTA; 
- do CPOR / 13.1 (Rio de Janeiro-RA o Ten Ccl COM (0114796147) MARCELINO 

HADDAD AQUINO CARNE1R01 
- do CEADEx (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel INF (0113972046) ANGELO ANDRÉ DA 

SILVA; 
- do C Id Ex (RIO de laneiro-R1), o Ten Cet INF (0317957546) FABIAN() SIMON. 

- do CPAEr (Rio de Jaireiro-RA o Ten CO INF (0195199633) GUSTAVO TORRES 

FERNANDES, 
- do AliE% (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel INF {01115435411 DAVID DA SILVA 

MEZAVRA; 
- do WOE% (Rio de Janeiro-R), o Cel ART (0111567244) RAFAEL SOARES PINHEIRO 

DA CUNHA; 
- do BC.Se1ESA (Tres CoraCões-MG), o Ten Gel 164 (0419360741) ROGÉRIO PREVATO 

MOREIRA ORBE; 
- do Pq ft Mnt / 51 RM ¡Curitiba-PR), o Ten Col CIMB (0114833148) MARCELO 

VAI/NI; 
do Rq R Mnt / 62 RIVI (Salvador-BA), o Ten Cel OMB (0113981641) ANTONIO 

DALMI BIE JUNIOR; 
- do Pq R Mnt / 7/ RM (Recife-PE), o Ten Eel OEM Met (042006924/) MARCEI 

PASSOS ZYLBERBERG; 
- do Pq R Mra /132 RM (Belem-PA), o Ten Cal OMB (08586764301 MARCUS VINIOUS 

LOPES RODRIGUES; 
- do PG R Mm / 12/ Ree (Menem-AM), o Ten Cel OMB (0419335840) KLEADSON 

GOMES PANTALEACe 
- da CRO / tla RM (Belém-PA), o Ten Cel ow EL 101145754-42) RENATO 

BAGATELLE 
; da CRO / 112 RM (Brasilia-DE), o Ten Cet CLEM FC (0114830946) FRANCISCO 

THARCIO GOMES COSTA; 
- dre 12 COTO (Porto Alegre-RS), o Ten Cel OEM Ca,) (01153950481 MARCUS 

FABIAN° SILVA SAIDANHA; 
- do 24 CGEO (Brasilia-DF), o Ten Cel COM (01139951461 GLAUBER JUAREZ SASAKI 

ACACIO: 

1- do 30 

COCO

(Olinda-PE), o Mai OEM Cart (01154117461 RODRIGO 

WANOERLEY DE 

CERQUEIFLA 
- 4o4° COED (Manaus-AM), o Ten Get QEM Call (0115403248) EMERSON MAGNUS 

DE ARAÚJO XAVIER; 
- da 3 Adm Curado (Recife-PE), o Gel ENG (1010353041) FRANCISCO JOSE DE 

MOURA; 
• da 8 Adm Ap/31 RM (Porto Alegre-RS). o Ten Cel RHF 111265210441 RICARDO 

PRADO DO MONTE; 
- da 13 Adm Ap/51 RM (Curieba-PRI, al en Cel NIF (01139905431 AGNELO ALRERI 0 

PERE5 MOREIRA; 
do El Aden Bda Inf Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Lei INF (02033946471 ALBERT° 

MAGALHÃES NASCIMENTO; 
daB Adm 131, SM (Santa Maria-RS), o Eel ART (m110279421 EVERTON CONCEICAD 

SOARES; 
- do CGEA ¡Petropolis-RA o Cel INF R3111572.1451 FLORY FERNANDES f RANCA 

JUNIOR; 
- da Graf Ex (Brasilia-DPI O Cel INF (1127008546) CLAUBERT SANTOS DE 

REZENDE; 
- do H tee! A BRASILIA (Brasilia-DEL o Eel MED (01.1.537314.11 ALESSANDRO SARTOAI 

TIIIES; 
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MSe [e) MED (1138617049) 

Daosrd•dto asunado flitridunte ccoforme MP n*2 Odd da 24/03115di lop 
111,0,Inetar0 4, Ch.,' 0610.35 B•rmai,do • OP-In",F-06.! 
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(C9ritirtuaçâo do BI Nr 145, de 03/08/2021, do(a) I-IMAR) Pag rin 2133 
, 

Maj- ISIS MARIA GAIÃO DA COSTA - ldt 062439114-0
Maj,PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA - Idt 073738334-9 
MaPPATRICIA NORONHA ZANARDI - Idt 010095315...7 
IvIaj VIRGINIA SOARES PINHEIRO Idt 010095175-5 
Mj JO:A.0 CARLOS HAEFFNER Idt033383574-2 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO Idt 610193005-5 

Ivlaj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE-Idt 010067115-5 
Maj ADYB DA COSTA SOARES Idt 073675344-3 
Iviaj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - Idt 010094665-6 
Cap GUSTAVO GOMES DE MELO'- Idt 073738204-4 
Cap ALA1DE MARTINS SOUZA DE FREITAS Idt 073730414,7 

• Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - Idt 0624350N-8 
rap PATRICIA ilRES MALAQUIAS Idt 073746644-1 
Cap EDUARDO RAGO BARROS MELO - Idt 011654905-6 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA° Idt 070001855-9 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA - Idt 011661425,6 
'Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA. Idt 072453574,5 
C3p YiTZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 124047404,7 
Cap EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA - Idt 070021685-6 
Cap FABIOLA MESQUITA DE LIMA MACIEL Idt 070011565-2 

Cap GILSON ADERSON DE SOUSA - Idt 013007894-2 
Cap MAMA MAIA VIEIRA DE FREITAS - Idt 070048745-7 
Cap ALINE APARECIDA DEPIANTI MOREIRA Idt 010116197-4 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZT Idt 010205355-0 
C;ti.., EMANUEL PEIXOTO VICENTE , Idt 062505674-2 
Cap GUSTAVO DOURADO MA1A GOMES - Icit 070021805,0 
eh BRUNO ROMUALDO BARRETO - Idt 010313607-'3 
Cap JOSE THE6GENES CRONEMBERGER GUIMARÃES FILHO Idt 010313457-3 
Cap ALVARO PEREIRA DE MELLO - Idt 010313637,0 
Cap,REBEKA CAVALCANTI MORAES CRONEMBERGER - kit 010310317-2 

Cap ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LPlviOS 060039157-7 

Cap JEOVA. OLIVEIRA. DE :ARA UJO kit 010439557-9 

Cap JULIANA FARMS COELHO C A" MARA FERREIRA - 1dt 011549355-3 

Cap ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS Idt 124010404-0 

Cap JASON COSTA PEREIRAJÚNIOR - Idt 010860017-2 

Cap MARCOS ISIIEIRA ATHAYDE kit 022031774-7 

Cap JÚLIO MÁXIMO DE MEDEIROS FILHO Idt 010125445-6 
Cap ANA CLAUDIA DIAS RAMALHO.- kit 118.022493-1 

Em consequência: 
• , a Secretaria cadastre as alterações no Si PE; e 

- os interessados, tornem cenheeiniento e providencias. 

(Nota 2005-Seci/S Div pesitilvi&R, de 29 de julho de 2Q21). 

f. NOMEAÇÂODECOMA.NDANTE, CHEFE OU DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO MILITAR. 

Transcrição. 

"PORTARIA DE PESSOAL C IT 608; PE-21 DE ..TQL.E0 1)E 2021 

O Comandante do Exército, no Uso das atribui95es:que lhe conferem o art. 20, inciso VI, alínea " " da 



(Continuação do BI Nr.145, de 03/08/2021, do(a) IIMAR) 
1 

Estrutura Regimental do. Comando.do Exercito, aprovada pelo Decrete n° 5.751, de 12 de ab 

o art. 99, inciso 11,.alinea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do 'Exército, 

aprovado pelt) Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 .de 

setembro de 2015 é considerando o disposto no Art. 40 da .Lei -Complementar no 97, de 9 de junho de 

1 1999, com redação dada pela. Lei,Completnentax- if 136, de 25 de agosto de 2010, te&olve nomear, por: 

necessidade do serviço, ex :Offibio, do desempenho dos .Cargos de. Comandante, Chefe oct Diretor das' 

organizaçties militares abaixo relaciOnadassOs seguintes oficiais: 

Mil A RECIFE (Recife - PE)* o. eel Med-HAILTON ANTONIO CASARA -CAVALCANTE" 

'tal-TALL:Tf3N-Adit tSzkRA-C2VVALeN.NTE 

(Transcrito 4o Boletim do E*- oito 13.9 30, de 30 de julho de 2021). 

Em consequências os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota if 2016-SPWS Div PesTFINIAR, del de agosto d0.2021). 

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE-SUPRIMENTODE FUNDOS: 

Transcrição. 

"PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS PCSF 04/2021 

PROPONENTE 
NOME: MARIA. SANDRA ANDRADE — Cel CPF: 278:XXXX)CX-XX TELEFONE: 2123 4826 

ORGIO: EXÉRCITO BRASILEIRO UNIDADE:11/vIAR - CARGO FUNÇÃO: OD 

.<1*-*Vir"174:0; • 

"113 

r) 

4 g n2:15;4. i . 11M1.
o-

SUPRIDO 
NOME: DEIVISON BERNARliO DE LIMA — 3°Sgt CPF::052.XXX.XXX-:XXTELEFONE: 2123 ' 

4826 ÓRGÃO: EXt2aCIT:0 BRASILEIRO - UNMADE: IIMAR CARGO FUNÇÃO: Aux Almox 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 

MATERIAL DE CONSUMO (X) NAT PRESTAÇÃO SERVIÇOS O OUTROS ( ) 
DESP:339030 NATDESP: 3390 

VALOR RS L719,05 VALOR RS VALOR RS 

DESCRIÇÃO DA FINALIDADE: Aquigt. ão- de material de consume de pequeno vac) 

JUSTIFICATIVA LEGAL Incise III de Art 45 do Decreto n° 93372, de 23 DEZ .§ CARTA()  DE 

'PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPGF (X) - SAQUE 121- "FATURA AS DEPOSITO EM

CONTA-CORRENTE ( ) BANCO: AGeNCIA.:CONTN;CORRENTE: (Somente aplicável nos 6-ases 

de impossibilidade de utilização do ÇPGF) PERIOD° DE APLICAÇÃO DE 30/07/2021 A 27/10/2021 

DATA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 28/10/2021 A 27/11/2021 

RECIFE-PE, 29 de. julho de 2021 (Ass) MARIA SANDRA ANDRADE-Cel - pROPOIslEtsll E.; e 

DEIVISON BERNARDO DE LIMA.- 5° Sgt.- SUPRIDO 

O -suprido declara estar ciente da legislaçAo aplicavel a concessão de swat-mite-de fundes; em, especia 

aos dispositivos que regulam sua finalidade, prazos de utilizaçtto e de prestação de ccintas. 

ORDENADOR RDESPESAS 



':,.;•tek.

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartel Recife-PE, 10 de março de 2022 
(quinta-feira) 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

‘A.4

I. ASSUNTOS GERAIS 

a.ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

Porte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração 

2' Parte 
INSTRUÇÃO 

Sera Alteração 

3' Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

Pag n" 

1) Nomeação - Transerição. 

"6 Comandante do Exercito, no uso das. atribuiçÕes que . lhe conferem 'o art. 20, inciso VI, aliriea "g";

Estrutura Regimental do .ComanclO do Exercito, aprovada pelo Decreto e 5.751, de 12 de abril de 2006, i 

e o art., 9*, inciso U, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para OfIciais e Praças do Ex.ercito, 

aprovado, pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto if 8.514, de 3 de 

setembro de: 2015 e considerando o disposto no. art. 4' da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 

1999, corn redação dada pela Lei Complementar n0 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 

• necessidade do serviço, ex officio, do desemienho dos %oar os (le Comandante Chefe ou Diretor das 

or aniza Ões militares abaixo relaciortadas. o se uinte oficial 

oCci Med I-IAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE" 
1-1 Mil A RECIFE Recife-PE 

' •Cel HAILTON ANTONIO CASARA CAV A' LCANTE 

(TranscritO do Boletim do Exercito n' 30, de 30 de junto de 2021). 

.. 

Em cOnsequência, os interessados tornem conhecimento- e providencias. 
\ 

, 

. it 
(Note n° 624-SPNIIS Div Pes/HMAP„ de 8 de março de 2022). 

--



(Continuação do BI Nr 1, de 10/03/2022, do(a) HMAR) 

Passagem de Direção. 

trn virtude do publicado no item anterior, assume 

Despesas do Hospital Militar de Area de Recife. 

711117r*S-ParKrAVNECANTE 

-J 

C.P 

nesta data, o cargo de Diretor e Orde 

bra consequência: 
- a Secretaria faça constar no Registro Histórico da OM; e 

- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota 00 624-SPMIS Div pes/HMAR, de 8 de março de 2022). 

ASSINAT iRA 
or de 

ft ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

cm Alteração 

e. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

Apresentação. 

I a) Em cumprimento ao previsto no Art 3' da Portaria n0 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 

1 Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Publico, no âmbito I 

do Comando do Exercito EB10-1G-08.003, la Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

'dc Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoal 

• Física por Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 1 

consistente e compatível com a situação do militar. 
1 

t 
:1=54-7,67171-1. io CA-SARA CAVALCANTE 

i 

! b) Em cumprimento ao previsto tio Art 30 da Portaria n° 639, de 8 de maio de 2019, cite Aprova as 

1 Instruções Gerais para .a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Public°, no âmbito 1 

Ido Comando do Exército - EB10-1G-08,003, la Edição, 2019, apresentou o Formulário de AutoriTaL:ao I 

de Acesso aos Dados de Bens e. Rendas das Declarações de Ajuste Am...Lai do Imposto?de Renda Pessoa 1 ' 

1 Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 1

: consistente e compativel com a situação da militar.. 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE 

Ern consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 624=SPM/S Div Pes/HMAR, de 8 de mat-go de 20221. 

4a Pat-te 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 
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(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. 
quanto aos documentos que: 

Exige-sv 
ASSJNArp

.0,5, 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos; 
observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da Unido. — 4. ed. rev., atual. e ampl. — 
Brasilia : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que ha certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, 6.1ja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim g for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou'ontra pode realizar g 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão n° 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a.liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNN n° 
49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto à filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providencias. 

Designação 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos ternos do Art. 3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, parã compor e,
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 1° de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023: 

Ten Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA 



(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) Pag n° 3428 

1t1U'4ICHEL SANTHIAGO LOPES 
1° Ten kENAN MENEZES CARDOSO 
1° Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 
1° Ten JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 
1° Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
2° Ten JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
20 Ten GEORGE DOS SANTOS COSTA 
30  Sgt PAULA JESSIKA E SILVA 
3° Sgt VERONICA DA SILVA 
3° Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS. 

Em cónsequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 

23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 

constam a Sra ANA CLAUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

10 Ten GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° I 07-SPP/S Div Pes/HMAR, de '19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo com a Portaria n° 
982-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro dc 
2022. 

2' Ten OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPP/S Div Pes/HMAR, de '19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes As etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022. 
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(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

Semi Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

Pag n° 

(Pe,  ASSIN 

Com este Boletim esta sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
norninal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

- ..-CATagsA43-13E-tielp2 0-km-E—RirainrICrins i 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 30, inciso' 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na fungdo de Membro da Equipe de Apoio, no período de 10 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Ce! JOSIANY BEZERRA DANTAS 
Ten-Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 
Ten Ce! MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDREA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR ilATISTA CAMARGO 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI 
Cap EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA() 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
1° Ten JENNA KADJA NEVES VALENTE 
10 Ten MAYCON ROCHA TERZELLA 
10 Ten VICTOR VILLACA CARDOSO DE MELLO 
10 Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
10 Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
10 Ten RODOLFO JOSE DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
1' Ten DANIEL PEREIRA REIS 
10 Ten VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
1° Ten JULIA DA SILVA MARINHO 
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(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

1.° Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
1° Ten ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA 
10 Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
I° Ten ANDERSON DE LIMA SALES 
10 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
10 Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
1° Ten RAFAELLA FARIAS DA N6BREGA 
1° Ten EMMANUEL BRITO CARVALHO DE SA 
1° Ten CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
10 Ten CAROLINA GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
10 Ten GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
1° Ten RITA DE CASSIA DA SILVA COSTA 
1° Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 
10 Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
1° Ten NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2° Ten LUIS HENRIQUE SARMENTO TENORIO 

z 2° Ten MANOELa MOURA DE BORTOLI 
2° Ten LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2' Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2° Sgt Rif VALTER MARTINS RODRIGUES 
3° Sgt DEI VISON BERNARDO DE LIMA 
3° Sgt ANA LUCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3° Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 92-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Pag n° 3426 

Foi recebido o DIEx n° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 
emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

Esclareço que a Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 
com as „Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 

i 1/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(transcrição do DIEx N° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 
Contas da União sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade -de utilizar certos 
documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 

Processo Administrativo N° 64583.016501/2023-81 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociaçãó dos precos, 
análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, 
relativo ao Pregão Eletrônico N° 44/2023 — Objeto: Contratação de empresa especializada em leitura de 
Dosimetria Pessoal, com fornecimento de dosímetros medidores de radia* com características 
termoluminescentes(TDL), em comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) para uso 'dos 
profissionais que trabalham com radiações ionizantes, para atender as necessidades do Hospital Militar de Area 
de Recife, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, Decreto n° 10.024/2019, a: 

SGT VERONICA DA SILVA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, Decreto n° 
10.024/2019, Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois 
subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades 
praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

Cap PAULO RICARDO PRATES PORTO JUNIOR 
10 Ten DIEGO DE OLIVEIRA GOMES 
I° Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 
30 Sgt GABRIEL HENRIQUE MELO DO NASCIMENTO 
30 Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 

processo; 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte As atividades; 

e. realização de diligencias, quando for o caso; 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 



g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

cife-PE, 24 de Outubro de 2023. 

akta, 
HAIL TONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

denador de Despesas do HMAR 

4. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI') 
I-I Houve abertura de processo administrativo?' Sim 01 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, 
nouve a devida justificativa?2

Sim 28 

-,, autoridade competente designou os agentes 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

, essenciais a contrataçãor 

Sim 27 

i Foi certificado o atendimento do principio da 
I segregação de funções-? 4  - 
t---

Sim • 03 

t Consta documento de formalização de demanda?' Sim ' 43 a 44 

Foi certificado que objeto da contratação esta 
contemplado no Plano de Contratações Anual?6

Sim 03 

roi certificado que objeto da contratação esta 
, compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 

Sim 03_ 

: Ha Estudo Técnico Preliminar?' 
l . 

Sim 28 

0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 

,,.sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contratação?' 

Sim 28 

HA Análise de Riscos?' Sim 33 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
Atualização:`Dezeinbeo/2022 
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69,

Consta justificativa para a ausência dos itens não 
alIqátóríOs dos Estudos Técnicos Preliminares?" 

Não se aplica 

houve manifestação ' justificando as exigências de 
práticas 'elou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?12

_ 

Sim 84v 

i7,16;tern)o -de referência?13
• 

Sim 03 

'Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendientO - das regras e procedimentos da IN ME 

1 4f/1622114

Sim 03 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?" 

Sim 03 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência; 'foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 03 

.F.,ov,-,.:ff,tific,ado que o, TR está alinhado com o Plano de 
'Con zratações Anual e Om o Plano Diretor de Logística 
Sustentável; além - de outros instrumentos de 
planejamento da Administração?" 

Sim 03 

0 TR contémpla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da 
contratgão, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma de 
seleção do fornegedgr, estimativas do valor da 

46411fitiktaga.o e, não se tratando de registro de pregos, 
adequação orçamentária? 17

Sim 03 

... 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica, elas foram justificadas no processo'? 

Não se aplica 

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica, elas são especificas e objetivas? 

Não se aplica 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 
contratações para: a) entrega imediata; b) 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do fimite para dispensa de licitação para compras em 
mal, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
de4nvolvirnento ate O valor de R$324.122,46 (valor 
a'tuálizado anualmeht6), houve justificativa para não 
dispensá-las?" 
, 

Não se aplica 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 

ar410612044""'' ÁtLfalização: Deiembrb/2022 



AO final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
f A necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n2
12.527, de 18 de novembro de 2011? 20 

)----
-6--.LP' o 4,

1 Foram utilizados os modelos padronizados de 
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 
União, com eventuais alterações destacadas e 

, justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
1 padronizagão?21

Sim 68 

Os autos estão instruidos com o edital da licitação? 22 Sim 70 

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o prego estimado ou o máximo aceitável 
consta do edital da licitação? 23 

Não se aplica
. 

foi utilizado modelo padronizado de edital ou 
' justificada sua não utilização?m

Sim 70 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou foi justificada a não 
exclusividade? 

Sim 03 

Foi mantida no editál cláusula com índice de 
reajustamento de pregos, com data-base vinculada A 
data do orçamento estimado? 25

Sim 99v 

Caso tenha sido vedada a participação de 
cooperativas, consta justificativa nos autos? 26

N56 se aplica 

.--

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 
consta justificativa nos autos? 27

Sim 67 

VERIFICAÇÃO RELATIVA A PESQUISA DE PREÇOS E As 
QUESTÕES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que fói atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 
Consta orçamento estimado com as composições 
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?28

Sim 45 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação está compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os pregos constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto? 29

Sim 47 

Foi certificado que o estimado prego foi obtido com 
base em pelo menos três pregos ou houve justificativa 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente para a hipótese excepcional em que não 

Sim 45 . 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
Atualização: Dezembro/2022 
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for réS•peitado referido número minimo? 30
Caso O prego tenha sido obtido unicamente com base 
nos Sigerrias oficiais de governo, como Painel de 
Pregos ou. banco de pregos em saúde, foi certificado 
que., o valor estimado não é superior à mediana do 
!tern nos sistemas consultados? 31

Não se aplica 

A'26esquisa de pregos contém, no minim, I - descrição 
do objeto .9 ser contratado; II - identificação do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
cago, da equipe de planejamento; Ill - caracterização 
das fontes consultadas; IV - série de pregos coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do 
Valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 
utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou 
exc' tissivapente elevados, se aplicável; VII - memória 
de Cálculo do valor. estimado e documentos que lhe 
dão suporte; e VIII - . justificativa da escolha dos 
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 
dispõe o inciso IV do art. 52 da IN Seges 65/2021? 32

Sim 49 

Foi crnificado que foram priorizados na pesquisa de 
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Pregos ou banco de pregos em saúde, e contratações 

vs'ithilafes 'feitas pela Admihistração Pública, ou 
jiIistificada- 'a impossibilidade de utilização dessas 
fontes? 33

Sim 49 

._, 

Ca,a0 a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares feitas pela Administração Pública e já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 
(um) ano a data da pesquisa de pregos ou houve a 
devida justificativa para a utilização excepcional de 
pregos de contratação concluída há mais de um ano?' 

Não se aplica 

Nos. casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores„ na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado o número mínimo de consulta a três 
fór-oecedores oú for,ain instruidos os autos com as 
delas justificativas? " 

Sim 55 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificada a observância de os 
orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 
meses de antecedência da data prevista para 

Attivulgação do edital ou certificado que haverá a devida .

atualização caso ultrapassado esse prazo? 36

Sim 56 

-

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que que o prazo de resposta concedido foi 
compatível com a complexidade do objeto da 

Sim 56 
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.itagao?37
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

, certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do 
' objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços 
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de 
emissão; e e) nome completo e identificação do 
responsável?" 

Sim 56 • 
04,

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que a consulta conteve informação das 
características da contratação contidas no art. 42 da IN 
Seges 65/2021, com vistas à melhor caracterização das 
condições comerciais praticadas para o objeto a ser 
contratado?39

Sim 56 

.1.

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, 
consta dos autos a relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta 
a solicitação feita?4°

Sim 47 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação?' 

Sim 02 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observância do art. 32 do Decreto 10.193/19? 42 

Sim 65 

I ratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

. estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 

, financeira?' 

Não se aplica 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISICÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que fei atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 
certificado que não se enquadra como bem de luxo?44

Não se aplica 

Foi certificado que a aquisição e pagamento 
observarão condições semelhantes às do setor 
privado ou houve justificativa para não observância 
dessas condições? 45

Sim 70 

Ha justificativa para não utilização de sistema de 
registro de pregos?' 

Não se aplica 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 
utilização prováveis, com base em técnica 

Sim 59 
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adequada?47
HA manifestação sobre o atendimento do principio da 
padióniz. 5048 

Sim 70 

HA manifestação sobre o atendimento do principio do 
parcelamento?48

Sim 28 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens 
de natureza divisível, com valor superior a 
R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou 
justificada sua não previsão? 

Não se aplica 

No caso da cota reservada, a divisão do 
quantitativo destinado A cota procurou 
observar o limite percentual de até 25% do 

- total, independentemente do valor da cota? .. 

Não se aplica 

Há trianifestação sobré a compatibilidade da despesa 
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?5° 

Não se aplica 

Consta infOrmagão do uso ou justificativa para não 
'tilitização de catálogo eletrônico de padronização?" 

Não se aplica 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 
justificativa para a indicação?52

Não se aplica 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
foi indicada a existência de processo administrativo 
em que esteja comprovado que não atendem As 
necessidades da Administração?" 

Não se aplica 

HA certificação no ETP ou nos autos de que a opção 
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 
alternativas, como a locação de bens?54

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

SERVIÇOS EM GERAL 

. 
11 ..-!., 

kflduvé manifestação ' quanto â observância do 
principio da padronização?55

Não se aplica 

Houve manifestação quanto A observância do 
princípio do parcelamento?' 

Não se aplica 

Consta infórmagão do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?57

Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam Area de competência legal do órgão ou da 
entidade?58

Não se 
aplica 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência Não se aplica 
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técnica, o edital definiu o local da realização dos 
[serviços?'

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de 
salário, foi certificado que não houve fixação em valor 

, inferior ao definido em lei ou ato normativo? 60 

Não se aplica 

ASSNATURA 
0 

' 

Foi observada a vedação de definir forma de 
pagamento mediante exclusivo reembolso dos 
salários pagos? 61 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 
intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do contratado?' 
Consta do edital que durante a vigência do contrato é 
vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe fungão, na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato? 63

Caso a Administração pretenda contritar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, está atestado nos 

, autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) 
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) 
há controle individualizado para a execução de cada 
contratado?" 

Não se aplica 

Não se aplica 

Não se aplica 

Não se aplica 

Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 
os respectivos termos de abertura e encerramento." 
2 Decreto n2 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 
3 Art. 72, caput, da Lei 14133/21 
4 Art. 79, §12, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22. 
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 
conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 
Entretanto, nos casos previstos no art. 72 do Decreto n2 10.947/22, há a dispensa do registro 
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela opot.tunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contra-60o direta, 
conforme art. 12, VII e §12, da Lei 14133/21 e art. 72 do Decreto 10947/22, já citados. 
6. Destaque-se que, para as contratações da Lei n2 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 
Contratações Anual, apenas o Decreto n2 10947/22 e não a IN SEGES/ME n2 1/2019, conforme 
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 72, informações classificadas comb sigilosas, 
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 
pagamento do art. 95, §22, todos da Lei n2 14133/21. 
7 Art. 18 da Lei 14133/21 
8 Art. 18, §12, da Lei 14133/21 
9 Art. 18, §§ 1° e 22, da Lei 14133/21. 
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Obs.: os incisos obrigatórios são: 
"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 
[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
[...1 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de. cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, s'?. a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
[...] 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina." 
1° Art. 18, X, da Lei n9 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 
patriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 
erquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
'Art. 18, §22, da Lei 14133/21 
12 Art. 52 e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia .11acional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
13 Art. 18, II, da Lei 14133/21; IN ME n2 81/2022. 
14 Art. 42. da IN ME n9 81/2022. 
15 Art. 19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n9 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; 
art. 92, §39, da IN ME n2 81/2022. 
16 Art. 79 da IN ME n2 81/2022. 
17 Art. 99 da IN ME n9 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
18 art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133, de 2021. 
19 0 artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública... 
somente pertnOra as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". 16 o art. 70, III estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
Hispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. 
2° Art. 10 da IN ME n2 81/2022. 
21 Art. 19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n9 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas. 

22 Art. 18, V, da Lei 14133/21. 
23 Art, 24, par. ún., da Lei 14133/21. 
24 Art. 19, IV e §22, e art. 25, §19, da Lei n9 14.133/21. 
25 Art. 25, §79, da Lei n2 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 

o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 
obrigatória. 
26 Art. 99, I, "a", e art. 16 da Lei n2 14.133/21. 
27 Art. 92, I, "a", e art. 15 da Lei n2 14.133/21. 
28 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 99 da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017; 

29 Art. 23 da Lei 14133/21. 
3° Art. 62, §52, da IN Seges n2 65/21. 
31 Art. 62, §69, da IN Seges n2 65/21. 
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32 Art 39 da IN Seges 65/21. 
(1,  ASINtiTURA 

33 Art. 52 e §1° da IN Seges n° 65/21. 0 ISN
34 Art. 59, II, da IN Seges 65/21. 
35 Art. 52, IV, e art. 6°, &52, da IN Seges 65/21. 
36 Art. 59, IV, da IN Seges 65/21. 
37 Art. 52 e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 
38 Art. 59 e §29, inc. II, da IN Seges 65/21. 
39 Art. 52 e §22, inc. Ill, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 42 da IN Seges 65/21, referido no item: 
"Art. 49 Na pesquisa de pregos, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto." 
49 Art. 59 e §29, inc. IV, da IN Seges 65/21. 
41 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021. 
42 Prevê o art. 32 do referido Decreto: "Art. 32 A celebração de novos contratos administrativos 
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 
Presidenie da República. § 12 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 
o caput poderá ser delegada as seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 
§ 22: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos class unidades 
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades 
vinculadas. § 22 Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhes de reais), 
a competência de_que trata o ca put poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou a autoridade equivalente, permitida .a 
subdelegação nos termos do disposto no § 39. § 32 Para os contratos com valor igual ou 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá 
ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas 
dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 
43 Art. 16, I e II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 
da administração, já previstas no orçamento e destinadas a manutenção das ações 
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e ll do art. 16 da 
Lei Complementar 101, de 2000". 
44 Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto n° 10818/21. 
45 Art. 40, I, da Lei 14133/21 
46 Art. 40, II, da Lei 14133/21 
47 Art. 40, Ill, da Lei 14133/21 
49 Art. 40, V, "a", da Lei 14133/21 
49 Art. 40, V, "b", da Lei 14133/21 
50 Art. 40, V, "c", da Lei 14133/21 
Si Art. 19, §29, e art. 40, §12, da Lei 14133/21 
52 Art. 41, I, da Lei 14133/21 
53 Art. 41, III, da Lei 14133/21 
54 Art. 44 da Lei 14133/21 
55 Art. 47, I, da Lei 14133/21 
56 Art. 47, II; da Lei 14133/21 
57 Art. 19, §22, e art. 40, §1°, da Lei 14133/21 
58 Art. 48 da Lei 14133/21 
59 Art. 47, §29, da Lei 14133/21 
69 Art. 48, II, da Lei 14133/21 
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61 Art. 48, III, da Lei 14133/21 
62 Art. 48, VI, da Lei 14133/21 
63 Art. 48, parágrafo único, da Lei 14133/21 
64 Art. 49 da Lei 14133/21 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.016501/2023-81, autuado em, 24 de Outubro de 2023. 

OBJETO: Registro de pregos para Contratação de empresa especializada em leitura de Dosimetria 
Pessoal, com fornecimento de dosimetros medidores de radiação com características 
termoluminescentes(TDL), em comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) 
para uso dos profissionais que trabalham com radiações ionizantes, visando atender ali;
necessidades do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-
SEF, de 27 Jan 2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

A vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Area 
de Recife, determino à Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruido, à apreciação da Consultoria Jurídica da 
União em Pernambuco — CJU/PE. 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 24 de Outubro de 2023. 

OLAA.o-
HAILTeN ONIO CA ARA CAVALCANTE—Cel

ft 74-nador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

URGENTiSSIMO 

Oficio n.° 49/2023 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Band3ira, 716, 50 andar, Pina 
51.110-130 — RecifeTE 

Recife, 24 de Outubro de 2023. 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.016501/2023-81 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo corn o art. 
53 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 31/10 / 2023. 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: licitação.hmar@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.014132/2023-92 N° de volumes: 

Valor: R$ 16.331,04 Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 

Prazo: 31 / Outubro! 2023. Sigla do Orgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? SIM Relacionar os itens modificados: 



PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 - Registro de Pregos para Contratação de 
empresa especializada em leitura de Dosimetria Pessoal, com fornecimento de dosimetros 
medidores de radiação com características termoluminescentes(TDL), em comodato, certificados 
pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) para uso dos profissionais que trabalham cam radiações 
ion izantel, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife.
JUSTIFICATIVA: Parecer juridic();  referente a PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2023 - para 
Contratação de empresa especializada em leitura de Dosimetria Pessoal, com fornecimento de 
dosimetros medidores de radiação com características termoluminescentes(TDL), em comodato, 
certificados pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) para uso dos profissionais que trabalham 

'com radiações ionizante, urgentíssimo para atender a demanda de pacientes em proveito do Hospital 
Militar de Area de Recife. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
rclativas ii aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necesSgio A execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
l icita.nte. 

X OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR), incluindo os serviços 
vinculados de .tiscalização. 

i 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços com a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários a 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimCmio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferencia, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
.7.,ZXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços sem a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento, de bens necessários A 

•,4 
execução do ,,;Terviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

i 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 
/I 

TONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas do HMAR 



Gmail HMAR SALC <licitacao.hmar2021 gmaiVrtn> 

ohcitação da Chave de Acesso do Pregão 44/2023 NUP 64583.016501/2023-81 

JU1PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 26 de outubro de 2023 be 08:47 
ara: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

orn dia! 

Ngradeço a confirmação. Segue, abaixo, a chave de acesso solicitada para o 
lrocesso: NUP: 64583.016501/2023-81 

Chave de acesso: 23cc3619 

Venciosamente, 

Jgia J. da Silva Luiz 

Auxiliar Administrativo 

3etor: Consultoria Jurídica da União —PE 

Advocacia Geral da União AGU 

Herculano Bandeira. 716, Pina- Recife— Pernambuco 

zmpresarial Cristina Fanas, 5.° Andar 

ligia.luizO„agu.gov.br 

-elefone: (81) 2128.1330 — 1300 

www.gov.briagu 

Texto das mensagens anteriores oculto] 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Em atenção as ressalvas, referentes aos esclarecimentos e impugnações, foram tomadas as seguintes providências 
abaixo: 

PROVIDÊNCIAS 

1. Referente ao item 21 — os critérios de sustentabilidade constam no item 4.1.13, do Termo de Referência 39/2023 

2. Referente ao item 23 — foi realizada a adequação necessária no Estudo Técnico Preliminar 56/2023 

3. Referente ao item 29 — o Estudo Técnico Preliminar — ETP, esta de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME 

n° 58, de 8 de agosto de 2022 

4. Referente ao item 36 — a necessidade de contratação contida no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência 

estão de acordo com os princípios de fundamentos citados. 

5. Referente ao item 41 — foi realizada a adequação do objeto do Termo de Referência 

6. Referente ao item 48 — foi realizada a adequação do objeto do Termo de Referência 

7. Referente ao item 55 — o quantitativo foi estimado de acordo com a necessidade dos setores (Setor de Radiologia, 

Odontologia e Bloco Cirúrgico) 

8. Referente ao item 68 — de acordo com o item 2.9, do Termo de Referência a contratação está alinhada aos 

instrumentos e as diretrizes e devidamente contemplada no PCA. 

9. Referente ao item 79 — consta nos autos o Mapa de Risco de acordo com as diretrizes citadas, fls. 33/42 

10. Referente ao item 80 - foi adicionado ao processo o documento de Justificativa para menos de três cotações 

11. Referente ao item 123 — os critérios constam no item 7, do Termo de Referencia 

12. Referente ao item 130 — Os requisitos encontram-se no item 2.4, do Termo de Referência 

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Administração, atenderam as ressalvas e que o 

Processo encontra-se corrigido. 

Recife, 13 de novembro de 2023. 

jcvuag9 i. cÇÃ-K 
PA LO RICARDO PRATES PORTO JUNIOR — Cap 

Chef a Equipe de planejamento da contratação 

CAVALCANTE - Cel 
enador de Despesas do HMAR 
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52121 - COMANDO DO EXERCITO 
160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00044/2023-000 

1 - Itens da Licitação 

-:DOhnettil,Pessoal 

Descrição Detalhada: Dosimetria Pessoal 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

672 

Menor Prego 

16.331,04 

UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lancés (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (672) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

PREGÃO ELETRÔNICO N9-00044/2023-000 UASG 160199 14/11/2023 13:03 



Licitação 

'117312ft° 1* ta-Cre Disponibilizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgação 14/11/2023 13:16:55 

-e-Eletremica 

. 0  Este Aviso de Licitação sera Publicado no D.O.U. na data de 16/11/2023, Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP e no gov,br/compras (www.gov.br/compras) nesta mesma data. 

—Resumo do Aviso de Licitação 

órgão UASG Responsável 

152121 - COMANDO DO EXERCITO 160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

00044/20231 Tradicional Eletrônico I Aberto 

Lei Critério de Julgamento 

thei n° 14.133/2021 Menor Prego/Maior Desconto 

Tipo de Objeto 

rge—rç;F -ib -O-n';'t:;-t;i- J
• 

• 
N° do Processo 

645830165012023E 

Quantidade de !tens 

11 * 
. 

Objeto 

Pregão Eletrônico para Contratação de empresa especializada em leitura de Dosimetria Pessoal, com fornecimento de 
dosimetros medidores de radiação com características termoluminescentes (TDL), em comodato, certificados pela Comissão 
de Energia Nudear(CNEN) para uso dos profissionais que'tr'abalham com radiações ionizantes. 

Data da Publicação/Divulgação 

16/11/2023 

Data da Disponibilidade do Edital * Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 116/11/2023 as [98:00 i Em 30/11/2023 ás 09:00 

- Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional 

N° Unidade Gestora Unidade Gestora 

[HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Gesto Empenho 

1--  00001 20231 NE 1 000001 

Disponibilizar para Publicagao/Divulgação I 

Aviso de LiCitação 

4  



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

NOTA N g auto de 14 de novembro de 2023 Publique-se 
Em 16/11/2023 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do 
procedimento licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da 
documentação, negociação dos pregos, análise dos recursos administrativos, fase de lances, 
aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico N2 
44/2023 — Objeto: Contratação de empresa especializada em leitura de Dosimetria Pessoal, 
com fornecimento de dosimetros medidores de radiação com características 
termoluminescentes(TDL), em comodato, certificados pela Comissão de Energia Nuclear(CNEN) 
para uso dos profissionais que trabalham com radiações ionizantes, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, de acordo com a, Lei ng 14.133/2021„ 
Decreto ng 10.024/2019, o: 

12 SGT WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei ng 
14.133/2021, Decreto ng 10.024/2019, Portaria ng 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao 
Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, 
respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

Cap PAULO RICARDO PRATES PORTO JUNIOR 

1° Ten DIEGO DE OLIVEIRA GOMES 

10 Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 

3° Sgt GABRIEL HENRIQUE MELO DO NASCIMENTO 
30 Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: • 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários 
composição do processo; 

C. 

d. 

e. 

f. 
e 

prestar assistência ao pregoeiro; 

dar suporte As atividades; 

realização de diligências, quando for o caso; 

posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; 



g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo 
referência, proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e 
demonstrando os motivos de possíveis recusas de propostas comerciais, e considerana a 
ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no parecer técnico o CNN e/ou Rz o 
Social da empresa. 

Em consequência, a SALC e os demais interessados tomem conhecimento 
providências decorrentes. 

Publicado no Boletim n2 , de, item 

CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA - TC 
Chefe d SALC 

pa* 

der ifi 
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  P1
f Continuação do BI Nr _1 de 20'1 1 2023, do(a) HMAR) Pag n"

S Ten ALEXANDRE RoDRIGUES DE FREITAS - Auxiliar do Setor de Material do HMAR 
3" Sgt DEYVISON BERNARDO DE LIMA - Auxiliar do Setor de Material do HMAR 

Sut ANA LUCIA Et SUAS DA SILVA NOVAIS - Auxiliar do Setor de Material do HMAR 

_ Sgt ALUM ElAitl\I t:ORREIA BARBOSA FERREIRA - Auxiliar do Setor de Aprovisionamento 
1, do IIMAR 

ISOIUÇãO ao DfFx n" 1s2-A Imx/EIM AR. de 14 SET 23, e DlEx o" 59-AprviHMAR, de 20 SET 23) 

Em consequência, osii. Tessados tomem conhecimento e providencias. 

( oia 6-Di‘ Ap Adm/HMAR, de 16 de novembro de 2023) 

b DESIGNA00 PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Publicação 

I 1) Designo para exerc,a as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a conduçito do procedimenttri 
liettatOrio. coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação 
dos pregos, amilise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação. habilitação e adjudicação. 
quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico NI' 44/2023 Objeto: Contratação de empresa I 
especiali7ada cm leitura de Dosimetria Pessoal, com fornecimento de dosimetros medidores dc radiação 1 
com earacteristicas termoluminescentes (TDL), em comodato. certificados pela Comissão de Energia 
Nuclear (CNEN) para tiso dos profissionais quo trabalham com radiações ionizantes, para atender as 

; necessidades do Hospit I , Militar de Área de Recife, de acordo corn a Lei IV 14.133/2021, Decreto n" 
10.024,20i 9, o: 

2) Designo. ainda. os militares abaixo relacionados. dc acordo corn a Lei n" 14.133/2021. Decreto n' 
0.024 2010, Portaria n' 064 - SEE, de 3 NOV 05, considerando o compartilhamento dc 

responsabilidades. pois bubsige o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar 
eonhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

Cap PAULO RICARDO PRATES PORTO JUNIOR 
fen DIEGO DE 01_ R A GOMES 

1' Sat BRUNO DE SOUSA DUARTE 
Sgt GABRIEL IIENRIQUE MELO DO NASCIMENTO 
Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 

! militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

, a) formalitação dos ntos processuais e assessoramento nas sessões do certame: 
b redação de alas, pareceres. relatôrios e juntada dos documentos necessários à composição do i processo: 

, ) prestar assistam ao pregoeiro: 
' d ) dar suporte As atividades 

e) realização de diligenents. quando for o caso: 
posicionamento ticnit.o por ocasião da tase de análise e aceitação das propostas; e 

g) mullise das amostras. quando for o caso. e levando em consideração o term de referência, proposta 
da empresa e descrição nu sistema ComprasNet. justificando e demonstrando os motivos de possi.eis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores. evidenciando 
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• SANTA CRUZ 
• ENCAMINHA ACERTO 
MOA MAR SCHOLLE 

Santa Cruz alinhou o 
acordo para contratar o 
treinador que vai dirigir 

en) nt.tilor na prokima tempo-
Iii passagem recente no 

• •.-e escolhido para as-
mu 3 Cobra Coral for ode Itamar 

çbirlle. A Cobra Coral acertou 
orno teurico ontem e agora bus-
a a liberação ¡onto ao Azuriz-PR. 

inforniação foi divulgada ini-
rahnente pelo portal GE e confir-
oada pela Folho de Pernambuco. 
hamar foi apresentado pelo 
Lila. mence no inicio domes de 

ror••mbró. 0 Santa Cruz vai pre-
. r • a malta rescisória do 
,emane4 para que etc retorne ao 

Tricolor. A expectativa é quit o 
acordo seja efetivado ainda nesta 
semana entre as partes. 

Caso a contratação seja contri-
mada, o treinador não vai ter mul-
to tempo para desenvolver seu 
trabalho. 0 Santa Cruz já terá um 
confronto decisivo no dia 7 de ja-
neiro. pela Pré-Copa do Nordeste, 
contra o Altos-Pt. Essa sera a pri-
meira missão de Itamar em seu re-
torno ao Tricolor do Arruda. 

Procurada pela reportagem, a 
assessoria do Azuriz-PR negou 
qualquer tipo de acerto entre Ita-
mar Schiille e o Santa Cruz. 0 trei-
nador assinou com o clube para-
naense até o final do campeonato 
estadual de 2024. 
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HAJLTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE - 
Oremador de Dospesas do HMAR 

MINISTE410 te
DEFIIP 

— r an 

fti.Ao I Paco ..... Cad 

FOtHAdePERNAMBUCO 

AltAassils".. .fte 

l.) I .. a Rama- Schrttle -.Nrai. 4J SJ:1!: Jc door, tluarto • 

Histárico de • 
ilamar Schülle 
0 treinador de 57 anos passou 

pelo Santa Cruz em 2020. Ele foi 
• II e-campeão pernambucano con-
tia o Salgueiro depois de comple-
ar a primeira fase de forma invic-

ta. Sob sari comando, a Cobra Co-
ral caiu na segunda fase da Copa do 
nuasil e nas quartas de final da 
Lopa do Nordeste. Ao todo, fo-

rm 27 jogos comandando o Tri-
, )ior, obtendo 14 vitórias, nove 
!urinates e quatro derrotas. Desde 
6,14 passagem pelo Arruda, Ramar 

passou por quatro equipes: 

Criciúma, Paysandu, Concórdia 
((luas vezes) e Botafogo-PB. 

Itamar Schiille chegará com a 
missão de classificar o Santa Cruz 
para a Série D de 2025 via Campeo-
nato Pernambucano. Em 2023, o 
treinador comandou o Concórdia-
SC e não conseguiu subir de divisão. 
Seu time foi eliminado ainda na 
primeira fase da quarta divisão ao fi-
car no sexto lugar do grupo A8 

Pedro Soriano 
é cotado 

Ainda sem definição, o cargo de 
diretor executivo do Santa Cruz 
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ganha um novo nome na disputa: 
Pedro Soriano. Ele se une ao ?'-ro-
gador Danny Moral Ve a Nei Pan-
dolfo, ex-dirigente cc f•itolor. 

Nascido em Campinas, .ro es 
tado de Sao Paulo. ele for cam-
peão estadual (Mar 3 hense) pair!) 
Sampaio Corrêa na temporada de 
2025 e também conquistou a Sé-
rie A2 do Campeonato Paulista 
pelo Guarani. em 2018. 

Além dos dois clubes code le-
vaniou teças, como direr - • • 
curieo o p• rgIssionul acu. nula 
passagens também por equipes 
como Internacional de Limeira 
(SP), Parana, Sao I.:aet arm (SP) e 
Taribale (SP). 

BREVE 

kodolpho 
aceita convite 

Após indicar que não continua-
ria no Náutico paia 2024. cr agora 
ex-diretor de futebol., Rodolpho 
Moreira, aceitou r permanecer no 
clube para a gestão de Bruno Bec-
ker. 0 profissional ficara na ge-
réncia de futebol. O Tunbur ainda 
espera acertar com urn executivo 
nesta semana e oficializa a vinda 
do técnico Allan Aal. 

A permanència de Rodulpho no 
futebol era um desejot ntigo tanto 
de Becker, ainda quando coa can-
didato à presidência do Náutico, 
como de Alexandre Asfora. derro-
tado no pleito do último domingo. 
Na direção, u nmbu (.onta corn 
Eduardo Henriqr res. Thiag: ''Itm e 
halo Braga. Quarito a0exezothr),13 
nome de Marco Gama. Jo Santo 
André, foi ventiiado paia .15szor:rat 
o posto em 2024. "Fico nnuito 
sonjeado de ter meu nome tigado 
ao Náutico. E uma grande oefripe 
sei que estão se organizando", afir-
mou o executivo em entrevista ao 
Portal Futebol Interior. 
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HMAR SALC <ficitacao.hmar2021@g 

Re: Pedido de Esclarecimentos Pregão Eletrônico 44/2023 - HOSP MILITAR DE 
AREA DE RECIFE 

mensagem 

Comercial <comercial@sapra.com.br> 
Para: licitacao.hmar2021@gmail.com 

17 de novembro de 2023 às 16:33 

Prezado(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), 

Seguem Pedido de Esclarecimentos Pregão Eletrônico 44/2023: 

1) Objeto - "caracteristicas termoluminescentes (TLD)"; 

1. Do objeto -" características termoluminescentes (TLD)"; 

Termo de Referência, 4.9. e Tabela de Quantidade" características termoluminescentes (TLD)"; 

Termo de Referência,4.12 e 4.20. " por meio de dosimetros termoluminescentes (TLD); 

5. Modelo de Execução do objeto" por meio de dosiinetros termoluminescentes (TLD); 

Estudo Técnico Preliminar 56/2023 -" por meio de dosimetros termoluminescentes (TLD); 

6. Descrição da Solução como um todo "características termoluminescentes (TLD)"; - 

Vimos por meio desta solicitar a inclusão da tecnologia OSL - Dosimetria por Luminescência Opticamente 
Estimulada nas condições do edital de Pregão Eletrônico 44/2023 pelos seguintes motivos: 

1) A tecnologia OSL é uma metodologia moderna. Essa tecnologia possui várias características vantajosas em 
relação a TLD (solicitada no edital), sendo as principais: 

a) Possibilidade de re-análise completa do dosimetro (re-leitura), o que possibilita obter-se uma rechecagem dos 
valores obtidos. Além dessa possibilidade, nosso laboratório realiza a re-leitura de todos os dosimetros com dose 
acima de 1mSv, ou seja, sempre que existe uma dose acima desse valor o dosimetro já foi analisado duas vezes. 
Além disso os monitores com doses elevadas (acima de 1,5 mSv) são armazenados por um determinado período 
para que caso o cliente solicite seja possível a realização de uma re-leitura. 

b) Maior sensibilidade 

c) Menor dependência a umidade e temperatura 

d) Melhor rastreabilidade durante todo o processo, desde a montagem até a emissão de relatórios, aumentado a 
segurança do serviço. 

Para maiores detalhes sobre a tecnologia OSL favor acessar o link: htetps:/q—ip, alandauer.com.br/wp-
content/uploads/201 7/03/PD F-Dos%c3%admetro-Sapra-OSLD FINALodi 

2) Por se tratar de uma tecnologia certificada pela CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear, utilizada por dois 
laboratórios no Brasil, a inclusão da mesma irá aumentar a concorrência entre os laboratórios participantes do 
processo de compras o que deverá trazer uma maior economicidade. 

Sendo assim a inclusão da tecnologia OSL só irá possibilitar o uso dessa moderna tecnologia para os monitores de 
tórax (único tipo de dosimetria certificada no Brasil) 

Por fim gostaríamos de esclarecer ainda que essa tecnologia vem sendo utilizada com enorme sucesso em 
instituições renomadas, tanto públicas como privadas, em todas as regiões do Brasil. 

Por gentileza, seria possível incluir as 02 metodologias TLD e OSLO, pois as 02 metodologias são certificadas pela 
CNEN - Comissão Nacional de Energia Nuclear. 

2) 4.22.6. ......realizem leituras e encaminhe os relatórios técnicos". 

Os Relatórios de Coleta de Dose são disponibilizados eletronicamente no. sistema Gerenciador de Proteção 
Radiológica (GPR Online) com assinatura digital. No entanto, espelhos do Relatório original são enviados pelo 
correio para conferência junto com a próxima remessa de monitores. 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1782840861048378562&simpl=msg-f:178284086f0483... 1/3 
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Podemos atendê-los neste formato? 

3) Requisitos da Contratação, 4.22.1.".... permitir inclusão e exclusão de usuários conforme necessid 
substituição de dosimetros extraviados ou quebrados quando necessário". 

Modelo de execução do objeto - As quantidades de dosimetros poderão aumentar ou diminuir conforme 
necessidade do HMAR, o que não acarretará nenhum custo adicional; 

Alterações de usuários 

Os monitores que não forem enviados à Instituição não serão cobrados, porém, a solicitação de cancelamento, 
inclusão ou exclusão de usuários deve ser feita com antecedência minima de 15 dias ao envio da nova.remeesa. 

Caso a remessa mensal já estiver sido enviada, todos os monitores constantes nela serão cobrados, isto é 
necessário, pois, a partir do momento que o monitor é enviado a contratante houve despesa por parte da Contratada 
com a confecção e postagem do mesmo. 

Obs.:  0 período de utilização dos monitores é de 30 dias, após esse período os mesmos deverão ser devolvidos 
para leitura dos mesmos, a não devolução haverá cobrança dos mesmos. 

As solicitações serão feitas, no prazo estabelecido pela Contratada? 

4) Modelo de execução do objeto -A CONTRATADA deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias após o 
período de utilização a retirada /devolução dos dosimetros utilizados, os quais deverão estar 
disponibilizados pela CONTRATANTE; 

5.1.3 Os funcionários da CONTRATADA devem está devidamente identificados. 

0 serviço de dosimetria da Contratada é feito através do serviço postal, o método utilizado para devolução dos 
dosimetros para a Contratada seria através da Logística Reversa, na qual o cliente despacha os dosimetros 
diretamente nas agências dos correios utilizando o código fornecido pela Contratada (sem custo a Contratante). 

Podemos atendê-los através da Logística? 

5) Os itens abaixo não constam no Termo de Referência, entretanto são cláusulas inerentes a prestação do 
serviço de Dosimetria Pessoal, que são necessárias as inclusões no Termo de Referência e Contrato. 

- Das remessas de dosimetros 

Conforme normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear, os serviços para Dosimetria Pessoal é executado 
mensalmente, com duas remessas Azuis para os meses pares e Verdes para os meses impares, para que os 
monitores cheguem na data mencionada, precisamos que os monitores sejam devolvidos no dia programado para a 
troca, os monitores que estavam sendo utilizados, devem ser retirados de uso e realizada a troca pelo monitores 
recebidos para uso no próximo mês, ou seja a CONTRATANTE não pode ficar com duas remessas paradas, o atraso 
na devolução dos monitores à Contratada acarretará no atraso da emissão do relatório de doses, atraso no envio da 
próxima remessa de monitores e no caso de atraso de mais de 90 dias na devolução dos monitores a Contratada 
não sera possível enviar o valor da dose neste período, constando no relatório de coleta de doses como Leitura 
Impossível (LI). sendo assim, chegando a nova remessa para troca tem que ser devolvida de imediato a remessa em 
utilização para que os novos monitores sejam enviados. 

Para que não haja o atraso do fornecimento, a Contratante não poderá ficar com 02 remessas, a troca é mensal. 

Necessitamos que inclua em contrato. 

- Quanto aos extravios  p_gLparte da Contratante 

O Serviço de Dosimetria Individual Externa acontece por meio de comodato dos dosimetros aos clientes, ou seja, é 
cobrado apenas o valor do serviço de leitura dos monitores e não o valor para reposição dos dosimetros perdidos ou 
danificados. 

Em caso de extravio ou dano dos dosimetros por parte da Contratante, os mesmos terão de ser repostos e o valor 
unitário para reposição é de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Será incluso em contrato a clausula de extravio e como proceder com a cobrança do mesmo se 
necessário(perdido/ou danificado) pelo usuário da Contratante? 

É necessário a inclusão da clausula de extravio em contrato e o procedimento com a cobrança do mesmo se 
necessário(perdido/ou danificado) pelo usuário da Contratante? 

- Postagens extras  para inclusões de monitores(quando a remessa mensal  já estiver sido enviada)

https://mail.google.com/mail/u/Onik=f6060668958Ariew=pt&search=all&permthid=thread-f:1782840861048378562&simplimnsg-f:17828408610483... 2/3 
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No serviço de Dosimetria Pessoal está incluso o envio (postagem) de 12 (doze) remessas (01 to mês), se o que :ANA 
será por conta da contratante qualquer postagem excedente devido a solicitação de inclusão dê novos usud ios fora
do período de envio. ( Estas solicitações de inclusão de novos usuários devem ser feitas com antecedência ñima 
de 15 (quinze) dias ao envio da nova remessa de monitores.) 

A Contratante arcará com as despesas de correios se houver solicitação de Dosimetros adicionais e a remessa 
mensal de monitores já estiver sido enviada? 

Ditnte do exposto, aguardamos respostas para participação neste Pregão Eletrônico. 

Estamos à disposição. 

Att., 

Proteção Radiológica Tem Nome 

Depto. Comercial 
Tel.: 16 3362 2703 
SAC.: 08000 55 3567 Ramal 
E-mail: comercial@sapra.com.br 

Rua Cid Silva Cesar, 600- São Carlos - SP - CEP:13562-400 - Tel.:55 (16) 3362-2700 
E-mail: sapra@sapra.com.br - Site: www.sapra.com.br 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1782840861048378562&simpl=msg-f:17828408610483... 3/3 
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EXTRATO DE CONTRATO No 1195/2023 - UASG 160454 

.t. 4,-5A/7760/2022C0 
Jusit ' sA/2012 21/' IL61ALHA0 DE CACe,DORE4 

- E5 l'7 110NARDO DOS SANTOS. Objein Serviço de coleta, 
arsaoete P distritn.,;a, de sgus pctaael err veicule, apropriado (cane-pow. 

R a LEO II. 14 133 01021 Artigo 74 Incise: iv Vigêndat 1.810912023 a 
r eel balm' lanai RS 36 581,I5 Data de A:.smatura. 18/09/2024. 

t li - 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 1197/2023 a UASG 160454 

Fos 64121007769/202200 
reogaliticsatre Na 14/2022 Contratances 285 6ATA13140 DE CAC.ADORES. 

Lootratado 044 119,743-09 - 105E ROBERTO DOS SANTOS. Objeto: Saimaa de rotate 
ansporta e distributcao or egu, ootavei cm veiculo apropnado (carro-pipal 
lernerieh.nto -egai LEI 14.133/2021 Artigo. 74 Incise: IV. Vigência. 18/09/2023 a 

11,11/2023.. Valor total. 35 36.499,5/. Data de Assinatura: 18/09/2023. 

tCOMPRASNIT 40 - 14/11/20231 

EXTRATO DE CONTRATO No 1198/2023 - UASG 160454 

4" Pau. Osso 64025.007769/202200 
renartn.dade fr 14/2022 Contratante' 28" BALALHAO DE CACADORES. 
. 0 . a..auo• 42.944.480/001.,..-02 - I-An10 UA SILVA DUARIE 0064796/Sgl. Objeto: Serviço 

rat .1...ate e J.saa..J.,Ou de 4t1.1 1...ItZ1V0 veiculo apraprodo (cornrow) 
LL 14 133,...,1' Art L, '74 - Teo., IV VI-gent:la 18/09/2024 

, '•.' s Dita As,,,,attra: 14/09/2023 

. • a.t. d.a4 S. LI/A 2..123 

EXTRATO DE CONTRATO N" 1199/2023 - U,A5G 160454 

r. .-tne.san 64024 00/761/202200 
ne, ,g.taluaade Na 14/2022 Contra:Tanta. 28g BATALHAO DE CACADORES„ 
entratado 19 351.i839/0001-49 - 49 350 839 1010 CARLOS NUNES. Objeto. Serviço de 

.on la, oarc,pooc e A atr.buiçãe de agua octavel em veiculo apropriaoo (carro pipa). 
tan ato Legal LEI 14,133/2621 Artigo. 74 Masts: IV Vgeocia 01/10/2023 a 

1,' 2/2022 Vaior Total* 35 43.296,51. Data de Assinatura: 01/10/2023. 

I dPitA5a...T 40 14/11/20231 

EXTRATO DE CON MATO Ne 1200/2023 - UASG 160454 

4 • - s 64025.0014,9/202200 
nevigio, arde Ne 14/2022. Contratante: 280 BATALHAO DE CACADORES. 
• nt,ataao 215 750 2c5 43 MA/CON CLAY DA SILVA ANDRADE. Objeto: Serviço de coleta, 

rajas /OM dolnbcir,:ão da agua potavel ern veicum apropriado (carro-pipa). 
urtiarnerto Lega: LEI 14 133/2021 - Artigo: 74 - IV. Vigência: 01/10/2023 a 

11,12/,_123. Valor Total: RS 31.012,43. Data de Assinatura: 0140/2023. 

IcOMPRA5V1 4.3 14/1112023, 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 1201/2023 UASG 160454 

AIL P. 640_6.307 769:21122W 
neariat,, ,dade N ' 14/2012. Cont,atante. 260 BAIALHAO DE CACADORES. 
4,011, ALAUU: 50.684.339,0001-36 - ,0.684.8,9 CHRISHANE MACEDO JACOME Objeto 
Ser,.,yo de coleta, transporte e distribuição da agua police( em veiculo apropriado (carro-
t:0 6e 
Fundamento Legal. LEI 14.133/2021 - At-4o: 74 - Inciso: IV. Vigência: 29/09/2023 a 
31/12,2023. Valor Total. R$ 49.596,82. Data de Assinatura' 29/09/2023 

(COMPRASNET 4.3 - 14/11/2023) 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 857/2023' LIASG 160454 

N" Pm, ease, 64025 00'763/202200 
moma.onidade Ple 14/2022 Contratante 220 BATALHAO DE CACADORES. 
Contratado. 0121.831.568 18 JURACI SANTANA. Oblate. Serviço de coleta, transporte e 
chat ibureao cc agua potavel em veicura apropriado form pipa) 
t...odemel,o Ewal. LiJ 14.21312021 - Artato: 14 - Inciso. IV. Vigéeda. 01/09/2023 a 

)„71. a ',ale, Tntal• R5 29.3114,15 Data de assinatum: 01/09/7023 

'i.f,,e1ertAallll 4., - 13/1.,/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO No 978/2023 - UASG 160454 

6•6 6 n •• 6.  I 64c25 P9 i7F ,̀ /202- 00. 
areaaga.uhroane N,  13,012 Contratante 283 BAIALHAO OF CACADORES. 
Cor tratadat 003 377 335-11 - VALTFR GOMES DOS SANTOS. Objeto: Serviço cie coleta, 
ransporte distobi, çao de Agua potavel em veiculo apropriado (ratio-plea). 

Mannar:lento Legal. LEI 14 133,2021 - Arbgo: 74 - Muse IV Vigência 01/09/2023 a 
41/13/204.,. Valor Total: RS 57 472.87, Data de Assinatura: 01/09/2023. 

,COYFRASNET 4.0 - 14/11/20231. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 980/2023 UASG 160454 

a - eftso; 64015.007769/202200. 
!nus,,,mnidacie Ne 14/2022. Contratarte: 289 BATAJ MO DE CACADORES. 
..-tratado. 359 251,155 04 MIZAE1 SOUZA MAGALHAES. Objeto: Serviço de coleta, 

transp.in U,str !JP 1.,,4u de agua potaval etil veiculo apropriado (carro Opal-
annarnento leg*. I Fl 14 133/2021 - Artigo 74 - nose IV. Vigência 01/09/2023 a 

31;12,20,3 'ajo- TOW.' RS 57.250.88 Data ce Assinatura: 01/09/2023. 

Lu',- •410•74PT 40 '4i"/70231 

EXTRATO DE CONTRATO Ng 908/2023 - UASG 160464 

a, • Pr „ce do. 54teSS.00 :V69/202200. 
nesigrbilidade Al 14/2022 Contratante; 28" 13.47ALHA1) DE CACADONES, 
conrratado trale 183 225-09 - SILAS DA SILVA SOUZA. Oblate: Serviço de coleta, transporta 

1.61401 .0L,,ao ito agua potavel era veiculo apropriado learro-pipa). 
Fundament° Legal LLI 14 133/2321 Artigo. 74 Mow: IV. Vigéncla. 01/09/2023 a 
31/14/2049. Valor Total. RS 70.i43,b9 Data de Assinatura: 01/09/2023. 

ttOMPRASNET 4.0 - 14/11/20231. 

EXTRATO DE CONTRATO Na 1196/2023 - UASG 160454 

Na Process°. 64025.007769/202200. 
Inetagibtlidade Ne 14/2022. Contratante. 23e BATALHAO DE CACADORES 
lontratado 396 412 795-68 - ROGFRIO MARCO NUNES Oblate- Serviço de coleta 
transporte o distribrii0o de awe, pormel ern veicuio apropriado (carro-pipa1 
Fandamento tegal' IFI 14133/7021 - Artigo: 74 - Incise. IV. Vigência: 18/09/2073 a 
51/3212023 Vaior loran- 35 42.601,12 Data de Assinatura: 13/09/2023. 

r's.• 11 11, 2e23' 

se, ...v. scl, el 49:d, .Pdrzo 
NLA•SAnglaPo.ola I CS, Se,:"31i.:SC 071 

EXTRATO DE APOSTIIAMENTO Ne 1/2023 - UASG 160454 

Numeld do LOP ir me 727,70121 
89 Proce*are 4407, 01rAte36/7E73 
Contratante 2.139 BATALHAO DE CACAGORES. Contrataoo 48.135.709/0001 20 - 

CERA ERAPA E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA. Oblate. O objeto deste term. 

apostilamento 6 acrescentar au escopo do contrato a certensao dos 

serviços prestados e apresentar a relaçAo atualizado dos profiss,ce.ars que IPE44 o , 

COfpo 
clinico, conforme a carta rrearreta aos nada do ma 18/1,./2023 pela ucs, Noger

10/07/2023 a 09/07/2024 Valor "-oral Atualizado do Contrato: RS 30 Doc no Data 
Assinatura. 13/11/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/11/20231 

74 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 144/2023 - Utc5a 160103 

N° ocesso: C3583016501701381. Objeto Ptegao Fletraracu pa 

dc empresa especializabs em lerhara de Dosimetria Pessoal, eo•-n la. - 

',daunt:Poo niedidoT r, taoTaçllo tom ...aractos,acas I. 

atno..1.4n. r PIA C Sams so de the ea fauna ,,,t...ter 

ion tralta.3.01 tr, II fa lota 1,"_1 
JAS irStIlA) AS 121.1 e 13111C, a. 16140. E niere,u at H np 

Boa V.>ta Mtn-1'4qt aa httpsa/w5sK.gma.ba/con,,ra.,cditaults.31de. .. 
Entrega dat Proposta, a partir de 16,11,2023 bs 013h00 no ;te wn.a,,ga 

Abertura oas Propcstast 3r.Va1/20Z3 as 09h00 no sire wren gov.br,Lorrana 
Germo 

HAILTON ANTONIO CASARA L.:Av./474P tt. 
Ordenaoor de Despcsas 

(51ASGnet 4111/20231 160199-00001 20238E000001 

79 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 5/2023 - UASG 160198 

Fie rirocesso 633,3004561202337. Objeto: Aquisiça:o de pneus, Will.. as. Is . 

e protetor de camera de ar Total de item Licitados 3. Editam. 16/11/2024 das Mitt, a 
12h00 e das 131100 as 16h00. Endereço; Rua General Estilac Leal NO 439 - Callanga • Recite, 

- Reofe/PF ou https://www.gov beicompras/edital/160198-5-00005-2073. Entrezo 

Propostas: a partir de 16/11/2023 Is 09500 no site www.gov,br/comnras. Aber, a. a 
Propostas. 30/11;2023 Is 0911311 ro rate maw gov.bricore( rn% ii.r aelacales Sere 

FLAVIO SA,RAIVA 01.6NTELA 
Ordena.lor de Deroasas 

(SIA5Gnet - 14/11/20231 160198-00001 2023NL000001 

10° REGIÃO MILITAR 
10° DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Na 11/2023 

3 Ina Dcoosato de Suprimento terna poosco o icsu,tado I 

11/71123 ern sua Ata Complenientar rerostiada par, ernpresa LNPI 37.902 1, ac 

ARM'S BATERIAS 1.1 DA, Valor 11$ 202..195,00; Valor global la A!a Ft: 2821' 

ULYSSES PERLWA 0hAbA 

Ordenanor de D"soes....• 

(SIDFC - 14/110023) 1E.OtT49-0000 I -1013NE000001 

79 DIVISÃO DE EXERCITO 
7° BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NA) Al 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Ne 4/i023 

A Presidente da ComissSo Permanente de Leitaçao, la Tenant. 

5,:vatla Bernardes Ptints, torna public:,o resultado Ua nabiluatao ±1 huta1is USts.sa, 
NUP 64093 006338/2023-61, por ter sido declarada habilltada a liatante 

ServRes Elétricos Ltria - CNPJ 12 980,272/0001-84 e declaradas Inabilitadas a:. ',cad a 
R&M Construtora Ltda - CNN 18.914388/0001-00 e Azevedo & Coelho LT UA • 1191 
35.647.403/0001 01 

10 TENENTE Pt/RUM:A EIS SILVANA RFRUARITE 
Presidente da ComissAo Permanerte de lacitz tIo 

(SIDEC - 14/10023) 
COMANDO MILITAR DO NORTE 

22° BRIGADA DE tNFANTARIA DE SELVA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 1/2023 - UASG 160026 

Tillman, do Contrato: 31/2021. 

NO Processo 65407.067685/2021-21, 

Ineog:bilidade, NO 0/ Contratante: COMANDO DA 227 BRIGADA DE INFANTARIA DE SEIVA 

Contratado: 32693.000/0101-40 E C E AMANA.TAS 01:let.) Pro,rapc3a0 U. En, s 
eigenraa do contrato V:genria• 16/11/2077 a 16111/7076 valor Total Ptua.,,ato 

Contraio: 35 60,000,00. Data de Assinatura' 15/11/2022. 

(CUMPRASPILT 4.4) - 

Atr, IPA,. P.P... di.ltuan•eve. . IA' r .2. 
qua rat. e laaat ...Ara Or lay*: P ci 



@Compras.govbr 

A • 

9,10 fi,  Yak/ > PasquisaRapida 

Pesquisa Rapida 
OL.e iz,ar ouu Ano, 1•1111•014.Pivou eu US -Jo Cc,r, low Jeasej..tda 

••••• s t d 

4412027) 

P.) 114 1 , a 3 o tit nobt.n.0 pata pet.ougJadu 

(tens de Trabalho 

IdentificacSo 

770 It Z. 44. - '2023 

Número do processo 

,r1 te,mous 

SituarAG Ações 

ti4f.c110'0944 to11 (11) 

• 

1 - Li OT 

e> 


